
III SÉRIE  — Número 143Quarta-feira, 30 de Novembro de 2016

ANÚNCIOS  JUDICIAIS  E  OUTROS

IMPRENSA NACIONAL DE MOÇAMBIQUE, E.P. 

AVISO

A matéria a publicar no «Boletim da República» deve  ser 
remetida em cópia devidamente autenticada, uma por cada 
assunto, donde conste, além das indicações necessárias para 
esse efeito, o averbamento seguinte, assinado e autenticado: 
Para publicação no «Boletim da República».

Governo da Província de Manica

DESPACHO

Um grupo de cidadãos, constituída por 10 membros fundadores, um 
(1) membro de nacionalidade holandesa e nove (9) de nacionalidade 
moçambicana residentes na cidade de Chimoio, província de Manica, 
requereu o reconhecimento da Associação Programa face  do Saneamento 
Urbano, com sede no bairro 7 de Setembro, como pessoa jurídica, juntado 
ao seu pedido os estatutos da sua constituição.

Apreciados os documentos entregues, verifica-se  que se trata de 
uma associação que prossegue fins lícitos, determinados e legalmente 
possíveis e que  o acto da constituição e os estatutos da mesma cumprem 
com o escopo e os requisitos exigidos por lei, nada obstando, o seu 
reconhecimento.

Nestes termos e no disposto no n.˚ 1 do artigo 5 da lei  n.˚ 8/91, de 18 
de Julho e artigo 2 do Decreto n.º  21/91, de 3 de Outubro, vai reconhecida 
como pessoa jurídica a Associação Programa face Saneamento Urbano

Chimoio, aos 18 de Abril de 2016. — O Governador da Provincia, 
Alberto Ricardo Mondlane

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, ASSUNTOS 
CONSTITUCIONAIS E RELIGIOSOS

Direcção Nacional dos Registos e Notariado
DESPACHO

Nos termos do artigo 362 do Código do Registo Civil, é concedida 
autorização à senhora Olívia António José Chiúre, a efectuar a mudança 
do seu nome para passar a usar o nome completo de Olívia António 
Chiúre.   

Direcção Nacional dos Registos e Notariado em Maputo, aos 11                      
de Novembro de 2016.

O Director Nacional, Jaime Bulande Guta.

Governo da Província de Sofala
DESPACHO

Um grupo de cidadãos moçambicanos apresentou o pedido de  
reconhecimento como  pessoa  jurídica, juntando ao pedido  os estatutos 
da constituição.

Apreciados os documentos entregues verifica-se que  se trata de 
uma associação que prossegue fins lícitos determinados  e legalmente 
possíveis cujo acto de constituição e os estatutos da mesma cumprem 
o escopo e os requisitos fixados na lei, nada obstando, ao seu 
reconhecimento.

Neste termos e no disposto no n.º  1 do artigo 5 da Lei n.º 8 /91, 
de 18 de Julho, conjugado com  o artigo 2 do Decreto n.º 21/91, de 
3 de Outubro, vai reconhecida como  pessoa jurídica a Associação 
Ngatichenguete Ufumi Ampara. 

Governo da Província de Sofala, 26 de Fevereiro de 2016.                                          
— A Governadora da Província, Maria Helena Taipo.

Conservatória dos Registos 
e do Notariado de Maxixe

Habilitaçăo de Herdeiros por Óbito                             
de Benedita Fabião

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de oito de Novembro de dois mil 
e dezasseis exarada de folhas cinquenta e sete a 
cinquenta e oito do livro de notas para escrituras 
diversas número oito traço A, da Conservatória 
dos Registos e Notariado de Maxixe, perante 
Agrato Ricardo Covele, conservador e notário 
superior, em exercício na mesma conservatória 
com funções notariais, se procedeu a habilitação 

Africantech, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura do dia sete de Outubro de dois 
mil e dezasseis, lavrada de folhas cento e onze 
e seguintes do livro de escrituras avulsas número 
trinta e quatro da Terceira Conservatória do 
Registo Civil e Notariado da Beira, a cargo de 
Mário de Amélia Michone Torres, conservador 
e notário superior da referida conservatória, o 
sócio, Francisco Miguel Pinto Franjoso Rosado, 
natural de Evora – Portugal, de nacionalidade 
portuguesa, residente na cidade da Beira, 

cedeu a sua quota no valor nominal de trinta 
mil meticais, correspondente a dez por cento 
do capital social, que possuía na sociedade 
comercial por quotas de responsabilidade 
limitada denominada Africantech, Limitada 
com sede na cidade da Beira, ao sócio,  Júlio 
Alberto Afonso, desligando-se na totalidade da 
referida sociedade.  

Está conforme..

Terceira Conservatória do Registo Civil                     
e Notariado da Beira, 18 de Setembro de 2016. 
— O Conservador e Notário Superior, Mário 
de Amélia Michone Torres.
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de herdeiros por óbito de Benedita Fabião, 
ocorrido no dia dois de Dezembro de dois mil 
e treze, no estado de solteira natural de Maxixe, 
residente que foi de Nampula, sem deixar 
testamento ou qualquer outra disposição de sua 
última vontade.

Mais certifico que, foram declarados como 
seus únicos herdeiros. seus pais:

a) Fabião Pitoro, casado, natural de 
Manhica-Homoiene residente em 
Homoine;

b) Margarida Tafula, casada, natural de 
Inguane-Morrumbene e residente 
em Homoine.

Está conforme.
Conservatória dos Registos e Notariados 

da Maxixe, dez de Novembro de dois mil                                 
e dezasseis. — O Conservador e notário 
superior, Ilegível.

Capitaleast, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por acta de catorze dias do mês de Novembro 
do ano de dois mil e dezasseis realizou-se pelas 
nove horas a assembleia geral extraordinária 
da sociedade por quotas Capitaleast, Limitada 
(doravante sociedade), com sede na rua 
C, bairro da Coop, número cento e trinta e 
cinco, cidade de Maputo, matriculada na 
Conservatória do Registo das Entidades Legais 
sob o NUEL 100367017, com o capital social de 
30.000,00MT (trinta mil meticais), procedeu-se 
a deliberação a cessão de quotas do sócio Celso 
dos Anjos Dias no valor de 15.300,00MT a 
favor do novo sócio Laurindo Francisco Saraiva.

Em consequência da deliberação tomada 
supra, altera-se o artigo quarto passando a ter a 
seguinte redacção:

.......................................................................

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social ,  integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro, é de 
trinta mil meticais, correspondente a três 
quotas, sendo uma de sete mil trezentos e 
cinquenta meticais, correspondente a vinte 
e quatro vírgula cinco por cento do capital 
social, pertencente ao sócio Joel Pedro dos 
Anjos Vilaça, outra de sete mil trezentos 
e cinquenta meticais, correspondente a 
vinte e quatro vírgula cinco por cento do 
capital social, pertencente ao sócio Duarte 
Miguel Sousa Costa, e outra de quinze 
mil e trezentos meticais, correspondente a 
cinquenta e um por cento do capital social, 
pertencente ao sócio Laurindo Francisco 
Saraiva.

Maputo, 16 de Novembro de 2016.                                     
— O Técnico, Ilegível.

Terra Mar Logística, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura do dia vinte e cinco de Outubro de dois 
mil e dezasseis, lavrada de folhas 127 a 128 do 
livro de escrituras diversas número trinta e três, 
da Terceira Conservatória de Registos Civil e 
Notariado da Beira, a cargo de Mário de Amélia 
Michone Torres, conservador e notário superior 
da referida conservatória, os sócios Rodrigues 
Emmanuel Gonçalves e I Serve Logistics, 
Limited cederam a totalidade das suas quotas 
ao senhor Félix Jaime Machado, desligando-se 
na íntegra da sociedade Terra Mar Logística, 
Limitada. 

Que, em consequência da referida cessão, 
foi alterada a redacção do artigo quinto, do 
pacto social, ficando o mesmo redigido do 
seguinte modo:

.....................................................................

ARTIGO QUINTO

 O capi tal  social ,  subscri to  e 
integralmente realizado em dinheiro, é 
de seiscentos mil meticais, correspondente 
à quota única, pertencente ao sócio Félix 
Jaime Machado.

Terceira Conservatória de Registos Civil 
e Notariado da Beira, 26 de Outubro de 2016.                          
— O Conservador e Notário, Mário de Amélia 
Michone Torres. 

Comercial , Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura do dia nove de Setembro dois mil 
e dezasseis, lavrada de folhas cinquenta e cinco 
a folhas cinquenta e seis do livro de escrituras 
avulsas número sessenta e dois do Primeiro 
Cartório Notarial da Beira, a cargo do Mestre 
João João Ndaipa Maruma, notário superior 
do referido cartório, procedeu-se à cessão da 
totalidade da quota que o único sócio Tichaona 
Beverly Muchabaiwa possui na sociedade no 
valor total de duzentos mil meticais, valor 
este que declara já ter recebido, desligando-
se da sociedade e adquirida pela nova sócia 
adimitida na sociedade Barbara Kasukuwere e 
à designação desta sócia como administradora 
da sociedade. Que, em consequência da cessão 
de quotas e  nomeação de nova administração 
se altera o texto do artigo quinto e o do artigo 
oitavo do pacto social os quais passam a ter a 
seguinte nova redacção:

.......................................................................

ARTIGO QUINTO

O cap i ta l  soc ia l ,  subscr i to  e 
integralmente realizado em dinheiro, é 
de duzentos mil meticais, correspondente a 
uma única quota de igual valor, pertencente 
à sócia Barabara Kasakuwere.

ARTIGO OITAVO

A administração da sociedade e sua 
representação em juízo e fora dele, 
activa e passivamente será exercida pela 
sócia Barbara Kasakuwere, que desde 
já é nomeada gerente com dispensa de 
caução, podendo delegar os seus poderes 
em procurador da sua confiança.

Que em tudo o mais não alterado se 
mantém o texto do contrato social original da 
constituição da sociedade

Está conforme!
Primeiro Cartório Notarial da Beira, 13 

de Setembro de 2016. — A Notária Técnica, 
Fernanda Razo João.

Valores Certos, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por contrato de sociedade celebrado nos termos 
do artigo 90 do Código Comercial, registado 
na Conservatória de Registo das Entidades 
Legais sob o NUEL 100780976, datado de 13 
de Outubro de 2016 é constituída uma sociedade 
de responsabilidade limitada entre os sócios:

Primeiro.  José Manuel Costa Vieira Lino, 
de nacionalidade portuguesa, portador do                                                                                     
DIRE 11PT00012152S, tipo permanente, 
emitido pela República de Moçambique 
aos 21 de Dezembro de 2012 e válido até 
21 de Dezembro de 2017, residente na 
Avenida Mártires da Machava, n.º 1569, 15.º, 
Sommerschield, Maputo;

Segundo.  Cláudia Soares Oliveira, de 
nacionalidade portuguesa, portadora do DIRE 
10PT00077649N, tipo precário, emitido pela 
República de Moçambique aos 13 de Abril 
de 2016 e válido até aos 13 de Abril de 2017, 
residente na Avenida das Indústrias, n.º 749, 
rés-do-chão, Machava, Maputo;

Terceiro.  João Luís Timba, de nacionalidade 
moçambicana, portador do Bilhete de Identidade 
n.º 1105692230, emitido pela República de 
Moçambique aos 29 de Janeiro de 2013 e 
válido até 29 de Janeiro de 2018, residente no 
quarteirão 51, casa 68, Zimpeto, Maputo.

É celebrado o presente contrato de 
constituição de sociedade comercial por quotas 
de responsabilidade limitada, nos termos dos 
artigos 90 e 283 do Código Comercial, que se 
regerá pelas disposições legais aplicáveis e pelo 
disposto nas cláusulas seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação social, duração e sede

Um) A sociedade adopta a denominação 
social Valores Certos, Limitada.

Dois) A sua duração é indeterminada, 
contando-se o seu início a partir da data da 
assinatura do contrato particular de constituição 
da sociedade.
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Três) A sociedade tem sede na rua David 
Mazembe, quarteirão. 45, Machava sede, cidade 
da Matola.

Quatro) A gerência poderá, livremente, 
deslocar a sede social para qualquer outro local 
e, criar ou encerrar no país ou no estrangeiro, 
sucursais, filiais, agências, delegações, ou 
quaisquer outras formas de representação que 
julgue convenientes, devendo notificar os sócios 
dessa mudança.

ARTIGO SEGUNDO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto a prestação 
de serviços de auditoria, contabilidade, 
fiscalidade, gestão de recursos humanos e 
assessoria legal.

Dois) A sociedade poderá ainda ter por 
objecto social outras actividades conexas ou 
não com o objecto principal desde que os sócios 
assim deliberem.

Três) A sociedade poderá participar e 
adquirir participações no capital social de outras 
sociedades ainda que estas tenham um objecto 
social diferente do acima referido, bem como 
poderá associar-se, seja qual for a forma de 
associação, com outras empresas ou sociedades, 
para desenvolvimento de projectos.

ARTIGO TERCEIRO

O capital social

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de 200.000,00MT 
(duzentos mil meticais), correspondente à soma 
de três quotas desiguais assim distribuídas:

a)  Uma quota no valor nominal de 
120.000,00MT (cento e vinte mil 
meticais), correspondente a 60% do 
capital social, pertencente ao sócio 
José Manuel Costa Vieira Lino;

b) Uma quota no valor nominal de 
40.000,00MT (quarenta mil 
meticais), correspondente a 20% 
do capital social, pertencente à 
sócia Cláudia Soares Oliveira;

c) Uma quota no valor nominal de 
40.000,00MT (quarenta mil 
meticais), correspondente a 20% 
do capital social, pertencente ao 
sócio João Luís Timba.

ARTIGO QUARTO

Prestações suplementares e suprimentos

Um) Os sócios poderão realizar prestações 
suplementares de capital, mediante deliberação 
da assembleia geral, por maioria absoluta de 
votos, até ao limite correspondente a cinco 
vezes o capital social.

Dois) As prestações suplementares não 
vencem juros e só serão reembolsáveis aos 
sócios desde que, se for efectuada a restituição, 
a situação líquida da sociedade não fique 
inferior à soma do capital e da reserva legal.

Três) Os sócios poderão fazer à sociedade 
suprimentos, quer para titular empréstimos 
em dinheiro quer para titular o diferimento de 
créditos de sócios sobre a sociedade, nos termos 
em que forem definidos por assembleia geral, 
que fixará os juros e as condições de reembolso.

ARTIGO QUINTO

Cessão de quotas

Um) A sociedade e, caso esta não o exerça, 
os sócios na proporção das respectivas quotas, 
têm direito de preferência em todos os casos de 
transmissão de quotas entre vivos.

Dois) A cessão de quotas entre os sócios não 
carece do consentimento da sociedade.

Três) A cessão de quotas a favor de terceiros 
depende do consentimento da sociedade 
mediante deliberação de sócios. 

Quatro) Os sócios gozam do direito de 
preferência na cessão de quotas a terceiros, 
na proporção das suas quotas e com direito de 
acrescer entre si. 

Cinco) O sócio que pretenda transmitir a sua 
quota a terceiros, estranhos à sociedade, deverá 
comunicar, por escrito aos sócios não cedentes 
a sua intenção de cedência, identificando o 
nome do potencial adquirente, o preço e demais 
condições e termos de venda.

Seis) Cada sócio não cedente dispõe do 
prazo de 10 (dez) dias úteis consecutivos a 
contar da data de recepção da comunicação do 
sócio cedente para exercer por escrito o direito 
de preferência. Na falta de resposta escrita, 
presume-se que o sócio não cedente não exerce 
direito de preferência, podendo então o sócio 
cedente celebrar a venda.

Sete) A venda da quota pelo sócio cedente 
deverá ser efectuada no prazo máximo de 30 
(trinta) dias consecutivos a contar da última 
resposta, sob pena de caducidade.

Oito) A transmissão de quota sem 
observância do estipulado neste artigo é nula, 
não produzindo qualquer efeito perante a 
sociedade e perante os sócios não cedentes. 

ARTIGO SEXTO

Amortização de quotas

Um) A sociedade poderá amortizar quotas 
nos casos seguintes:

a) Por acordo com o respectivo titular;
b) Exclusão, exoneração ou interdição 

do seu titular;
c) Quando, por qualquer motivo, entre 

outros, penhora e arresto, a quota 
for retirada da livre disponibilidade 
do seu titular e o seu titular não 
regularize a situação no prazo que 
a assembleia geral lhe conceder.

Dois) A amortização deverá ser realizada no 
prazo de (30) trinta dias após o conhecimento 
do facto.

Três) Se a sociedade tiver direito de amortizar 
a quota pode, em vez disso, adquiri-la ou fazê-
la adquirir por sócio ou terceiro. No primeiro 

caso ficam suspensos todos os direitos e deveres 
inerentes à quota, enquanto ela permanecer na 
sociedade. 

Quatro) A sociedade só pode deliberar, 
amortizar uma quota quando, à data da 
deliberação, a sua situação líquida não se tornar, 
por efeito da amortização, inferior à soma do 
capital social e da reserva legal. 

Cinco) As quotas serão amortizadas pelo 
menor dos valores seguintes: valor nominal 
da quota acrescido da sua quota nos fundos 
de reserva ou valor que resultar do balanço 
elaborado para o efeito por um auditor de contas 
sem relação com a sociedade.

Seis) As quotas amortizadas pela sociedade 
poderão figurar no balanço enquanto tais, e, 
bem assim, poderão posteriormente ser criadas 
uma ou várias quotas em vez das amortizadas, 
destinadas a serem alienadas a um ou a alguns 
dos sócios ou a terceiros.

ARTIGO SÉTIMO

Convocação e reunião da assembleia geral

Um)  A  a s semble i a  ge ra l  r eun i r á 
ordinariamente, uma vez por ano, para 
apreciação, aprovação ou modificação do balanço 
e contas do exercício, e extraordinariamente 
sempre que for necessário. 

Dois) A assembleia geral é convocada pelo 
gerente ou por qualquer sócio representando 
pelo menos 20% (vinte por cento) do capital 
social, mediante carta dirigida aos sócios com 
a antecedência mínima de 15 (quinze) dias.

Três) A assembleia geral poderá reunir 
e validamente sem dependência de prévia 
convocatória se todos os sócios estiverem 
presentes ou representados e manifestarem a 
vontade de que a assembleia delibere sobre 
determinado assunto.

Quatro) Os sócios poderão fazer-se 
representar nas assembleias gerais por outros 
sócios mediante carta simples dirigida ao 
presidente da mesa da assembleia geral, ou 
mandatário que seja advogado, constituído com 
procuração por escrito outorgada com prazo 
determinado de, no máximo, doze meses e com 
indicação dos poderes conferidos.

ARTIGO OITAVO

Competências da assembleia geral

Dependem de deliberação da assembleia 
geral os seguintes actos, além de outros que a 
lei determine:

a) Nomeação e exoneração de gerentes;
b) Amortização, aquisição e oneração de 

quotas e prestação do consentimento 
à cessão de quotas;

c) Chamada e restituição de prestações 
suplementares de capital;

d) Alteração do contrato de sociedade;
e) Propositura de acções judiciais contra 

gerentes;
f) Contratação de empréstimos bancários 

e prestação de garantias com bens 
do activo imobilizado da sociedade;
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g) Aquisição de participações em 
sociedades de objecto diferente 
do da sociedade, em sociedade de 
capital e indústria ou em sociedade 
reguladas por lei especial. 

ARTIGO NONO

Quórum representação e deliberações

Um) Por cada duzentos e cinquenta meticais 
do capital social corresponde um voto.

Dois) As deliberações nas assembleias gerais 
são tomadas por maioria simples (cinquenta 
e um por cento) dos votos presentes ou 
representados.

Três) São tomadas por maioria qualificada 
(setenta e cinco por cento) do capital as 
deliberações sobre alteração do contrato de 
sociedade, aumento e redução do capital social, 
fusão, transformação e dissolução da sociedade 
e as que versem sobre as matérias referidas nas 
alíneas f) e g) do artigo anterior.

ARTIGO DÉCIMO

Administração da sociedade

Um) A sociedade é administrada e 
representada por um gerente único, o qual está 
dispensado de caução.

Dois) É nomeado gerente único a sócia 
Cláudia Soares Oliveira. 

Três) O gerente único exercerá as suas 
funções por tempo indeterminado nos termos 
da lei.

Quatro) O gerente terá todos os poderes 
necessários à representação da sociedade, em 
juízo e fora dele, bem como todos os poderes 
necessários à administração de negócios da 
sociedade, podendo designadamente abrir e 
movimentar contas bancárias, aceitar, sacar, 
endossar, letras, livranças e cheques, bem como 
todos os actos os actos bancários que sejam do 
interesse da sociedade. 

Cinco) É vedado ao gerente obrigar a 
sociedade em fianças, abonações, letras de 
favor e outros actos e contratos estranhos ao 
objecto social.

Seis) A sociedade vincula-se pela intervenção 
do gerente único ou de um ou mais mandatários 
ou procuradores da sociedade dentro dos 
poderes que lhes forem conferidos pelos sócios 
em assembleia geral.

Sete) O gerente único será remunerado ou 
não, podendo a remuneração consistir total ou 
parcialmente em lucros da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Do exercício, contas e resultados

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) Os lucros líquidos apurados em cada 

exercício, deduzidos da parte destinada à reserva 
legal e a outras reservas que a assembleia geral 
deliberar constituir, serão distribuídos pelos 
sócios na proporção das suas quotas.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Foro competente

Para quaisquer questões e litígios emergentes 
do presente contrato será competente o foro 
do Tribunal Judicial de Maputo, com expressa 
renúncia a qualquer outro.

O presente contrato constiui a manifestação 
da vontade das partes, que por isso o vão assinar 
em triplicado, ficando um exemplar em poder 
de cada um dos contraentes.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Foro competente

Em tudo o mais que fique omisso regularão 
as disposições Legais vigentes na República de 
Moçambique.

Está conforme.
Mato la ,  20  de  Outubro  de  2016 .                                                  

— O Notário, Ilegível.

João Zhang – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia doze de Outubro de dois mil e dezasseis, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais de Nampula, sob o 
número cem milhões, setecentos oitenta mil, 
zero onze,a cargo do conservador e notário 
superior Calquer Nuno de Albuquerque, uma 
sociedade unipessoal limitada denominada 
João Zhang – Sociedade Unipessoal, Limitada, 
constituída entre o sócio único: Xianjun Zhang, 
de nacionalidade chinesa, nascido aos 15 de 
Março de 1962, na República Popular da china, 
portador do Passaporte n.º G30225121, emitido 
pelos Serviços de Migração da China, aos 2 
de Junho de 2009, válido até 1 de Junho de 
2019, residente no bairro da Memória, cidade 
de Nampula, que se rege com base nos artigos 
que seguem:

CAPÍTULO I

Da firma, sede, duração e objecto 
social

ARTIGO PRIMEIRO

(Firma)

A sociedade é constituída sob a forma de 
sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, adopta a firma João Zhang – Sociedade 
Unipessoal, Limitada, e será regida pelos 
presentes estatutos e pela legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede  no distrito 
de Nacala- Velha, província de Nampula.

Dois) Mediante deliberação do sócio, a sede 
social poderá ser transferida para qualquer outro 
local dentro do território nacional, bem como 
poder-se-á criar e encerrar sucursais, filiais, 
agências ou outras formas de representação 
comercial em qualquer parte do território 
nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu inicio para 
todos efeitos legais, a partir da data da sua 
constituição.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto social 
as realização de ctividades  agro-pecuárias, 
designadamente:

a) Cultivo de diversas cultas tais como 
mílho, mapira, soja, etc;

b) Cultivo de hortículas;
c) Criação de aves;
d)  Criação de porcos, gado caprino e de 

outras espécies de gado.
Dois) A Sociedade poderá ainda exercer 

outras actividades conexas, complementares 
ou subsidiárias do seu objecto principal em que 
o sócio acorde, podendo ainda praticar todo e 
qualquer acto de natureza lucrativa, permitido 
por lei, desde que se delibere e se obtenha as 
necessárias autorizações.

Três) A sociedade poderá efectuar 
representação comercial de sociedades, 
domiciliadas ou não no território nacional, 
representar  marcas e  proceder a  sua 
comercialização a grosso e a retalho, assim 
como prestar os serviços relacionados com o 
objecto da actividade principal.

Quatro) A sociedade, poderá participar 
em outras sociedades já constituídas ou a 
constituírem-se ou ainda associar-se a terceiros, 
associações, entidades, organismos nacionais e 
ou internacionais, permitida por lei.

CAPÍTULO II

Do capital social, quotas, 
administração e fiscalização

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de 50.000,00MT 
(cinquenta mil meticais), pertencente ao único 
sócio Xianjun Zhang, e corresponde a 100% 
(cem por cento) do capital social.

Dois)  O único sócio poderá ceder parte da 
sua quota e admitir mais sócios na sociedade, 
seguindo todas a formalidades legais relativos 
a cessão de quotas.
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ARTIGO SEXTO

(Aumentos do capital social)

O capital social poderá ser aumentado uma 
ou mais vezes, por qualquer forma legalmente 
permitida.

ARTIGO SÉTIMO

(Administração e representação                          
da sociedade)

Um) A administração e representação 
da empresa, em juízo ou fora dela, activa e 
passivamente, fica a cargo do sócio único 
Xianjun Zhang, que desde já é nomeado 
administrador, com dispensa de caução.

Dois) Para que a sociedade fique obrigada, 
basta a assinatura do administrador.

Três) O administrador pode constituir 
mandatários,  com poderes que julgar 
convenientes e pode também substabelecer ou 
delegar os seus poderes de administração a outro 
sócio ou terceiro por meio de procuração, com 
a anuência do outro sócio.

ARTIGO OITAVO

(Competências da administração)

Um) A administração e representação da 
sociedade competem à administração. 

Dois) Cabe ao administrador representar 
a sociedade em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, assim como praticar todos os 
actos tendentes à realização do capital social 
e em especial:

a) Orientar e administrar todos os 
negócios sociais, praticando todos 
os actos tendentes à realização do 
objecto social, que por lei ou pelos 
presentes estatutos não estejam 
reservados à assembleia geral;

b) Propor, prosseguir, confessar, desistir 
ou transigir em quaisquer acções em 
que a sociedade esteja envolvida;

c) Executar e fazer cumprir as deliberações 
da assembleia geral;

d) Efectuar movimentos e translações 
bancárias;

e) Comprar, arrendar e trespassar bens 
móveis e imóveis;

f) Constituir mandatários da sociedade, 
bem como definir os termos e 
limites dos respectivos mandatos.

ARTIGO NONO

(Vinculação da sociedade)

Um) A sociedade vincula-se:

a) Pela assinatura do sócio único, Xianjun 
Zhang administrador;

b) Pela assinatura de um ou mais 
mandatários, nos termos e nos 
limites do respectivo mandato.

ARTIGO DÉCIMO

(Órgão de fiscalização)

A administração pode contratar uma 
sociedade externa de auditoria a quem 
encarregue de auditar e verificar as contas da 
sociedade.

CAPÍTULO III

Das disposições finais

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Ano civil)

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) O balanço, o relatório de gestão, a 

demonstração de resultados e demais contas do 
exercício fecham-se com referência a trinta e um 
de Dezembro de cada ano e serão submetidos 
à apreciação do sócio único durante o primeiro 
trimestre do ano seguinte.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Dissolução e liquidação)

A dissolução e liquidação da sociedade 
rege-se pelas disposições da lei aplicável que 
estejam sucessivamente em vigor, e no que 
estas forem omissas, pelo que for determinado 
pelo sócio único.

Nampula,  25 de Outubro de 2016.                                          
— O Conservador, Ilegível.

Jacinta Sambou Gems, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, 
que no dia nove de Novembro de dois mil e 
dezasseis, foi matriculada, na Conservatória do 
Registo de Entidades Legais de Nampula, sob 
o número cem milhões, setecentos e noventa 
e um mil zero sessenta e quatro, a cargo de  
Calquer Nuno de Albuquerque, conservador 
notário superior, uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada denominada Jacinta 
Sambou Gems, Limitada é constituída entre 
os sócios Sambou Sano, natural de Touba 
Wuli- Gâmbia, de nacionalidade gambiana, 
portador do DIRE 03GM00014080Q, emitido 
aos 1 de Fevereiro de 2016, pelos Serviços de 
Migração de Nampula residente em Nampula 
no bairro Central, cidade de Nampula. Jacinta 
da Glória Valentim, natural de Montepuez, 
de nacionalidade moçambicana, portador do 
Bilhete de Identidade n.º 021001918767Q, 
emitido aos 21 de Dezembro de 2012, pelos 
Serviços de Migração de Nampula, residente em 
Nampula no bairro Central, cidade de Nampula. 

Celebram o presente contrato de sociedade 
com base nos artigos que se seguem:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

A sociedade adopta a denominação Jacinta 
Sambou Gems, Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

Sede

A sociedade tem a sua sede, no bairro de 
Muahivire, na cidade de Nampula, distrito de 
Nampula, província de Nampula, podendo por 
deliberação da assembleia geral, abrir sucursais, 
filiais, escritórios, delegações ou qualquer outra 
forma de representação social no país como 
no estrangeiro, desde que sejam devidamente 
autorizadas pela lei.

ARTIGO TERCEIRO

Duração

A duração da sociedade será por tempo 
indeterminado a partir da data da assinatura do 
contrato de sociedade.

ARTIGO QUARTO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto a 
prospecção, pesquisa e comercialização de 
minerais preciosos e semi-preciosos, com 
importação e exportação, nomeadamente, ouro, 
variedades de corindo, rubi, berilo, turmalina, 
silícia de granada, espodumena, quartzo, 
esmeralda, ametista, topázio, água marinha, 
ágatas e outros.

Dois) Mediante deliberação da assembleia 
geral, a sociedade poderá deter e gerir 
participações financeira no capital de outras 
sociedade bem como participar em outros 
empreendimentos e actividades, sob contrato, 
de associações de natureza empresarial com 
ou sem existência de sociedades formalmente 
constituídas.

ARTIGO QUINTO

Capital social

O capital social é de 100.000,00MT (cem 
mil meticais), correspondente a soma de duas 
quotas desiguais, sendo uma quota no valor 
de 75.000,00MT (cinco meticais), equivalente 
a 75% (setenta e cinco por cento) do capital 
social, pertencente ao sócio Sambou Sano; 

Uma quota no valor de 25.000,00MT 
(vinte e cinco meticais), equivalente a 25% 
(vinte e cinco por cento) do capital social, 
pertencente ao sócio Jacinta da Glória Valentim, 
respectivamente.

Parágrafo único: O capital social poderá ser 
elevado, uma ou mais vezes, sendo a decisão 
tomada em assembleia geral.

ARTIGO SEXTO

Divisão e cessão de quotas

Um) As divisões e cessões de quotas 
dependem do consentimento da sociedade, a 
qual determinará as condições em que se podem 
efectuar e terá sempre direito de preferência.

Dois) A admissão de novos sócios depende 
do consentimento dos sócios sendo a decisão 
tomada em assembleia geral, por unanimidade.
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Três) A saída de qualquer sócio da sociedade 
não obriga ao pagamento de cem por cento ou 
divisão da quota, podendo ser paga num período 
de noventa dias vinte por cento da quota e 
oitenta por cento num período de três anos, em 
prestações sem encargos adicionais.

Quatro) Todas as alterações dos estatutos da 
sociedade serão efectuadas em assembleia geral.

ARTIGO SÉTIMO

Administração e representação                              
da sociedade

Um) A administração e representação em 
juízo e fora dele, activa e passivamente fica 
a cargo dos sócios Sambou Sano e Jacinta da 
Glória Valentim, que desde ficam nomeados 
administradores com dispensa de caução, 
sendo obrigatório a assinatura de qualquer um 
deles para obrigar a sociedade em todos actos, 
documentos e contratos.

Dois) Os administradores poderam 
constituir mandatários, com poderes que julgar 
convenientes e pode também substabelecer ou 
delegar os seus poderes de administração ou 
a terceiro por meio de procuração, deste que 
deliberado em assembleia geral.

Três) A assembleia geral tem a faculdade de 
fixar remuneração do administrador.

ARTIGO OITAVO

Obrigações

Os sócios não podem obrigar a sociedade 
em actos e contratos alheios ao objecto social, 
designadamente letras de favor, fianças, 
abonações e semelhantes.

ARTIGO NONO

Herdeiros

No caso de falecimento, impedimento ou 
interdição de qualquer sócio os herdeiros ou 
representantes legais do falecido ou interdito, 
exercerão em comum, os respectivos direitos 
enquanto a quota permanecer indivisa, devendo 
escolher de entre eles um que a todos represente 
na sociedade.

ARTIGO DÉCIMO

Amortização

A sociedade poderá amortizar as quotas 
dos sócios falecidos ou interditos se assim o 
preferirem os herdeiros ou representantes, bem 
como as quotas dos sócios que não queiram 
continuar na sociedade, nos termos previstos 
no artigo sexto.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Balanço

Os balanços sociais serão encerrados em 
trinta e um de Dezembro de cada ano e os 
lucros líquidos apurados, deduzidos de cinco 
por cento para o fundo de reserva legal e de 
quaisquer outras percentagens em que os sócios 

acordem, serão por eles divididos na proporção 
das suas quotas.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Dissolução

A sociedade dissolve-se nos casos fixados 
na lei.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Assembleia geral

Quando a lei não exija outra forma, a 
assembleia geral será convocada por carta 
registada dirigida aos sócios com antecedência 
mínima de quinze dias, a contar da data da 
expedição.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Omissos

Os casos omissos serão regulados pelo 
Código Comercial vigente ou outra legislação 
aplicável.

Nampula,  10 de Novembro de 2016.                         
— O Conservador, Ilegível.

Padaria & Pastelaria 
Sol Nasce Para Todos                          

– Sociedade Unipessoal, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, 
que no dia dois de Novembro de dois mil e 
dezasseis, foi matriculada na Conservatória 
do Registo de Entidades Legais sob NUEL 
100788489, entidade legal supra constituída 
por: Rosa Felisberto Laquene Gove, solteira, 
de nacionalidade moçambicana, natural de 
Cumbana - Jangamo e residente no bairro 
Liberdade - 3, cidade de Inhambane, portadora 
do Bilhete de Identidade n.º 080100281477I, 
emitido em dezasseis de Junho de dois mil e 
dez na cidade de Inhambane, que se regerá pelas 
cláusulas seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) A sociedade adopta a denominação 
Padaria & Pastelaria Sol Nasce Para Todos 
– Sociedade Unipessoal,  Limitada e tem a 
sua sede em Massalela, Cumbana- Jangamo,  
província de Inhambane. 

Dois) A sociedade poderá abrir ou encerrar 
sucursais, delegações, agências ou qualquer 
outra forma de representação social quando o 
sócio julgue conveniente dentro do território 
nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

 A sociedade durará por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da 
celebração do contrato.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto social:

a) Exercer actividades de panificação 
tais com; fabrico de pães, bolos, 
biscoitos;  

b) Venda de refrescos, sumos yougortes 
e doces.

Dois) A sociedade poderá exercer ainda 
outras actividades conexas ou diferentes 
do objecto social desde que devidamente 
autorizada pela assembleia geral.

ARTIGO QUARTO

(Deliberação da assembleia geral)

Mediante deliberação da assembleia 
geral ,  a  sociedade poderá par t ic ipar 
directa ou indirectamente em projectos 
de desenvolvimento que de alguma forma 
concorram para o preenchimento do seu objecto 
social, aceitar concenções, adquirir e gerir 
participações no capital de quaisquer sociedade, 
independentemente do seu objecto social ou 
ainda participar em empresas, associações 
empresariais, agrupamentos de empresas e 
outras formas de associação.

ARTIGO QUINTO

Capital social

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de (20.000,00MT) 
vinte mil meticais, correspondente a cem por 
cento, do capital social, pertencente a única 
sócia Rosa Felisberto Laquene Gove.

 Dois) Não são exigíveis prestações 
suplementares de capital, mas o sócio poderá 
conceder os suprimentos de que ela necessite, 
nos termos e condições fixados por lei.

 ARTIGO SEXTO

Cessão de quotas

A divisão ou cessão de quotas a favor dos 
sócios é livre, porém, se for feita a favor de 
terceiros depende sempre do consentimento 
da sociedade, gozando o sócio que mantiver na 
sociedade de direito de preferência.

ARTIGO SÉTIMO

(Amortização de quotas)

A sociedade tem a faculdade de amortizar 
as quotas de acordo com os respectivos 
proprietários ou quando qualquer quota for 
penhorada, arrestada ou por qualquer outro 
meio, apreendida judicialmente.

ARTIGO OITAVO

(Assembleia geral)

Um)  A as semble i a  ge ra l  r eun i r á 
ordinariamente uma vez por ano para 
apresentação, aprovação ou modificação do 
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balanço e contas do exercício, orçamentos dos 
anos ou períodos subsequentes e para deliberar 
sobre quaisquer outros assuntos para que tenha 
sido convocada e extraordinariamente, sempre 
que for necessário.

Dois) A assembleia geral será convocada 
pela gerência com uma antecedência mínima 
de quinze dias, por carta registada com aviso 
de recepção.

ARTIGO NONO

 (Administração e representação                            
da sociedade )

Um) A administração e representação 
da sociedade é exercida pela única sócia, o 
qual poderá no entanto gerir e administrar a 
sociedade. Para obrigar a sociedade basta a 
assinatura dele, podendo porém, nomear sempre 
que necessário um ou mais mandatários com 
poderes para tal.

Dois) Compete administração representar 
a sociedade em todos os actos, activa e 
passivamente em juízo e fora dele dispondo dos 
mais amplos poderes para a prossecução dos 
fins de sociedade, gestão corrente dos negócios 
e contratos sociais.

ARTIGO DÉCIMO

Movimentação da conta

A movimentação da conta bancária será 
exercida pela única sócia, podendo em caso de 
ausência delegar a um representante sempre 
que necessário.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Balanço e contas

O exercício social coincide com o ano civil. 
O balanço e contas de resultados fechar-se-ão 
com referência a trinta e um de Dezembro de 
cada ano e serão submetidos a aprovação da 
assembleia geral ordinária. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Distribuição dos lucros)

Os lucros da sociedade serão distribuidos 
pelos sócios, na proporção das respectivas 
quotas, depois de deduzida a percentagem 
destinada ao fundo de reserva legal. 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Morte ou Interdição)

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
do sócio,  os seus herdeiros assumem 
automaticamente o lugar na sociedade com 
despensa de caução podendo estes nomearem os 
seus representantes se assim entenderem desde 
que obedeçam o preceituada nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Dissolução)

Um) A sociedade dissolve-se nos termos 
previstos na lei ou por deliberação da assembleia 
geral que nomerará uma comissão liquidatária.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Casos omissos)

Em tudo quanto fica omisso, regular-se-á 
pelas disposições aplicáveis e em vigor na 
República de Moçambique.

Está conforme.
Inhambane, dois de Novembro de dois mil                  

e dezasseis. — A Conservadora, Ilegível.

 Quick Ticket, Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por contrato de sociedade celebrado nos 
termos do artigo 90 do Código Comercial e 
registada na Conservatória de Registo das 
Entidades Legais da Matola com número Único 
da Entidade Legal 100791439, no dia 11 de 
Novembro de dois mil e dezasseis é constituída 
uma sociedade de responsabilidade limitada  
entre: Alberto Arcénio Arlindo Maquite, 
solteiro maior, natural de Maputo, portador 
do Bilhete de Identidade n.º 11030002682A, 
emitido aos 19 de Dezembro de 2014, pela 
Direcção Nacional de Identificação Civil de 
Maputo, residente em Maputo, quarteirão.                                                                      
n.º 58, casa n.º 18, cidade de Maputo, Elcídio 
Maló Feliciano Guelume, solteiro, natural de 
Maputo, residente no distrito Municipal n.º 4, 
quarteirão. n.º 42, casa n.º 112, Laulane, cidade 
de Maputo, portador do Bilhete de Bilhete de 
Identidade n.º 110100832183F, emitido aos 
13 de Maio de 2016, pela Direcção Nacional 
de Identificação Civil de Maputo, que se rege 
pelas cláusulas constantes nos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

A sociedade adopta a denominação de Quick 
Ticket, Limitada que se regerá pelos presentes 
estatutos e demais legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração é por tempo indeterminado 
contando-se o seu início a partir da data do 
presente contacto.

ARTIGO TERCEIRO

Sede

Um) A sede localiza-se, na Avenida 24 de 
Julho, n.º 4030, 2.º andar, bairro do Alto- Maé, 
cidade de Maputo.

Dois) Quando devidamente autorizada pelas 
entidades competentes, a sociedade poderá abrir 
ou fechar filiais, sucursais, agências ou outras 
formas de representação em território nacional 
ou no estrangeiro de acordo com a deliberação 
tomada para o efeito, pela assembleia geral.

Três) A representação da sociedade no 
estrangeiro poderão ainda ser confiadas 
mediante contrato, á entidades públicas ou 
privadas legalmente constituídas ou registadas.

ARTIGO QUARTO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto 
principal:  

a) Programação informática, venda de 
bilhete electrónicos;

b) CAE- 62010.

Dois) Os sócios poderão admitir outros 
accionistas mediante os seus consentimentos 
nos Termos da legislação em vigor.

Três) A sociedade poderá, associar-se 
com outras empresas, quer participando no 
seu capital, requer em regime de participação 
não societária e interesse, segundo quaisquer 
modalidades admitidas por lei.

Quatro) A sociedade poderá exercer 
actividades em qualquer outro ramo, desde 
que os sócios resolvam explorar e para os quais 
obtenham as necessárias autorizações. 

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUINTO

Um) O capital social é de 200.000,00MT 
(duzentos mil meticais), subscrito em dinheiro 
e já realizados, correspondentes a 100% do 
capital social.

a) Alberto Arcénio Arlindo Maquite, 
com uma quota de 100.000,00MT 
(cem mil meticais), correspondente 
á 50%  do capital social;

b) Elcidio Maló Feliciano Guelume, com 
uma quota de 100.000,00MT (cem 
mil meticais), correspondente a 
50% do capital social. 

ARTIGO SEXTO

Não são exigíveis prestações suplementares 
do capital, mas os sócios poderão fazer 
suprimentos de que a sociedade carecer, ao 
juízo e demais condições a estabelecer.

CAPÍTULO III

Da administração gerência                            
e representação 

SECÇÃO I

Da administração, gerência e representação.

ARTIGO SÉTIMO

Parágrafo único. A administração e a 
representação da sociedade em juízo e fora dele 
activa e passivamente será exercida pelos sócios  
gerente Elcídio Maló Feliciano Guelume.   

    ARTIGO OITAVO

Parágrafo único. Os actos de mero expediente 
poderão ser individualmente assinados pela 
gerência ou por qualquer empregado da 
sociedade devidamente autorizado pela 
gerência.
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ARTIGO NONO

 É proibido ao gerente e procuradores 
obrigarem a sociedade em actos estranhos aos 
negócios da mesma, quando não devidamente 
conferidos os poderes de procuradores 
com poderes necessários conferidos para 
representarem a sociedade em actos solenes.

ARTIGO DÉCIMO 

Por interdição ou falecimento dos sócios, a 
sociedade continuará com os seus herdeiros ou 
seus representantes legais em caso de interdição 
os quais nomearão um que a todos represente 
na sociedade, enquanto a sua quota se mantiver 
indivisa.

CAPITULO IV

Das disposições gerais

 ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Parágrafo primeiro. O ano social coincide 
com o ano civil.

Parágrafo segundo. O balanço e a conta de 
resultados de cada exercício serão encerrados 
com referência a trinta e um de Dezembro e 
carecem de aprovação da gerência, que para o 
efeito se deve fazê-lo não após um de Abril do 
ano seguinte.

Parágrafo terceiro. Caberá aos gerentes 
decidir sobre aplicação dos lucros apurados, 
dedução dos impostos e das provisões 
legalmente estipuladas.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

A sociedade só se dissolve nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Em tudo o mais que fique omisso regularão 
as disposições legais vigentes na República de 
Moçambique.

Está conforme
Matola,  14 de Novembro de 2016.                                       

— O Técnico, Ilegível.

3ZS Empreendimentos                      
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada
Certifico,  para efeitos de publicação, que por 

contrato de vinte e oito de Dezembro de dois mil 
e quinze, exarada a folhas um a três, do contrato, 
do registo de Entidades Legais da Matola                                                                                 
n.º 100788020, foi constituída uma sociedade 
comercial por quotas de responsabilidade 
limitada, que se regerá pelas disposições 
constantes dos artigos seguintes

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) A sociedade é comercial por quotas e 
adopta a denominação 3ZS Empreendimentos 
– Sociedade Unipessoal, Limitada e tem a sua 
sede em Matola, rua das Indústrias, número 
cento e dez, bairro da Matola.

Dois) Sempre que julgue conveniente 
a gerência poderá abrir sucursais, filiais, 
representação, bem como escritórios e 
estabelecimentos permanentes, onde e quando 
a gerência achar-se necessário.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade e constituída por tempo 
indeterminado contado a partir da data da 
celebração da presente.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

A sociedade tem por objecto:

a) A sociedade tem por objecto o 
exercício de actividade de comércio 
geral, de toda gama de material de 
escritório equipamento informático, 
prestação de serviços de limpeza de 
espaços, manutenção de imoveis, 
assistência técnica a equipamento 
electro, prestação de serviços de 
jardinagem e manutenção de ar-
condicionados;

b) Dedicar-se-á em outras actividades, 
tais como comércio conexas 
ou subsidiarias das actividades 
principais, desde que estejam 
devidamente autorizadas.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de dez mil 
meticais, assim distribuído por uma única 
quota, pertencente a Rosário Paulo Mabunda, 
correspondente a cem por cento do capital 
social.

ARTIGO QUINTO

(Administração)

Um) A administração e gerência da 
sociedade e a sua representação, dispensadas de 
caução e com ou sem remuneração conforme, 
vier a ser deliberado pelo socio único Rosário 
Paulo Mabunda, bastando a sua assinatura 
para obrigar a sociedade em todos os actos e 
contratos.

Dois) Não obstante, a sociedade poderá vir 
a ser gerida por mais administradores, eleitos 
pela assembleia geral, que se reserva o direito 
de os dispensar a todo o tempo.

ARTIGO SEXTO

(Formas de obrigar a sociedade)

Um) A sociedade fica obrigada pela:

a) Assinatura de um único administrador;
b )  A s s i n a t u r a  d e  p r o c u r a d o r 

especialmente constituído e nos 
termos e limites do respectivo 
mandato.

Dois) Os actos de mero expediente poderão 
ser assinados pelo director ou por qualquer 
empregado por eles expressamente autorizado.

ARTIGO SÉTIMO

(Balanco e prestação de contas)

Anualmente será apresentado um balanço 
fechado com a data de trinta e um de Dezembro, 
dos lucros líquidos apurados, cinco por cento 
no mínimo serão para fundo de reserva legal e 
o restante será para o sócio único.

ARTIGO OITAVO

(Dissolução)

A sociedade não se dissolve por extinção, 
aplicar-se ao as disposições legais aplicáveis e 
em vigor na República de Moçambique.

Maputo, dez de Novembro de dois mil                          
e dezasseis. — O Conservador, Ilegível.

M.A.M. Gestão                            
de Investimentos 

Patrimoniais – (Sociedade 
Unipessoal), Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia oito de Novembro de dois mil e 
dezasseis, foi matriculada, na Conservatória 
dos Registos de Nampula, sob o NUEL cem 
milhões, setecentos e noventa e quatrocentos e 
oito,a cargo do conservador Calquer Nuno de 
Albuquerque, conservador e notário superior, 
uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada denominada M.A.M. Gestão de 
Investimentos Patrimoniais – (Sociedade 
Unipessoal), Limitada, constituída por Momade 
Anifo Mussa, solteiro, maior, natural de 
Vila do Ibo, província de Cabo Delgado, de 
nacionalidade moçambicana,  portador do 
Bilhete de Identidade n.º 030100740789 M, 
emitido aos 23 de Dezembro de 2015, pelos 
Serviços de Identificação Civil de Nampula, 
residente nesta cidade de Nampula que se regerá 
pelos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação de 
M.A.M. Gestão de Investimentos Patrimoniais 
– (Sociedade Unipessoal), Limitada, com 
sede na cidade de Nampula, podendo por 
deliberação de assembleia geral ser deslocada, 
dentro da mesma localidade ou para localidade 
diferente, podendo mesmo criar ou encerrar 
sucursais, filiais, agências ou outras formas 
de representação, no território nacional ou no 
estrangeiro.
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ARTIGO SEGUNDO

Duração

A duração é por tempo indeterminado e tem 
o seu início a partir da data do seu registo na 
Conservatória das Entidades Legais.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

A sociedade tem por objecto o investimento 
na área imobiliária e gestão de imóveis próprios 
e outros investimentos patrimoniais, bem com a 
prestação de serviços de transportes.

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, subscrito e integralmente 
realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais 
(20.000,00MT) correspondente a uma única 
quota de igual valor, correspondente a cem 
por cento, pertencente ao sócio Momade Anifo 
Mussa.

ARTIGO QUINTO

Administração e representação

Um)  administração e representação da 
empresa, em juízo ou fora dela, activa e 
passivamente, fica a cargo do sócio único 
Momade Anifo Mussa, que desde já é nomeado 
administrador, com dispensa de caução, com ou 
sem remuneração, conforme for deliberado em 
assembleia geral.

Dois) Para vincular a sociedade é necessária 
e suficiente a assinatura do administrador ou 
de mandatário da sociedade, constituído para 
a prática de determinados actos ou categorias 
de actos. 

ARTIGO SEXTO

Disposições gerais

Em tudo que estiver omisso regular-se-á 
pelas disposições legais aplicáveis na República 
de Moçambique.

Nampula, 8 de Novembro de 2016.                                     
— O Conservador, Ilegível.

Ever Fresh, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura de onze de Novembro de dois mil e 
dezasseis, lavrada de folhas onze a dezasseis, do 
livro de notas para escrituras diversas número 
treze traço A, do Balcão de Atendimento Único 
da província do Maputo, perante mim, Elsa 
Fernando Daniel Venhereque Machacame, 
licenciada em direito, técnica superior N1, com 
funções notariais, foi constituída uma sociedade 

por quotas de responsabilidade limitada, por, 
Noor Amir Chunara e Amir Pyarali Chunara, 
que reger-se-á pelos seguintes estatutos:

CAPÍTULO I

Da denominação

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

Ever Fresh, Limitada, regida pela lei das 
sociedades por quotas de responsabilidade 
limitada, que se regerá pelos presentes estatutos 
e pelas disposições legais em vigor.

ARTIGO SEGUNDO

Sede

Ever  Fresh, Limitada, tem a sua sede social 
na província de Maputo, cidade da Matola, 
talhão trinta e quatro, parcela oitocentos 
e vinte e oito, bairro Hanhane, Matola C, 
podendo mediante deliberação dos sócios, 
ser transferida para qualquer outro local do 
território moçambicano, bem com serem abertas 
ou encerradas delegações, filiais, sucursais 
ou quaisquer outras formas de representação 
social, em território nacional.

ARTIGO TERCEIRO

Duração

  A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início para 
todos os efeitos legais, a partir da data da 
assinatura da escritura.

ARTIGO QUARTO

Objecto social

Um) A sociedade tem por objetivo o 
exercício das seguintes atividades:

a) Agricultura;
b) Pecuária;
c) Avicultura;
d) Representações e agenciamento; 
e) Importação de componente e materiais 

agropecuários.

Dois) O objecto social compreende, ainda, 
outras actividades de natureza acessória ou 
complementares das actividades principais. 

Três) Por decisão do proprietário, a 
sociedade poderá dedicar-se a outras actividades 
industriais e comerciais nos termos da lei, ou 
ainda associar-se por qualquer forma legalmente 
permitida ou participar no capital de outras 
empresas.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUINTO

Um) O capital social, subscrito em dinheiro 
e de vinte e cinco mil meticais, e representativa 
de duas quotas desiguais a saber:

a) Uma quota no valor nominal de quinze 
mil meticais e representativa de 
sessenta por cento do capital social 
e pertencente a sócia Noor Amir 
Chunara;

b) Uma quota no valor nominal de dez 
mil meticais e representativa de 
quarenta por cento do capital social 
e pertencente o sócio Amir Pyarali 
Chunara.

Dois) O capital social poderá ser elevado ou 
reduzido uma ou mais vezes.

ARTIGO SEXTO

Cessão de quotas

Um) A cessão de quotas a estranhos depende 
de prévio e expresso consentimento do sócio.

Dois)  No caso de a sociedade e nem o 
sócio pretender usar o direito de preferência, 
nos sessenta dias subsequentes a colocação 
da quota á disposição, poderá o sócio cedente 
cedê-la a quem entender e nas condições em 
que a oferecer á sociedade.

ARTIGO SÉTIMO

Gerência

Um) A administração, gerência e sua 
representação, será eleita em assembleia geral, 
com dispensa de caução.

Dois) Compete ao sócio gerente, exercer os 
mais amplos poderes, representando a sociedade 
em juízo e fora dele, activa e passivamente 
e praticar todos e demais actos tendentes á 
realização do objecto social, que a lei e os 
presentes estatutos não reservem á assembleia 
geral.

Três)  O gerente em caso de necessidade, 
poderá delegar parte ou total dos poderes 
bem como constituir mandatários, nos termos 
estabelecidos pela lei das sociedades comerciais 
por quotas.

ARTIGO OITAVO

Obrigações da sociedade

Um) A sociedade fica obrigada:

a) Pela assinatura do gerente;
b) Pela assinatura do procurador, dentro 

dos limites fixados pelos sócios.

ARTIGO NONO

Reunião da assembleia geral

 O sócio deliberará ordinariamente 
extraordinariamente sempre que conveniente.  

ARTIGO DÉCIMO

 Dissolução e liquidação

Um)  A sociedade dissolve-se nos termos 
da lei

CAPÍTULO III

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.
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Dois ) O balanço e contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano e serão submetidas á 
apreciação. 

Três)  Os casos omissos serão regulados 
pela lei vigente na República de Moçambique.

Está conforme. — O Técnico, Ilegível.

Wagaya – Produtos Agro                    
– Pecuários, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia três de Novembro dois mil e dezasseis, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100789698, 
entidade legal supra constituída entre: Pro-
Service, Limitada, sociedade por quotas de 
responsabilidade Limitada, sedeada no bairro 
Balane 1, cidade de Inhambane, matriculada 
no Registo das Entidades Legais sob o n.º 
100480271, aos dois de Abril de dois mil 
e catorze, neste acto representada por Zeca 
Salomão Cuamba, casado com Josefa Fernando 
Nequisse, em regime de comunhão de bens, de 
nacionalidade moçambicana, e residente no 
bairro Muele 1, cidade de Inhambane, portador 
do Bilhete de Identificação  n.º 080100504462I, 
emitido pelo Arquivo de Identificação Civil de 
Inhambane, a seis de Fevereiro de dois mil e 
doze e Clean and Shine, Limitada, sociedade por 
quotas de responsabilidade Limitada, sedeada 
no bairro Balane 1, cidade de Inhambane, 
matriculada no Registo das Entidades Legais 
Sob o n.º 1005806738, aos treze de Março 
de dois mil e quinze, neste acto representada 
por Meza Jaime Francisco Meza, solteiro, de 
nacionalidade moçambicana e residente no 
bairro Muele I, cidade de Inhambane, portador 
do Bilhete de Identidade n.º  080104162554J, 
emitido pelo Arquivo de Identificação Civil de 
Inhambane, a sete de Junho de dois mil e treze, 
conforme a acta da assembleia em anexo, que 
se regerá pelas cláusulas seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação Wagaya 
– Produtos Agro-pecuários, Limitada, e é uma 
sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada e tem a sua sede no bairro Balane 3, 
cidade de Inhambane. A sociedade poderá abrir 
ou encerrar sucursais, delegações, agências ou 
qualquer outra forma de representação social, 
quando julgar conveniente, dentro do território 
nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade durará por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da 
celebração do contrato.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

A sociedade tem por objecto social:

a) Agricultura; 
b) Pecuária;
c) Aquacultura;  
d) Agro-processamento;
e) Desenvolvimento de projectos agro    

-pecuários; 
f) Comercialização de produtos agro-

pecuários;
g) Produção e comercialização de 

insumos agro-pecuários;  
h) Exportação de produtos agro 

-pecuários; 
i) Importação de equipamentos e insumos 

agro-pecuários.   

Dois) A sociedade poderá exercer ainda 
outras actividades conexas complementares 
ou subsidiárias do objecto social principal, 
participar no capital social de outras sociedades 
ou associar-se a outras empresas, desde que 
obtenha a devida autorização.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro é de quinhentos mil 
meticais (500.000,00MT) correspondentes a 
duas quotas, distribuídas da seguinte forma:

a) Uma quota de trezentos mil meticais 
(300.000,00MT) pertencente 
ao sócio Pro-Service, limitada, 
correspondente a 60% do capital 
social;

b) Uma quota de duzentos mil meticais 
(200.000,00MT) pertencente ao 
sócio Clean and Shine, limitada, 
correspondente a 40% do capital 
social. 

Dois) Não são exigíveis prestações 
suplementares de capital, mas o sócio poderá 
conceder os suprimentos de que ela necessite, 
nos termos e condições fixados por lei.

ARTIGO QUINTO

(Divisão e cessão de quotas)

Um) A divisão ou cessão de quotas a favor 
de um sócio é livre.

Dois) Os sócios e a sociedade gozam de 
direito de preferência no caso de cessão de 
quotas a terceiros.

Três) Quando um dos sócios pretender 
ceder a sua quota deverá comunicar esta 
intenção à sociedade, bem como a identidade 
do adquirente e as condições de cessão.

Quatro) Caso os sócios e a sociedade não 
pretendam exercer o direito de preferência que 
lhe é conferido nos termos do presente artigo, 
as quotas poderão ser cedidas a terceiros.

Cinco) A cessão de quotas feita sem a 
observância do estipulado nestes estatutos é 
nula e de nenhum efeito.

ARTIGO SEXTO

(Administração comercial e representação)

Um) A gerência e representação da sociedade 
em juízo e fora dela, activa e passivamente, será 
feita por uma pessoa singular que será indicada 
numa assembleia geral ou através de uma 
procuração. 

Dois) Para obrigar a sociedade basta a sua 
assinatura, podendo porém, nomear sempre 
que necessário um ou mais mandatários com 
poderes para tal, caso seja necessário.

ARTIGO SÉTIMO

(Assembleia geral)

A assembleia geral reunirá ordinariamente 
uma vez por ano para apresentação, aprovação 
ou modificação do balanço e contas do 
exercício, orçamentos dos anos ou períodos 
subsequentes e para deliberar sobre quaisquer 
outros assuntos para que tenha sido convocada e 
extraordinariamente, sempre que for necessário. 

ARTIGO OITAVO

(Deliberação da assembleia geral)

Mediante deliberação da assembleia geral, 
a sociedade poderá participar directa ou 
indirectamente em projectos de desenvolvimento 
que concorram para o preenchimento do seu 
objecto social, aceitar concessões, adquirir 
e gerir participações no capital de quaisquer 
sociedades, independentemente do seu objecto 
social ou ainda participar em empresas, 
associações empresariais, agrupamentos de 
empresas e outras formas de associação.

ARTIGO NONO

(Exercício social)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano e serão submetidos a 
aprovação da assembleia geral ordinária. Os 
lucros liquidos a apurar, cinco por cento a 
deduzir destinam-se ao fundo de reserva legal, 
o remanescente será para os sócios na proporção 
das suas quotas.

ARTIGO DÉCIMO

(Dissolução)

Um) A sociedade dissolve-se nos termos 
previstos na lei ou por deliberação da assembleia 
geral que nomeará uma comissão liquidatária.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Casos omissos)

Em tudo quanto fica omisso, regular-se-á 
pelas disposições aplicáveis e em vigor na 
República de Moçambique.

Está conforme.
Inhambane, três de Novembro de dois mil                    

e dezasseis. — A Conservadora, Ilegível. 
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Aurum Trading, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
contrato de sociedade celebrado nos termos do 
artigo 90 do Código Comercial e registada na 
Conservatória de Registo das Entidades Legais 
da Matola com número Único da Entidade legal 
100791404, no dia 11 de Novembro de dois 
mil e dezasseis é constituída uma sociedade de 
responsabilidade limitada entre:  Rahim Didar 
Ali, casado com Shehnaz Rahim Didar Ali, sob 
o regime de comunhão geral de bens, natural 
de Karachi - Paquistão, portador do DIRE 
11PK00003841I, emitido aos 19 de Setembro 
de 2011, pela Direcção Nacional Migração, 
residente na Avenida Guerra Popular n.º 234, 
bairro Central, cidade de Maputo, Azeem 
Deedar, casado com  Kiran Sultane Ali, sob 
o regime de comunhão geral de bens, natural 
de Karachi – Paquistão, residente no bairro 
Central, cidade de Maputo, portador do DIRE 
11PK00012207F,  emitido aos 5 de Janeiro de 
2016, pela Direcção Nacional de  Migração de 
Maputo, que se rege pelas cláusulas constantes 
nos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

A sociedade adopta a denominação de 
Aurum Trading, Limitada que se regerá 
pelos presentes estatutos e demais legislação 
aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração é por tempo indeterminado 
contando-se o seu início a partir da data do 
presente contacto.

ARTIGO TERCEIRO

Sede

Um) A sede localiza-se, na Avenida Josina 
Machel, Machava, n.º 1458, província de 
Maputo.

Dois) Quando devidamente autorizada pelas 
entidades competentes, a sociedade poderá abrir 
ou fechar filiais, sucursais, agências ou outras 
formas de representação em território nacional 
ou no estrangeiro de acordo com a deliberação 
tomada para o efeito, pela assembleia geral.

Três) A representação da sociedade no 
estrangeiro poderão ainda ser confiadas 
mediante contrato, á entidades públicas ou 
privadas legalmente constituídas ou registadas.

ARTIGO QUARTO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto 
principal:  

Actividade comercial, com importação 
e exportação.

Dois) Os sócios poderão admitir outros 
accionistas mediante os seus consentimentos 
nos termos da legislação em vigor.

Três) A sociedade poderá, associar-se 
com outras empresas, quer participando no 
seu capital, requer em regime de participação 
não societária e interesse, segundo quaisquer 
modalidades admitidas por lei.

Quatro) A sociedade poderá exercer 
actividades em qualquer outro ramo, desde 
que os sócios resolvam explorar e para os quais 
obtenham as necessárias autorizações. 

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUINTO

Um) O capital social é de 50.000,00MT 
(cinquenta mil meticais), subscrito em dinheiro 
e já realizados, correspondentes a 100% do 
capital social.

a) Rahim Didar Ali, com uma quota de 
25.000,00MT (vinte e cinco mil 
meticais), orrespondente á 50% % 
do capital social;

b) Azeem Deedar, com uma quota de 
25.000,00MT (vinte e cinco mil 
meticais), correspondente a 50% 
do capital social. 

ARTIGO SEXTO

Não são exigíveis prestações suplementares 
do capital, mas os sócios poderão fazer 
suprimentos de que a sociedade carecer, ao 
juízo e demais condições a estabelecer.

CAPÍTULO III

Da administração, gerência                              
e representação

SECÇÃO I

Da administração, gerência e representação.

ARTIGO SÉTIMO

Um) Parágrafo único. A administração e a 
representação da sociedade em juízo e fora dele 
activa e passivamente será exercida pelos sócios  
gerente Rahim Didar Ali.   

    ARTIGO OITAVO

Parágrafo único. Os actos de mero expediente 
poderão ser individualmente assinados pela 
gerência ou por qualquer empregado da 
sociedade devidamente autorizado pela 
gerência.

ARTIGO NONO

 É proibido ao gerente e procuradores 
obrigarem a sociedade em actos estranhos aos 
negócios da mesma, quando não devidamente 
conferidos os poderes de procuradores 
com poderes necessários conferidos para 
representarem a sociedade em actos solenes.

ARTIGO DÉCIMO 

Por interdição ou falecimento dos sócios, a 
sociedade continuará com os seus herdeiros ou 
seus representantes legais em caso de interdição 

os quais nomearão um que a todos represente 
na sociedade, enquanto a sua quota se mantiver 
indivisa.

CAPÍTULO IV

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Parágrafo primeiro. O ano social coinscide 
com o ano civil.

Parágrafo segundo. O balanço e a conta de 
resultados de cada exercício serão encerrados 
com referência a trinta e um de Dezembro e 
carecem de aprovação da gerência, que para o 
efeito se deve fazê-lo não após um de Abril do 
ano seguinte.

Parágrafo terceiro. Caberá aos gerentes 
decidir sobre aplicação dos lucros apurados, 
dedução dos impostos e das provisões 
legalmente estipuladas.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Parágrafo primeiro. A sociedade só se 
dissolve nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Em tudo o mais que fique omisso regularão 
as disposições legais vigentes na República de 
Moçambique.

Está conforme.
Matola,  14 de Novembro de 2016.                                             

— O Técnico, Ilegível.

Padaria Belo Horizonte 
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
contrato de sociedade celebrado nos termos do 
Artigo 90 do Código Comercial e registada na 
Conservatória de Registo das Entidades Legais 
da Matola com Número Único da Entidade 
Legal 100791390, no dia 11 de Novembro de 
dois mil e dezasseis é constituída uma sociedade 
de responsabilidade limitada de Fátima Bibi Aly 
Mamad, casada com Asif  Hanif  Memon, sob 
o regime de comunhão geral de bens, natural 
de Maputo, titular do Bilhete de Identidade n.º 
110102075350N, emitido aos 2 de Maio de 
2012, pela Direcção Nacional de Identificação 
Civil de Maputo, residente na avenida 25 de 
Setembro n.º 2071, bairro Central, cidade de 
Maputo, que se rege pelas cláusulas seguintes:

CAPITULO I

Da denominação

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

A sociedade adopta a denominação de 
Padaria Belo Horizonte - Sociedade Unipessoal, 
Limitada, que se regerá pelos presentes estatutos 
e demais Legislação aplicável.
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ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração é por tempo indeterminado 
contando-se o seu início a partir da data do 
presente contato.

ARTIGO TERCEIRO

Sede

Um) A sede localiza-se,  no bairro 
Chinonanquila, Matola – Rio, província de 
Maputo.

Dois) Quando devidamente autorizada pelas 
entidades competentes, a sociedade poderá abrir 
ou fechar filiais, sucursais, agências ou outras 
formas de representação em território nacional 
ou no estrangeiro de acordo com a deliberação 
tomada para o efeito, pela assembleia geral.

Três) A representação da sociedade no 
estrangeiro poderá ainda ser confiada mediante 
contrato, á entidades públicas ou privadas 
legalmente constituídas ou registadas.

ARTIGO QUARTO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto principal:

Fabrico e venda de pão, comércio com 
exportação e importação.

Dois) A sócia poderá admitir outros 
accionistas mediante o seu consentimento nos 
termos da legislação em vigor.

Três) A sociedade poderá, associar-se 
com outras empresas, quer participando no 
seu capital requer em regime de participação 
não societária e interesse, segundo quaisquer 
modalidades admitidas por lei.

Quatro) A sociedade poderá exercer 
actividades em qualquer outro ramo, desde 
que os Sócios resolvam explorar e para os quais 
obtenham as necessárias autorizações.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUINTO

O capital social é de cem mil meticais 
subscrito em dinheiro e já realizados, 
correspondentes a 100% do capital social.

Fátima Bibi AlyMamad, com uma quota 
pertencente a única sócia.

ARTIGO SEXTO

Não são exigíveis prestações suplementares 
do capital, mas a sócia poderá fazer suprimentos 
de que a sociedade carecer, ao juízo e demais 
condições a estabelecer.

CAPÍTULO III

Da dministração gerência                               
e representação

SECÇÃO I

Da administração, gerência e representação.

ARTIGO SÉTIMO

Parágrafo único. A administração e a 
representação da sociedade em juízo e fora dele 
activa e passivamente serão exercidas pela sócia 
gerente Zuheb Aly Mamad.

ARTIGO OITAVO

Os actos de mero expediente poderão ser 
individualmente assinados pela gerência ou por 
qualquer empregado da sociedade devidamente 
autorizado pela gerência.

ARTIGO NONO

É proibido ao gerente e procuradores 
obrigarem a sociedade em actos estranhos aos 
negócios da mesma, quando não devidamente 
conferidos os poderes de procuradores 
com poderes necessários conferidos para 
representarem a sociedade em actos solenes.

ARTIGO DÉCIMO

Por interdição ou falecimento do sócio, a 
sociedade continuará com os seus herdeiros ou 
seus representantes legais em caso de interdição 
os quais nomearão um que a todos represente 
na sociedade, enquanto a sua quota se mantiver 
indivisa.

CAPÍTULO IV

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Parágrafo primeiro. O ano social coincide 
com o ano civil.

Parágrafo segundo. O balanço e a conta de 
resultados de cada exercício serão encerrados 
com referência a trinta e um de Dezembro e 
carecem de aprovação da gerência, que para 
o efeito deve fazê-lo não após um de Abril do 
ano seguinte.

Parágrafo terceiro. Caberá ao gerente decidir 
sobre aplicação dos lucros apurados, dedução 
dos impostos e das provisões legalmente 
estipuladas.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Parágrafo primeiro. A sociedade só se 
dissolve nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Em tudo o mais que fique omisso regularão 
as disposições legais vigentes na República de 
Moçambique.

Está conforme.
Matola,  14 de Novembro de 2016.                                                    

— O Técnico, Ilegível.

Supermercado Belo 
Horizonte – Sociedade 
Unipessoa, Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
contrato de sociedade celebrado nos termos do 
artigo 90, do código comercial e registada na 
Conservatória de Registo das Entidades Legais 
da Matola com Número Único da Entidade 
Legal 100791374 no dia 11 de Novembro de 

dois mil e dezasseis é constituída uma sociedade 
de responsabilidade limitadade Zuheb Aly 
Mamad, casado com Maariyah Abdul Rashid 
Memon, sob o regime de comunhão geral de 
bens, natural de Maputo, titular do Bilhete 
de Identidade n.º 110100164801M, emitido 
aos 9 de 2015, pela Direcção Nacional de 
Identificação Civil de Maputo, residente 
na avenida Ahmed Sekou Touré n.º 3462, 
cidade de Maputo, que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

A sociedade adopta a denominação de 
Supermercado Belo Horizonte – Sociedade 
Unipessoal, Limitada que se regerá pelos 
presentes estatutos e demais legislação 
aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração é por tempo indeterminado 
contando-se o seu início a partir da data do 
presente contato.

ARTIGO TERCEIRO

Sede

Um) A sede localiza-se,  no bairro 
Chinonanquila, Matola – Rio, província de 
Maputo.  

Dois) Quando devidamente autorizada pelas 
entidades competentes, a sociedade poderá abrir 
ou fechar filiais, sucursais, agências ou outras 
formas de representação em território nacional 
ou no estrangeiro de acordo com a deliberação 
tomada para o efeito, pela assembleia geral.

Três) A representação da sociedade no 
estrangeiro poderá ainda ser confiada mediante 
contrato, á entidades públicas ou privadas 
legalmente constituídas ou registadas.

ARTIGO QUARTO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto principal:
Supermercado (venda de todos os produtos 

alimentares), comércio com exportação e 
importação;

Dois) O sócio poderá admitir outros 
accionistas mediante o seu consentimento nos 
Termos da legislação em vigor.

Três) A sociedade poderá, associar-se 
com outras empresas, quer participando no 
seu capital requer em regime de participação 
não societária e interesse, segundo quaisquer 
modalidades admitidas por lei.

Quatro) A sociedade poderá exercer 
actividades em qualquer outro ramo, desde 
que os sócios resolvam explorar e para os quais 
obtenham as necessárias autorizações. 
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CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUINTO

Um) O capital social é de cem mil 
meticais subscrito em dinheiro e já realizados, 
correspondentes a 100% do capital social.

Zuheb Aly Mamad, com uma quota 
pertencente ao único sócio.  

ARTIGO SEXTO

Não são exigíveis prestações suplementares 
do capital, mas o sócio poderá fazer suprimentos 
de que a sociedade carecer, ao juízo e demais 
condições a estabelecer.

CAPÍTULO III

Da administração, gerência                                   
e representação.

SECÇÃO I

Da administração, gerência e representação.

ARTIGO SÉTIMO

 Parágrafo único. A administração e a 
representação da sociedade em juízo e fora 
dele activa e passivamente serão exercidas pelo 
sócio-gerente Zuheb Aly Mamad. 

ARTIGO OITAVO

  Os actos de mero expediente poderão ser 
individualmente assinados pela gerência ou por 
qualquer empregado da sociedade devidamente 
autorizado pela gerência.

ARTIGO NONO

 É proibido ao gerente e procuradores 
obrigarem a sociedade em actos estranhos aos 
negócios da mesma, quando não devidamente 
conferidos os poderes de procuradores 
com poderes necessários conferidos para 
representarem a sociedade em actos solenes.

ARTIGO DÉCIMO

Por interdição ou falecimento do sócio, a 
sociedade continuará com os seus herdeiros ou 
seus representantes legais em caso de interdição 
os quais nomearão um que a todos represente 
na sociedade, enquanto a sua quota se mantiver 
indivisa.

CAPÍTULO IV

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Parágrafo primeiro. O ano social coincide 
com o ano civil.

Parágrafo segundo. O balanço e a conta de 
resultados de cada exercício serão encerrados 
com referência a trinta e um de Dezembro e 
carecem de aprovação da gerência, que para 
o efeito deve faze-lo não após um de Abril do 
ano seguinte.

Parágrafo terceiro. Caberá ao gerente decidir 
sobre aplicação dos lucros apurados, dedução 
dos impostos e das provisões legalmente 
estipuladas.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Parágrafo primeiro. A sociedade só se 
dissolve nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Em tudo o mais que fique omisso regularão 
as disposições Legais vigentes na República 
de Moçambique.

Está conforme.
Matola, 14 de Novembro de 2016.                                                  

— O Técnico, Ilegível.

Jennifer Anne Flint                        
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia dois de Novembro dois mil e dezasseis, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100788470, 
entidade legal supra constituída por: Jennifer 
Anne Flint, de nacionalidade sul-africano, 
natural e residente na África de sul, portador 
do Passaporte M00132044, emitido em treze 
de Novembro de dois mil e catorze na África 
do Sul, que se regerá pelas cláusulas seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

Um) A sociedade adopta a denominação 
Jennifer Anne Flint - Sociedade Unipessoal,  
Limitada e tem a sua sede no bairro Josina 
Machel, praia do Tofo, cidade de Inhambane. 

Dois) A sociedade poderá abrir ou encerrar 
sucursais, delegações, agências ou qualquer 
outra forma de representação social quando o 
sócio julgue conveniente dentro do território 
nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sociedade durará por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da 
celebração do contrato.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto social:

a) Prestação de serviços de lanchonete 
e café;  

b) Venda de sandes e refrescos, sumos.

Dois) A sociedade poderá exercer ainda 
outras actividades conexas ou diferentes 
do objecto social desde que devidamente 
autorizada pela assembleia geral.

ARTIGO QUARTO

Deliberação da assembleia geral

Mediante deliberação da assembleia 
geral ,  a  sociedade poderá  par t ic ipar 

directa ou indirectamente em projectos 
de desenvolvimento que de alguma forma 
concorram para o preenchimento do seu objecto 
social, aceitar consenções, adquirir e gerir 
participações no capital de quaisquer sociedade, 
independentemente do seu objecto social ou 
ainda participar em empresas, associações 
empresariais, agrupamentos de empresas e 
outras formas de associação.

ARTIGO QUINTO

Capital social

Um) O capital social, integralmente 
subscrito e realizar em dinheiro, é de dez mil 
meticais, correspondente a cem por cento, do 
capital social, pertencente a única sócia Jennifer 
Anne Flint.

Dois) Não são exigíveis prestações 
suplementares de capital, mas o sócio poderá 
conceder os suprimentos de que ela necessite, 
nos termos e condições fixados por lei.

     ARTIGO SEXTO

Cessão de quotas

A divisão ou cessão de quotas a favor dos 
sócios é livre, porém, se for feita a favor de 
terceiros depende sempre do consentimento 
da sociedade, gozando o sócio que mantiver na 
sociedade de direito de preferência.

ARTIGO SÉTIMO

Amortização de quotas

A sociedade tem a faculdade de amortizar 
as quotas de acordo com os respectivos 
proprietários ou quando qualquer quota for 
penhorada, arrestada ou por qualquer outro 
meio, apreendida judicialmente.

ARTIGO OITAVO

Assembleia geral

Um)  A as semble i a  ge ra l  r eun i r á 
ordinariamente uma vez por ano para 
apresentação, aprovação ou modificação do 
balanço e contas do exercício, orçamentos dos 
anos ou períodos subsequentes e para deliberar 
sobre quaisquer outros assuntos para que tenha 
sido convocada e extraordinariamente, sempre 
que for necessário.

Dois) A assembleia geral será convocada 
pela gerência com uma antecedência mínima 
de quinze dias, por carta registada com aviso 
de recepção.

ARTIGO NONO

Administração e representação                              
da sociedade 

Um) A administração e representação 
da sociedade é exercida pela única sócia, o 
qual poderá no entanto gerir e administrar a 
sociedade. Para obrigar a sociedade basta a 
assinatura dele, podendo porém, nomear sempre 
que necessário um ou mais mandatários com 
poderes para tal.



III SÉRIE — NÚMERO 1437558                   

Dois) Compete administração representar 
a sociedade em todos os actos, activa e 
passivamente em juízo e fora dele dispondo dos 
mais amplos poderes para a prossecução dos 
fins de sociedade, gestão corrente dos negócios 
e contratos sociais.

ARTIGO DÉCIMO

Movimentação da conta

A movimentação da conta bancária será 
exercida pela única sócia, podendo em caso de 
ausência delegar a um representante sempre 
que necessário.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Balanço e contas

O exercício social coincide com o ano civil. 
O balanço e contas de resultados fechar-se-ão 
com referência a trinta e um de Dezembro de 
cada ano e serão submetidos a aprovação da 
assembleia geral ordinária. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Distribuição dos lucros

Os lucros da sociedade serão distribuídos 
pelos sócios, na proporção das respectivas 
quotas, depois de deduzida a percentagem 
destinada ao fundo de reserva legal. 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

 Morte ou Interdição

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
do sócio,  os seus herdeiros assumem 
automaticamente o lugar na sociedade com 
despensa de caução podendo estes nomearem os 
seus representantes se assim entenderem desde 
que obedeçam o preceituada nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Dissolução

Um) A sociedade dissolve-se nos termos 
previstos na lei ou por deliberação da assembleia 
geral que nomeará uma comissão liquidatária.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Casos omissos

Em tudo quanto fica omisso, regular-se-á 
pelas disposições aplicáveis e em vigor na 
República de Moçambique.

Está conforme.
Inhambane, 2 de Novembro de 2016.                                   

— A Conservadora, Ilegível.

GMD Consolas – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia oito de Agosto de dois mil e dezasseis, foi 
matriculada, na Conservatória dos Registos de 
Nampula, sob o número cem milhões, setecentos 
e cinquenta e sete mil, duzentos e seis, a cargo de 
Inocêncio Jorge Monteiro, conservador e notário 
técnico, uma sociedade unipessoal limitada 

denominada GMD Consolas – Sociedade 
Unipessoal, Limitada, constituída entre o sócio 
único: Samuel Armando João Moiana, solteiro, 
natural de Sussundenga, filho Armando João 
Moiana e Isabel Josefa, portador de Bilhete de 
Identidade n.º 032002030376M, emitido em 
Maputo, aos 13 de Janeiro de 2016, residente 
em Rapale, cidade de Nampula. Celebra entre 
si o presente contrato de sociedade unipessoal, 
que se regerá pelos seguintes artigos:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

A sociedade adopta a denominação de GMD 
Consolas – Sociedade Unipessoal, Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

Sede

A sociedade tem a sua sede na cidade 
de Nampula, podendo por deliberação da 
assembleia geral, abrir sucursais, filiais, 
escritórios, delegações ou qualquer outra 
forma de representação social no país como 
no estrangeiro, desde que sejam devidamente 
autorizados pela lei.

ARTIGO TERCEIRO

Duração

A duração da sociedade será por tempo 
indeterminado a partir da data da assinatura do 
contrato de sociedade.

ARTIGO QUARTO

Objecto

Um) A sociedade tem por objectivo social:

a) Construção civil;
b) Construção de edifícios e monumentos;
c) Vias de comunicações (estrada e 

pontes);
d) Obras públicas e privadas;
e) Instalações eléctricas;
f) Obras hidráulicas;
g) Furos e captação de água;
h) Prestação de serviços de consultoria 

em engenharia;
l) ) Comércio geral a retalho e a grosso e 

venda de materiais de construção.

Dois) A sociedade poderá ainda exercer 
outras actividades conexas, complementares ou 
subsidiárias do seu objectivo principal em que 
os sócios acordem, podendo ainda praticar todo 
e qualquer acto de natureza lucrativa, permitido 
por lei, desde que se delibere e se obtenha as 
necessárias autorizações.

Três) A sociedade poderá efectuar 
representação comercial de sociedades, 
domiciliadas ou não no território nacional, 

representar  marcas e  proceder  a  sua 
comercialização a grosso e a retalho, assim 
como prestar os serviços relacionados com                  
o objecto da actividade principal.

Quatro) A sociedade, poderá participar 
em outras sociedades já constituídas ou a 
constituírem-se ou ainda associar-se a terceiros, 
associações, entidades, organismos nacionais e 
ou internacionais, permitida por lei.

ARTIGO QUINTO

Capital social

O capital social é de quinhentos mil meticais, 
correspondente a uma única quota, equivalente a 
cem por cento)do capital social, pertencente ao 
sócio Samuel Armando João Moiana.

Paragrafo único: O capital social poderá ser 
elevado, uma ou mais vezes, sendo a decisão 
tomada em assembleia geral.

ARTIGO SEXTO

Divisão e cessão de quotas

Um) As divisões e cessões de quotas 
dependem do consentimento da sociedade, a 
qual determinará as condições em que se podem 
efectuar e terá sempre direito de preferência.

Dois) A admissão de novos sócios depende 
do consentimento dos sócios sendo a decisão 
tomada em assembleia geral, por unanimidade.

Três) A saída de qualquer sócio da sociedade 
não obriga ao pagamento de cem por cento ou 
divisão da quota, podendo ser paga num período 
de noventa dias, vinte por cento da quota e 
oitenta por cento num período de três anos, em 
prestações de encargos adicionais.

Quatro) Todas as alterações dos estatutos da 
sociedade serão efectuadas em assembleia geral.

ARTIGO SÉTIMO

Administração e representação                                
da sociedade

Um) A sociedade será representada em juízo 
e fora dele, activa e passivamente e fica a cargo 
do senhor Samuel Armando João Moianaque 
desde já é nomeado administrador com dispensa 
de caução, sendo obrigatório a assinatura do 
senhor para obrigar a sociedade em todos actos 
e contratos.

Dois) A assembleia geral tem a faculdade de 
fixar remuneração do administrador.

ARTIGO OITAVO

Obrigações

Os sócios não podem obrigar a sociedade 
em actos e contratos alheios ao objectivo 
social, designadamente letras de favor, fianças, 
abonações e semelhantes.
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ARTIGO NONO

Herdeiros

No caso de falecimento, impedimento ou 
interdição de qualquer sócio os herdeiros ou 
representantes legais do falecido ou interdito, 
exercerão em comum, os respectivos direitos 
enquanto a quota permanecer indivisa, devendo 
escolher de entre eles um que a todos represente 
na sociedade.

ARTIGO DÉCIMO

Amortização

A sociedade poderá amortizar as quotas 
dos sócios falecidos ou interditos se assim o 
preferirem os herdeiros ou representantes, bem 
como as quotas dos sócios que não queiram 
continuar na sociedade, nos termos previstos 
no artigo sexto.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Balanço

Os balanços sociais serão encerrados em 
trinta e um de Dezembro de cada ano e os 
lucros líquidos apurados, deduzidos de cinco 
por cento para o fundo de reserva legal e de 
quaisquer outras percentagens em que os sócios 
acordem, serão por eles divididos na proporção 
das suas quotas. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Dissolução

A sociedade dissolve-se nos casos fixados 
na lei.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Assembleia geral

Quando a lei não exija outra forma, a 
assembleia geral será convocada por carta 
registada dirigida aos sócios com antecedência 
mínima de quinze dias, a contar da data da 
expedição.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Omissos

Os casos omissos serão regulados pelo 
Código Comercial vigente ou outra legislação 
aplicável.

Nampu la ,  8  de  Agos to  de  2016 .                                                    
— O Conservador, Ilegível.

Oac, limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de vinte de Setembro   de dois 
mil e dezasseis, lavrada das folhas 32 a 38 
e seguintes do livro de notas para escrituras 
diverso número dezasseis, a cargo da Abias 
Armando, conservador e notário superior, 
em pleno exercício de funções notariais, 
compareceram como outorgantes: Olinda 

Amélia Candeia Mateus, casada, natural de 
Maputo, de nacionalidade moçambicana, 
residente nesta cidade de Chimoio, no bairro 
Tambara Dois, portadora do Bolhete de 
Identidade n.º 110102253745N, de dois de 
Julho de dois mil e quinze, emitido pelo 
Arquivo de Identificação, Manuel Augusto de 
Sousa Martins, casado,  natural de Portugal, 
de nacionalidade portuguesa, residente nesta 
cidade de Chimoio, no bairro número dois, 
titular do Documento de Identificação de 
Residente Estrangeiro n.º 06PT00017103J, de 
vinte e seis de Abril de dois mil e dezasseis, 
emitdo pela Migração de Manica.

Por eles foi dito:
Que pelo presente acto, constituem uma 

sociedade comercial  por quotas, que se regulará 
nos termos e nas condições seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Firma e sede

A sociedade adopta a firma Oac, limitada, 
e tem a sua sede na cidade de Chimoio, bairro 
Tambara Dois, podendo abrir delegações ou 
quaisquer outras formas de representação no 
país ou fora dele e rege-se pelo presente estatuto 
e demais legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, contando-se o seu começo a 
partir da data da sua constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto social

Um) A sociedade tem por objecto a actividade 
de produção e comercialização de pão e demais 
produtos de pastelaria e confeitaria; exploração 
de um bar, de um restaurante, de salão de festas 
e de reuniões.

Dois) A sociedade pode ainda exercer as 
seguintes actividades: carpintaria, exploração 
de salão de beleza, importação e exportação 
de produtos comerciais, comercialização de 
materiais de construção civil, prestação de 
serviços na área da informática, serviços de 
catering, actividade hoteleira e turismo.

Três) A sociedade pode participar no capital 
de outras empresas e nelas adquirir interesses 
e exercer actividades comerciais conexas, 
complementares ou subsidiárias da actividade 
principal e outras desde que devidamente 
autorizadas por entidade competente e conforme 
for deliberado pela assembleia geral.

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de cem mil meticais, 
dividido em duas quotas, assim distribuídas: 

a) Uma quota de noventa mil meticais, 
pertencente a Olinda Amélia 
Candeia Mateus, correspondente a 
noventa porcento do capital social;

b) Outra quota de dez mil meticais, 
pertencente a Manuel Augusto de 
Sousa Martins, correspondente a 
dez porcento  do capital social.

ARTIGO QUINTO

Aumento  e redução do capital

Um) O capital social da sociedade pode ser 
aumentado ou reduzido mediante  deliberação 
da assembleia geral, alterando-se em qualquer 
dos casos o pacto social para o que se observarão 
as formalidades estabelecidas por lei.

Dois) Deliberada qualquer variação do 
capital social, o montante do aumento ou 
diminuição é rateado pelos sócios existentes, 
na proporção das suas quotas, competindo à 
assembleia geral deliberar, no caso de aumento, 
como e em que prazo deve ser feito o seu 
pagamento quando o respectivo capital não 
seja logo inteiramente realizado, salvo quanto 
à percentagem correspondente a cinquenta por 
cento do seu valor que os sócios realizarão 
inteiramente.

Três) Nos casos de aumento de capital, em 
vez de rateio estabelecido no número anterior, 
pode a sociedade deliberar, nos termos do 
número um, em assembleia geral, a constituição 
de novas quotas até ao limite do aumento do 
capital, gozando os sócios existentes do direito 
de preferência na sua aquisição e só depois 
admitindo novos sócios, a quem serão atribuídas 
as respectivas quotas.

ARTIGO SEXTO

Prestações suplementares

Não há prestações suplementares de capital. 
Os sócios podem fazer suprimentos à sociedade 
nas condições fixadas pela assembleia geral.

ARTIGO SÉTIMO

Divisão e cessão de quotas

Um) É livre a divisão ou cessão de quotas 
se for entre os sócios. A divisão ou cessão de 
quotas a favor de pessoas estranhas à sociedade 
só será válida se tiver sido previamente 
autorizada pela sociedade através de uma 
deliberação da assembleia geral.

Dois) Na divisão ou cessão de quotas a 
favor de pessoas estranhas à sociedade, gozam 
de preferência na sua aquisição, os sócios e a 
sociedade, por esta ordem.

Três) No caso de nem os sócios, nem a 
sociedade pretenderem usar do direito de 
preferência nos trinta dias após a colocação da 
quota à sua disposição, pode o sócio cedente 
cedê-la a quem entender, nas condições em que 
a oferece aos sócios e à sociedade.

ARTIGO OITAVO

Órgãos sociais

A sociedade tem os seguintes órgãos sociais:

a) Assembleia geral;
b) Administração.
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ARTIGO NONO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral é o órgão supremo 
da sociedade e as suas deliberações, quando 
legalmente tomadas, são obrigatórias, tanto para 
a sociedade como para os sócios.

Dois) As reuniões da assembleia geral 
realizam-se de preferência na sede da sociedade 
e a sua convocação é feita pela administração, 
por meio de carta registada, com aviso de 
recepção ou por fax  com antecedência de vinte e 
um dias, devendo a convocatória conter sempre 
a ordem de trabalhos e quando for o caso, ser 
acompanhada dos documentos necessários à 
tomada de deliberações.

Três) As assembleias gerais extraordinárias 
são convocadas com sete dias de antecedência 
pela administração ou quando requerida pelo  
sócio maioritário do capital social, devendo 
a notificação conter o assunto sobre o qual a 
assembleia geral irá deliberar.

Quatro) Exceptuam-se as deliberações 
que importem modificações de pacto social 
e dissolução da sociedade, cuja reunião é 
previamente convocada nos termos do número 
dois do presente artigo.

Cinco) As reuniões da assembleia geral são 
conduzidas pelo seu presidente, a ser eleito pela 
assembleia geral.

Seis)  A assembleia geral  reúne-se 
ordinariamente, uma vez em cada ano, para 
apreciação do balanço e contas do exercício e, 
extraordinariamente, sempre que for necessário, 
para deliberar sobre quaisquer outros assuntos 
para que tenha sido convocada.

ARTIGO DÉCIMO 

Administração

Um) A administração da sociedade, bem 
como a sua representação em juízo e fora dele, 
activa ou passivamente, será exercida pelo sócio 
maioritário, que, desde já, fica nomeado sócio-
gerente, com dispensa de caução, com ou sem 
remuneração, conforme vier a ser deliberado 
pela assembleia geral.

Dois) A sociedade fica obrigada em todos 
os actos e contratos pela assinatura do sócio-
gerente nomeado.

Três) O sócio gerente poderá, através de uma 
procuração, conferir poderes a um advogado 
para representar juridicamente a sociedade, 
em juízo ou fora dele, ou a um gestor, sócio ou 
não, contratado para praticais os demais actos 
de administração, incluindo o poder de assinar 
quaisquer documentos em nome da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Balanço e prestação de contas

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e a conta de resultados 
fecham a trinta e um de Dezembro de cada ano, 

e carece de aprovação da assembleia geral, a 
realizar-se até ao dia trinta e um de Março do 
ano seguinte.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Resultados e sua aplicação

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduz-se, em primeiro lugar, a percentagem 
legal estabelecida para a constituição do fundo 
de reserva legal, enquanto não se encontrar 
realizada nos termos da lei, ou sempre que for 
necessário reintegrá-la.

Dois) A parte restante dos lucros édistribuída 
pelos sócios, conforme deliberação da assembleia 
geral, podendo distribuir uma percentagem 
não superior a setenta por cento dos lucros, 
proporcionalmente às suas respectivas quotas.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Dissolução e liquidação da sociedade

Um) A sociedade dissolve-se nos termos 
fixados na lei.

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder-se a sua liquidação, usando os 
liquidatários, nomeados pela assembleia geral, 
dos mais amplos poderes para o efeito.

Três) Dissolvendo-se por acordo, todos eles 
são liquidatários.

ARTIGO  DÉCIMO QUARTO

Morte, interdição ou inabilitação

Um) No caso da morte ou interdição ou 
inabilitação de um sócio individual ou da 
extinção ou dissolução de sócio, a sociedade 
continua com os herdeiros ou sucessores de 
direito que podem manifestar por escrito, no 
prazo de seis meses, a intenção de se apartarem 
da sociedade, devendo, neste caso, a respectiva 
quota ser amortizada pelo valor com que figura 
no balanço acrescida ou deduzida de eventuais 
créditos ou débitos que estejam devidamente 
registados.

Dois) No caso de morte, interdição ou 
inabilitação da sócia Olinda Amélia Candeia 
Mateus, o sócio Manuel Augusto de Sousa 
Martins passa a ser automaticamente o 
administrador da sociedade, cargo que exercerá 
até que o herdeiro mais novo do de cujus atinja a 
maioridade, momento à partir do qual já se torna 
lícito à assembleia geral deliberar a mudança de 
administrador.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Amortização de quotas

A sociedade pode amortizar qualquer quota 
nos seguintes casos:

a) Por acordo;
b) Por falência, extinção ou dissolução 

de um sócio;
c) Se a quota for penhorada, dada 

em penhor sem consentimento 

da sociedade, arrestada ou por 
qualquer forma apreendida judicial 
ou administrativamente.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Litígios

Surgindo divergências entre a sociedade 
e um dos sócios, não podem estes recorrer 
à instância judicial sem que previamente o 
assunto tenha sido submetido à apreciação da 
assembleia geral e posteriormente à mediação, 
conciliação ou arbitragem.

Único: Igual procedimento é adoptado antes 
de qualquer sócio requerer a liquidação judicial.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Casos omissos

Em todo o omisso valem as leis aplicáveis                     
e em vigor na República de Moçambique.

Está conforme.
Cartório Notarial de Chimoio, três  de 

Outubro de dois mil e dezasseis. — Notário 
A, Ilegível.

Agri Inputs, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de quatro de Novembro de dois 
mil e dezasseis, lavrada a folhas vinte e quatro 
e seguintes do livro de notas para escrituras 
diversas número novecentos setenta e sete traço 
D, deste Primeiro Cartório Notarial de Maputo, 
perante António Mário Langa, licenciado em 
Direito e conservador e notário superior em 
exercício no referido cartório, foi constituída 
entre Swiss Singapore Overseas Enterprises 
Pte Ltd e Jitendra Kothari, uma sociedade por 
quotas que adopta a denominação Agri Inputs, 
Limitada, com sede na sede na cidade da Beira, 
Avenida General Machado, n.º 143, Sofala, 
e que se regerá pelos artigos constantes dos 
presentes estatutos: 

CAPÍTULO I

D tipo, firma, duração, sede e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Tipo, firma e duração)

A sociedade adopta o tipo de sociedade por 
quotas e a firma Agri Inputs, Limitada sendo 
constituída por tempo indeterminado.

ARTIGO SEGUNDO

Sede

Um) A sociedade tem a sua sede na 
cidade da Beira, Avenida General Machado, 
n.º 143, Sofala podendo abrir sucursais, 
delegações, agências ou qualquer outra forma 
de representação social onde e quando os sócios 
o julgarem conveniente.
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Dois) Mediante simples deliberação, pode 
a administração transferir a sede para qualquer 
outro local do território nacional.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto social

Um) A sociedade tem por objecto principal 
o comércio de mercadorias, importação e 
exportação de mercadorias bem como a sua 
distribuição.

Dois) A sociedade poderá desenvolver outras 
actividades subsidiárias ou complementares ao 
seu objecto principal, desde que tais actividades 
sejam devidamente autorizadas pelos sócios em 
assembleia geral.

Dois) Mediante deliberação dos sócios, 
pode a sociedade participar ou gerir, directa ou 
indirectamente, no capital de outras empresas, 
em projectos e empreendimentos que de alguma 
forma concorram para o preenchimento do 
seu objecto social, bem como, com o mesmo 
objectivo, aceitar concessões, adquirir e gerir 
participações no capital de quaisquer sociedades, 
independentemente do respectivoobjecto social, 
ou ainda participar em empresas, associações 
empresariais, agrupamentos de empresas ou 
outras formas de associação.

CAPÍTULO II

Do capital social, prestações 
suplementares e suprimentos

ARTIGO QUARTO

Capital social

Um) O capital social, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro, é de oitenta 
e dois mil meticais, correspondentes à soma de 
duas quotas, assim distribuídas:

a) Uma quota no valor de oitenta e 
um mil cento e oitenta meticais, 
correspondentes a noventa e 
nove por centodo capital social, 
pertencente ao sócio Swiss 
Singapore Overseas Enterprises 
Pte Ltd;

b) Uma quota no valor de oitocentos e 
vinte meticais, correspondentes 
a um por cento do capital social, 
pertencente ao sócio Jitendra 
Kothari;

Dois) Mediante deliberação dos sócios 
representando 75% do capital social, pode o 
capital social ser aumentado uma ou mais vezes.

ARTIGO QUINTO

Prestações suplementares e suprimentos

Um) Mediante deliberação dos sócios 
aprovada por maioria do capital social, 
podem ser exigidas aos sócios prestações 
suplementares.

Dois) O montante global máximo das 
prestações suplementares a exigir aos sócios 
é o valor correspondente a cinco milhões de 

meticais, equivalentes a sessenta mil novecentos 
e setenta e cinco dólares dos Estados Unidos 
da América.

Três) Se algum dos sócios não contribuir 
com as prestações suplementares, no prazo de 
noventa dias de calendário contados a partir 
da data da tomada da deliberação ou qualquer 
outro prazo maior estabelecido pelos sócios, 
pode a sociedade, nos termos do artigo sétimo, 
excluir o sócio faltoso ou inadimplente e 
consequentemente amortizar a quota respectiva.

Quatro) Os sócios poderão conceder à 
sociedade os suprimentos de que ela necessite, 
nos termos e condições fixadas por deliberação 
da administração.

ARTIGO SEXTO

Divisão e transmissão de quotas

Um) A divisão e transmissão de quotas 
carece de autorização prévia dos sócios.

Dois) Sem prejuízo da autorização exigida 
nos termos do número anterior, gozam do direito 
de preferência na alienação total ou parcial da 
quota a ser cedida, a sociedade e os sócios na 
proporção das respectivas quotas, podendo, 
sujeito ao prazo fixado no número 4, exercer 
ou renunciar a esse direito a qualquer momento 
por meio de simples comunicação por escrito 
à sociedade.

Três) O sócio que pretender alienar a sua 
quota deverá comunicar a sua intenção por 
escrito à sociedade e aos outros sócios. A 
comunicação deverá incluir os detalhes da 
alienação pretendida incluindo o projecto de 
contrato.

Quatro) Recebida a comunicação, a 
sociedade deverá, dentro de quarenta e cinco 
dias de calendário contados a partir da data 
da recepção da comunicação exercer o seu 
direito de preferência e caso esta não o exerça, 
comunicar aos outros sócios que eles tem 
quinze dias para manifestar o seu interesse em 
exercer ou não o direito de preferência. Não 
havendo manifestação de interesse por parte da 
sociedade ou qualquer sócio dentro desse prazo, 
entender-se-á que houve renúncia do direito de 
preferência que lhes assiste.

Cinco) Se o direito de preferência não for 
exercido ou se o for apenas parcialmente, a 
quota em questão poderá, ser transmitida no 
todo ou em parte por um preço não inferior ao 
preço comunicado à sociedade e aos sócios. 
Se, no prazo de seis meses a contar da data da 
autorização, a transmissão não for concretizada 
e, se o sócio ainda estiver interessado em alienar 
a quota, o sócio transmitente deverá cumprir 
novamente com o estipulado neste artigo.

Seis) O sócio que pretenda adquirir a quota 
poderá fazê-lo em nome próprio ou em nome de 
qualquer empresa na qual o sócio detenha uma 
participação maioritária.

Sete) É livre a transmissão, total ou parcial, 
de quotas a favor de uma sociedade na qual 
o sócio transmitente detenha, directa ou 

indirectamente, uma participação maioritária no 
respectivo capital social, disponha de mais de 
50% dos direitos de voto ou do poder de fazer 
eleger a maioria dos membros da administração.

Oito) É igualmente livre a transmissão, total 
ou parcial, de quotas a favor de uma sociedade 
que detenha, directa ou indirectamente, uma 
participação maioritária no capital social do 
sócio transmitente, ou que disponha de mais de 
50% dos direitos de voto ou do poder de fazer 
eleger a maioria dos membros da administração 
do sócio transmitente.

Nove) É nula qualquer divisão, cessão 
ou alienação de quotas que não observe o 
preceituado nos números antecedentes.

ARTIGO SÉTIMO

Amortização de quotas

Um) A sociedade poderá proceder à 
amortização de quotas nos casos de exclusão 
ou exoneração de sócios.

Dois) Mediante deliberação da assembleia 
geral, a sociedade poderá proceder à exclusão 
de sócios e consequente amortização de quota 
nos seguintes casos:

a) Por falta de pagamento, no prazo 
fixado pelos sócios, de prestações 
suplementares  devidamente 
aprovadas;

b) por falta de pagamento do valor do 
suprimento, no prazo fixado no 
contrato de suprimento devidamente 
aprovado e assinado pela sociedade 
e sócio;

c) no caso de dissolução ou falência de 
qualquer dos sócios que seja pessoa 
colectiva;

d) duas ausências consecutivas do sócio 
ou seu representante nas reuniões 
da assembleia geral, ordinária 
ou extraordinária, regularmente 
convocadas;

e) por acordo com o sócio, fixando-se 
no acordo o preço e as condições 
de pagamento;

f) no caso do arrolamento ou arresto da 
quota ordenada por um tribunal 
com fins de executar ou distribuir 
a quota.

Três) O sócio poderá ainda ser excluído e 
a sua quota amortizada nos casos previstos no 
artigo 304.2 do Código Comercial.

Quatro) A contrapartida da amortização de 
quota quer em caso de exclusão quer em caso 
de exoneração consiste no pagamento ao sócio 
do valor da quota que resultar da avaliação 
realizada por uma sociedade de auditores 
independente.
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CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais, da administração 
e representação da sociedade

SECÇÃO I

Da assembleia geral

ARTIGO OITAVO

Convocação da assembleia geral

Um) A assembleia geral reunirá em sessão 
ordinária uma vez em cada ano nos três 
meses seguintes ao termo do ano financeiro 
da sociedade, para apreciação, aprovação ou 
modificação do balanço e contas do exercício, 
bem como para deliberar sobre quaisquer outros 
assuntos constantes da respectiva convocatória, 
e, em sessão extraordinária, sempre que se 
mostrar necessário.

Dois) Sem prejuízo do disposto no artigo 
seguinte:

a) A assembleia geral ordinária será 
convocada pelo presidente do 
conselho de administração com a 
antecedência mínima de vinte e 
um dias de calendário enquanto 
a assembleia geral extraordinária 
será convocada com quinze dias 
de calendário de antecedência. A 
assembleia geral extraordinária 
poderá ainda ser convocada por 
qualquer sócio com antecedência 
de quinze dias de calendário. A 
convocatória pode ser dispensada 
por acordo escrito de todos os 
sócios presentes ou representados 
na reunião;

b) As convocatórias para as reuniões 
da assembleia geral ordinária e 
extraordinária deverão ser enviadas 
por meio de carta registada ou fac-
simile ou correio electrónico com 
aviso de recepção;

c) As convocatórias deverão conter a 
informação sobre o local, data 
e hora da reunião, bem como 
a ordem de trabalhos e dos 
documentos necessários à tomada 
de deliberação.

ARTIGO NONO

Reuniões

Um) Sem prejuízo do disposto nos números 
seguintes, os sócios reunir-se-ão na sede 
da sociedade. Quando as circunstâncias o 
aconselharem, os sócios poderão reunir-se em 
qualquer outro local, se tal facto não prejudicar 
os direitos e os legítimos interesses de qualquer 
dos sócios.

Dois) Serão dispensadas as formalidades 
de convocação da assembleia geral quando 
todos os sócios, presentes ou representados, 
concordem reunir-se sem a observação de 
formalidades prévias e deliberem com a maioria 

exigida pela lei ou estes estatutos, ainda que as 
deliberações sejam tomadas fora da sede social, 
em qualquer ocasião e qualquer que seja o seu 
objecto.

Três) Uma deliberação escrita, assinada por 
todos os sócios e que tenha sido aprovada de 
acordo com a lei ou com os presentes estatutos 
é válida e vinculativa. A assinatura dos sócios 
será reconhecida notarialmente quando a 
deliberação for lavrada em documento avulso, 
fora do livro de actas.

ARTIGO DÉCIMO

Representação nas assembleias gerais

Um) Os sócios que forem pessoas colectivas 
far-se-ão representar nas assembleias gerais 
pela pessoa física para esse efeito designada, 
mediante simples carta dirigida ao presidente da 
mesa da assembleia geral e por este recebida até 
24 horas antes da respectiva reunião.

Dois) Qualquer dos sócios poderá ainda 
fazer-se representar na assembleia geral por 
outro sócio ou terceiro mediante comunicação 
escrita dirigida pela forma e com a antecedência 
indicadas no número anterior.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Quórum

Um) A assembleia geral poderá deliberar 
validamente desde que estejam presentes 
ou devidamente representados a maioria do 
capital social. Se após trinta minutos não 
houver quórum na primeira convocação, a 
assembleia geral será realizada após quinze 
dias de calendário, em segunda convocação, 
seja qual for o número de sócios presentes ou 
representados e independentemente do capital 
social que representem.

Dois) O quórum e votação das deliberações 
sobre a amortização da quota referida no artigo 
sétimo, será determinado sem incluir o sócio e a 
percentagem da quota do sócio a ser amortizado.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO 

Deliberações

Um) As deliberações da assembleia geral 
são sempre tomadas por maioria simples do 
capital social presente ou representado, excepto 
nos casos em que pela lei ou pelos presentes 
estatutos se exija maioria diferente.

Dois) Além dos casos em que a lei a exija, 
requerem maioria qualificada de 75% do capital 
social as deliberações que tenham por objecto:

a) Fusão, cisão, transformação e 
dissolução;

b) Alteração dos estatutos;
c) Aumento ou redução do capital social;
d) Aquisição de quotas pela própria 

sociedade;
e) O exercício do direito de preferência na 

transmissão de quotas entre vivos;
f) Distribuição de dividendos;

g) Exigência e restituição de prestações 
suplementares;

h) Aquisição de participações sociais 
em outras sociedades que tenham 
objectivos diferentes ou que sejam 
reguladas por legislação especial;

i) A nomeação ou exoneração dos 
administradores;

j) Aprovação das contas finais dos 
liquidatários.

SECÇÃO II

Da administração e representação                           
da sociedade

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO 

Administração

Um) Excepto deliberação em contrário 
dos sócios, a sociedade será administrada por 
um único administrador que se regerá pelas 
cláusulas seguintes, as quais também serão 
aplicáveis caso os sócios nomeiem um conselho 
de administração.

Dois) Os sócios podem, a qualquer momento 
nomear e exonerar os administradores da 
sociedade quer seja para substituir um 
administrador impedido ou ainda para aumentar 
o número de administradores da sociedade.

Três) Os administradores são designados por 
períodos de quatro anos renováveis.

Quatro) Pessoas que não são sócias podem 
ser designadas administradores da sociedade.

Cinco) Excepto deliberação em contrário 
dos sócios, os administradores são dispensados 
de prestar caução para o exercício das suas 
funções.

Seis)Compete aos sócios aprovarem a 
remuneração dos administradores.

 Sete) As funções de administrador cessarão 
se o administrador em exercício:

a) Cessar as suas funções em virtude da 
aplicação da lei ou de uma ordem 
de exoneração ou desqualificação 
feita após sua nomeação;

b) Renunciar ao cargo através de 
comunicação escrita à sociedade;

c) Ser declarado insolvente ou falido ou 
celebrar acordos com credores;

d) Sofrer ou vir a sofrer de uma anomalia 
psíquica.

Oito) Fica desde já nomeado como 
administrador único da sociedade pelo período 
de 4 anos: Jitendra Kothari de nacionalidade 
Indiana, portador do Passaporte n.º Z3486788, 
emitido na República da Tanzânia, aos 29 
de Dezembro de 2015, e válido até 28 de 
Dezembro de 2025.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO 

Competências

Um) Sujeito às competências reservadas 
aos sócios nos termos destes estatutos e da 
lei, compete ao(s) administrador(es), (agindo 
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isoladamente ou conjuntamente), exercer os 
mais amplos poderes, representando a sociedade 
em juízo e fora dele, activa ou passivamente, 
celebrar contratos de trabalho, receber quantias, 
passar recibos e dar quitações, e assinar todo 
o expediente dirigido a quaisquer entidades 
públicas ou privadas.

Dois) Compete ainda ao(s) administrador(es) 
representar a sociedade em quaisquer operações 
bancárias incluindo abrir, movimentar, e 
encerrar contas bancárias, contrair empréstimos 
e confessar dívidas da sociedade, bem como 
praticar todos os demais actos tendentes à 
prossecução dos objectivos da sociedade que 
por lei ou pelos presentes estatutos não estejam 
reservados aos sócios.

Três) O(s) administrador(es) pode(m) 
delegar poderes num ou mais dos seus pares e 
constituir mandatários.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Convocação e reuniões                                                                      
dos administradores

Um) Caso seja nomeado mais de 1 
administrador estes reunir-se-ão pelo menos 
uma vez por ano, sendo as datas das reuniões 
marcadas adiantadamente na primeira reunião 
ou informalmente sempre que necessário.

Dois) Qualquer administrador pode a 
qualquer momento convocar uma reunião de 
administradores.

Três) A convocação das reuniões será 
feita com o pré-aviso mínimo de dez dias 
de calendário, por escrito, excepto em casos 
urgentes em que se deverá usar um prazo 
mais curto que será determinado pelos 
administradores.

Quatro) A convocatória deverá ser entregue 
pessoalmente a cada administrador ou por 
correio, por fac-simile ou correio electrónico 
para o respectivo endereço fornecido pelo 
administrador à sociedade.

Cinco) A convocatória conterá a indicação 
da ordem de trabalhos, data, hora e local da 
reunião, devendo ser acompanhada de todos 
os documentos necessários à tomada de 
deliberações, quando seja este o caso.

Seis) O conteúdo da convocatória será 
preparada pelo administrador que convocar a 
reunião, podendo o outro administrador solicitar 
o adicionamento de algum assunto à agenda 
da reunião.

Sete) As reuniões dos administradores terão 
lugar, em princípio, na sede da sociedade, 
podendo, por decisão unânime, realizar-se em 
qualquer outro local dentro ou fora do território 
nacional.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO 

Deliberações

Um) As deliberações dos administradores 
são tomadas por unanimidade de votos dos 
administradores.

Dois) As deliberações do(s) administrador(es) 
deverão ser sempre reduzidas a escrito, em acta 
lavrada em livro próprio, devidamente subscrita 
e assinada pelo(s) administrador(es).

Três) Qualquer administrador que de forma 
directa ou indirectamente, seja parte interessada 
em contratos ou propostas de contratos com 
a sociedade ou sua associada, que de forma 
substantiva, constitua ou possa constituir um 
conflito de interesse para com a sociedade, e 
do qual tenha conhecimento, deverá declarar 
à sociedade a natureza do seu interesse na 
reunião de administração. Feita a declaração, 
o administrador não será responsável perante a 
sociedade pelos ganhos ou prejuízos apurados 
por si decorrentes daquela transacção.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Quórum

Um) Os administradores podem deliberar 
quando estejam presentes a maioria deles.

Dois) Se o quórum não estiver presente nos 
30 minutos seguintes à hora marcada, a reunião 
será adiada para uma data dentro dos sete dias de 
calendário seguintes à mesma hora e no mesmo 
local, e caso esse dia não seja um dia útil, a 
reunião ficará marcada para o próximo dia útil.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Gestão

Um) A gestão diária da sociedade poderá ser 
confiada a um director geral designado pelos 
administradores.

Dois) O director geral pautará no exercício das 
suas funções pelo quadro de competências que 
lhe sejam determinadas pelos administradores.

ARTIGO DÉCIMO NONO

Vinculação da sociedade

Um) A sociedade ficará obrigada:

a) Pela assinatura do administrador único;
b) Pela assinatura de qualquer pessoa 

a quem a administração tenha 
delegado poderes ou de procurador 
especialmente constituído, nos 
termos e limites específicos do 
respectivo mandato;

c) Pela assinatura do director geral, 
em exercício nas suas funções 
conferidas de acordo com o número 
2 do artigo precedente.

Dois) Os actos de mero expediente poderão 
ser assinados por um administrador, pelo 
director geral ou por qualquer empregado 
devidamente autorizado.

Três)  Em caso  a lgum poderão  os 
administradores, director-geral, empregado ou 
qualquer outra pessoa comprometer a sociedade 
em actos ou contratos estranhos ao seu objecto, 
designadamente em letras e livranças de favor, 
fianças e abonações.

CAPÍTULO IV

Das contas e aplicação de resultados

ARTIGO VIGÉSIMO

Ano financeiro

Um) O ano financeiro coincide com o ano 
civil ou com qualquer outro que venha a ser 
aprovado pelos sócios e permitido nos termos 
da lei.

Dois) A administração deverá manter 
registos e livros das contas da sociedade de 
forma adequados a:

a) Demonstrar e justificar as transacções 
da sociedade;

b) Divulgar com precisão razoável a 
situação financeira da sociedade 
naquele momento; e

c) Permitir os administradores assegurar 
que as contas da sociedade cumpram 
com as exigências da lei.

Três) Os relatórios financeiros deverão ser 
aprovados pela administração da sociedade e 
submetidos a assembleia geral, de acordo com 
o disposto no número 4 deste artigo.

Quatro) O balanço, as contas anuais e o 
relatório da administração fechar-se-ão com 
referência ao respectivo exercício financeiro e 
serão submetidos para apreciação e aprovação 
dos sócios.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

Destino dos lucros

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á em primeiro lugar, a percentagem 
legalmente estabelecida para a constituição ou 
reintegração do fundo de reserva legal.

Dois) Cumprido o disposto no número 
anterior, a parte restante dos lucros terá a 
aplicação que for determinada pelos sócios, 
mas não pode, em caso algum, exceder o valor 
recomendado pelos administradores.

Três) A declaração dos lucros apresentada 
pelos administradores será final e vinculativa.

Quatro) Qualquer valor devido à Sociedade 
por um sócio será deduzido dos dividendos e 
outras distribuições pagáveis a este.

CAPÍTULO V

Das disposições diversas

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO 

Dissolução da sociedade

Um) A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos estabelecidos por lei.

Dois) Serão liquidatários os administradores 
em exercício à data da dissolução, salvo 
deliberação em contrário dos sócios.
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ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

Omissões

Em tudo quanto fica omisso neste estatutos 
regularão as disposições do Código Comercial 
e demais legislação aplicável.

Está conforme.
Maputo, nove de Novembro de dois mil                      

e dezasseis. — O Notário Técnico, Ilegível.

Song Ji Madeira, Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação no 
Boletim da República que por  escritura 
pública de onze de Outubro de dois mil e 
dezasseis lavrada à folhas 77 a 78 verso do 
livro de notas para escrituras diversas numero 
206-A, do Balcão Único, cidade de Pemba, a 
cargo de  Diamantino da Silva, licenciado em 
Direito, conservador/notário superior, em pleno 
exercício das funções notariais, foi constituída 
uma sociedade  por  quotas de responsabilidade, 
limitada denominada Song Ji Madeira, Limitada 
pelos sócios Wenbing Wu e Sérgio Correia da 
Costa Ferreira, que se regerá pelasclausulas 
seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação, forma e sede social

Um) A sociedade tem como sua denominação 
Song Ji Madeira, Limitada, é sociedade por 
quotas de responsabilidade limitada, tendo a 
sua sede na estrada nacional, n.° 242, bairro 
Matunda (via de Balama), quarteirão 4, cidade 
de Montepuez, província de Cabo Delgado, 
podendo estabelecer delegações ou outras 
formas de representação noutras províncias do 
país ou no estrangeiro.

Dois) A sociedade poderá por deliberação 
da assembleia geral transferir a sua sede para 
qualquer outro ponto do país.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

Um) A sociedade estabelece-se por um 
tempo indeterminado.

Dois) A sua vigência será contada a partir 
da data da laboração da respectiva escritura 
pelo notariado.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) São objectivos da sociedade:

a)  Comércio a grosso e a retalho.
b)  Serragem e processamento de 

madeiras;
c)  Transportes;
d)  Prestação de serviços;
e)  Importação e exportação de madeira.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades conexas ou complementares, que 
achar necessárias mediante a autorização das 
entidades competentes.

ARTIGO QUARTO

Capital social

Um) O capital social integralmente subscrito 
é realizado em dinheiro num valor total de 
150.000,00Mt, correspondente a soma de três 
quotas, divididas da seguinte maneira:

a) Wenbing Wu, detém 142.500,00MT, 
correspondentes a 95% do capital 
social;

b) Sérgio Correia da Costa Ferreira, detém 
7.500,00MT, correspondentes à 5% 
do capital social.

Dois) O capital social está integralmente 
realizado em numerário e pelos valores de 
escrituração da sociedade.

ARTIGO QUINTO

Prestações suplementares

Não haverá prestações suplementares. Os 
sócios poderão fazer suprimentos à sociedade, 
ao juro e condições definidas em assembleia 
geral.

ARTIGO SEXTO

Amortização de quotas

Um) É livre a cessação total ou parcial de 
quotas entre os sócios.

Dois) A cessação de quotas a terceiros 
carece de conhecimento da sociedade dado com 
antecedência de trinta días por carta registada 
declarando o nome do sócio adquirente e as 
condições de cessar  ou divisão.

Três) A sociedade reserva o direito de 
preferência e consentimento nesta cessão ou 
divisão.

ARTIGO SÉTIMO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral reunir-se-á para 
tratar assuntos tais como:

a) Apreciação, aprovação, correcção ou 
rejeição do balanço e das contas 
desse exercício;

b) Divisão sobre a aplicação dos 
resultados.

Dois) A assembleia geral decorrerá sempre 
bastando a presença de dois terços do efectivo 
total.

ARTIGO OITAVO

Gerência e representação da sociedade

Um) A sociedade é gerida por um sócio 
podendo este nomear directores caso haja 
necessidade, por deliberação em assembleia 
geral.

Dois) Fica desde já indicado o senhor. 
Wenbing Wu, como sócio - gerente da sociedade 
com dispensa de caução.

ARTIGO NONO 

Competências

Um) Compete a gerência exercer todos os 
poderes necessários para o bom funcionamento 
dos negócios sócias da empresa.

Dois) Em caso algum a sociedade poderá 
ser obrigada em actos e contratos estranhos aos 
seus negócios designadamente em fianças letras 
a favor e abonações.

ARTIGO DÉCIMO 

Distribuição de resultados

Os lucros apurados em cada exercício da 
sociedade líquidos de todas as despesas e 
encargos sociais, separada a percentagem legal 
para o fundo de reserva legal, enquanto não 
estiver realizado ou sempre que seja necessário 
reintegrá-lo, poderão ser distribuídos pelos 
sócios na proporção das suas quotas, se outra 
não for a deliberação da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO 

Dissolução e transformação da sociedade

Um) A sociedade dissolve-se por vontade 
dos sócios, ou nos casos previstos por lei.

Dois) Por morte ou interdição de qualquer 
dos sócios, a sociedade não se dissolve, mas 
continuarão e exercerão em comum os seus 
direitos, os herdeiros ou representantes do 
falecido ou interdito, devendo escolher entre 
eles um  que a todos represente na sociedade 
enquanto a quota permanecer indivisa.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO 

Casos omissos

Os casos omissos serão resolvidos pelo 
recurso às disposições da lei das sociedades 
por quotas.

Está conforme.
Conservatória dos Registos de Pemba, vinte 

oito de Agosto  de dois mil e dezasseis. — A 
Técnica, Ilegível.

Niworocha Segurança                            
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico,  para efeitos de publicação 
no Boletim da República, que por escritura 
pública de dezassete de Maio de  dois  mil e  
dezasseis,  lavrada a folhas 66 à 67 do Livro 
de notas para escrituras diversas nº 205-A, 
perante mim, Diamantino da Silva, conservador 
e notário Superior dos Registos e Notariado, 
foi constituída uma sociedade denominada 
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Niworocha Segurança – Sociedade Unipessoal, 
Limitada pelo sócio Jorge Fernando Metupa de 
Aguiar, que se regerá pelas cláusulas seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação, forma e sede social

A sociedade tem como sua denominação 
Niworocha  Segurança – Sociedade Unipessoal, 
Limitada, é uma sociedade unipessoal, contando 
a partir da data da sua legalização.

ARTIGO SEGUNDO

Sede

Um) A sociedade tem a sua sede no bairro 
de Cariaco, rua n.º 26, quarteirão n.º 2, cidade 
de Pemba, província de Cabo Delgado, podendo 
abrir sucursais, filiais, delegações ou qualquer 
outra espécie de representação legalmente 
prevista no território moçambicano, bastando 
para tal autorização das entidades competentes 
e é por tempo indeterminado.

Dois) A sociedade poderá transferir a sua 
sede para qualquer localidade do território 
nacional por deliberação da assembleia geral.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto:

a) A prestação de serviços de segurança 
com máxima amplitude permitida 
por lei;

b) A protecção e segurança de pessoas, 
bens e serviços;

c) A vigilância e controle de acesso, 
permanência e circulação de 
pessoas em instalações, edifícios 
e locais fechados ou vedados, nos 
termos da lei, ao público em geral;

d) Consultoria em segurança.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades conexas ou complementares, que 
achar necessárias mediante a autorização das 
entidades competentes.

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de trintamil meticais.

ARTIGO QUINTO

Prestação suplementar

Não haverá prestação suplementar, o sócio 
poderá fazer suprimento a sociedade ao júri e 
condições definidas em assembleia geral.

ARTIGO SEIXTO

Amortização de quotas

Um) É livre a secção total ou parcial de 
quotas.

Dois) Asecção de quotas a terceiros carece 

de consentimentos da sociedade dado com 
antecedências de trinta dais por carta registada 
declarando o nome do sócio a requerentee as 
condições de secção ou divisão.

Três) A sociedade reserva o direito de 
preferência e consentimento nesta cessão ou 
divisão.

ARTIGO SÉTIMO

Administração e gerência e sua                                    
representação

A administração e gerência, será exercida 
pelo único sócio-gerente da sociedade, o 
senhor Jorge Fernando Metupa de Aguiar, e 
em representação em juízo e fora dele, activa 
e passivamente, e para obrigar a sociedade em 
todos e qualquer acto, é suficiente a assinatura 
do administrador ou do único sócio-gerente que 
pode delegar total ou parcialmente tais poderes 
nos seus mandatários ou procuradores ou a 
assinatura de quem estiver a fazer por sua vez.

ARTIGO OITAVO

Competência

Um) Compete a gerência exercer todos 
poderes necessários para o bom funcionamento 
dos negócios sociedades, representar a sociedade 
em juízo ou fora dele, para obrigar a sociedade 
em todo e qualquer acto e suficiente a assinatura 
do gerente, os actos de mero expediente serram 
assinado pelo gerente ou qualquer empregado 
devidamente autorizado por aquele ou pela 
sociedade.

Dois) A sociedade fica validamente obrigada 
pela assinatura do gerente, Jorge Fernando 
Metupa de Aguiar, em todos actos e contratos, 
podendo esta para determinados actos, delegar 
poderes a procurador especialmente constituídos 
nos precisos termos e limites do respectivo 
mandato. 

Três) Em caso algum a sociedade poderá 
ser obrigada em actos e contratos estranho aos 
seus negócios designadamente em fianças letras 
a favor e abonações.

ARTIGO NONO

Distribuição dos resultados

Os lucros apurados em cada exercício da 
sociedade líquidos de todas as despesas e 
encargos sociais, separada a percentagem legal 
para o fundo de reserva legal, enquanto não 
estiver realizado ou sempre que seja necessário 
reintegrá-lo, poderão ser distribuídos pelo sócio 
na proporção da sua quota, se outra não for 
deliberação da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO

Dissolução e transformação da sociedade

Um) A sociedade dissolve-se por  vontade 
do único sócio, ou nos casos previstos por lei.  

Dois) Por morte ou interdição do sócio, 
a sociedade não se dissolve, mas continuará 
e exercerá os seus direitos, os herdeiros ou 

representantes do falecido ou interdito, devendo 
escolher entre eles um que a todos represente 
na sociedade enquanto a quota permanecer 
indivisa.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Casos omissos

Em tudo quanto fica omisso, regular-se-á 
segundo as disposições legais em vigor na 
República de Moçambique.

Está conforme.
Conservatória dos Registos e Notariado 

de Pemba-Baú, 7 de Junho de 2016.                                                     
— O Conservador, Ilegível.

Kenzo Logistics, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura do dia vinte de Setembro dois mil 
e dezasseis, lavrada de folhas sententa e oito 
a folhas oitenta e três do livro de escrituras 
avulsas número sessenta e dois do Primeiro 
Cartório Notarial da Beira, a cargo do mestre 
João João Ndaipa Maruma, notário superior 
do referido cartório, foi constituída por Yago 
Camba Martin e Francisco Perez  Zaragoza, 
uma sociedade comercial responsabilidade 
limitada Kenzo Logistics, Limitada, a qual se 
regerá nos termos das cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede e objecto 
social

ARTIGO PRIMEIRO

Um) A sociedade adopta a denominação de 
Kenzo Logistics, Limitada. 

Dois)  A sua duração é indeterminada, 
contando a partir da data da celebração da 
escritura.

ARTIGO SEGUNDO

Um) A sociedade tem a sua sede na rua 
Sanches Miranda, sem número, Munhava, na 
cidade da Beira. 

Dois) A administração poderá mudar a sua 
sede social para qualquer outro local, dentro 
da mesma cidade ou para circunscrições 
administrativas limítrofes, e poderá abrir ou 
encerrar sucursais, filiais, delegações ou outras 
formas de representação quer no estrangeiro 
quer no território nacional, devendo notificar 
os sócios por escrito dessa mudança.

ARTIGO TERCEIRO

Um) A sociedade tem por objecto:

a) O transporte rodoviário de mercadorias 
diversas;



III SÉRIE — NÚMERO 1437566                   

b) Actividades de logística;
c) Importação e exportação;
d) Outras actividades que a sociedade 

achar convenientes. 

Dois) A sociedade poderá, com vista 
à prossecução do seu objecto, mediante 
deliberação da administração, associar-se a 
outras empresas, quer participando no seu 
capital, quer em regime de participação não 
societária de interesses, segundo quaisquer 
modalidades admitidas por lei.

Três) A sociedade poderá exercer actividades 
em qualquer outro ramo de comércio ou 
indústria, para as quais obtenha as necessárias 
autorizações.  

CAPÍTULO II

 Do capital social

ARTIGO QUARTO

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de cem mil meticais e 
correspondente à seguinte distribuição:

a) Uma quota de sessenta mil meticais 
pertencente ao sócio Yago Camba 
martin, correspondente a sessenta 
por cento do capital social;

b) Uma quota de quarenta mil meticais 
pertencente ao sócio Francisco 
Perez Zaragoza, correspondente a 
quarenta por cento do capital social.

ARTIGO QUINTO

Um) Poderão ser exigidas prestações 
suplementares de capital, desde que  a 
assembleia geral assim o decida, até ao limite 
correspondente a cem vezes o capital social.

Dois) Os sócios poderão fazer à sociedade 
suprimentos, quer para titular empréstimos 
em dinheiro quer para titular o deferimento de 
créditos de sócios sobre a sociedade, nos termos 
que forem definidos pela assembleia geral que 
fixará os juros e as condições de reembolso.

ARTIGO SEXTO

Um) A divisão e cessão de quotas entre os 
sócios carecem do consentimento dos demais 
sócios, gozando a sociedade de preferência, 
seguida dos sócios.

Dois) A divisão e cessão de quotas a favor 
de terceiros dependem do consentimento da 
sociedade mediante deliberação dos sócios.

Três) Os sócios gozam do direito de 
preferência na cessão de quotas a terceiros, na 
proporção das suas quotas e com o direito de 
acrescer entre si.

ARTIGO SÉTIMO

Um) A sociedade pode amortizar as quotas 
nos seguintes casos:

   a) Acordo com o respectivo titular;
   b) Se a quota for arrestada, penhorada 

ou por qualquer outra forma deixar  
de estar na livre disponibilidade do 
seu titular.

Dois) A sociedade só pode amortizar quotas 
se, à data da deliberação e depois de satisfazer 
a contrapartida da amortização a sua situação 
líquida não ficar inferior à soma  do capital e das 
reservas, salvo se simultaneamente deliberar a 
redução do capital social.

Três) O preço de amortização será o apurado 
com base no último balanço aprovado acrescido 
da parte proporcional das reservas que não 
se destinem a cobrir prejuízos, reduzido ou 
acrescido da parte proporcional de diminuição 
ou aumento do valor contabilístico do activo 
líquido posterior ao referido balanço. Sendo 
o preço apurado pago em prestações mensais 
consecutivas, vencendo a primeira trinta dias 
após a data da deliberação.

CAPÍTULO III

Da assembleia geral

ARTIGO OITAVO

Um)  A  a s semble i a  ge ra l  r eun i r á 
ordinariamente, uma vez por ano para apreciação, 
aprovação ou modificação do balanço de contas 
do exercício, e extraordinariamente sempre que 
for necessário.

Dois) A assembleia geral poderá reunir 
e validamente deliberar, sem dependência 
de prévia convocatória, se todos os sócios 
estiverem presentes ou representados e delibere 
sobre determinado assunto, salvo nos casos em 
que a lei o proíbe.

ARTIGO NONO

Dependem da deliberação da assembleia 
geral os seguintes actos, além de outros que a 
lei indique:

a) Amortização, aquisição e oneração 
de quotas;

b) Chamada e restituição de prestações 
suplementares de capital;

c) Alteração do contrato da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO

Um) Por cada duzentos e cinquenta meticais 
do capital corresponde um voto.

Dois) As deliberações da assembleia geral 
são tomadas por maioria simples (cinquenta e um 
por cento dos votos presentes ou representados).

Três) São tomadas por maioria qualificada de 
setenta e cinco por cento as deliberações sobre 
a alteração ao contrato de sociedade, fusão, 
transformação e dissolução de sociedade.

CAPÍTULO IV

Da administração e representação

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Um) A administração da sociedade e 
sua representação, será exercida pelo sócio 
Yago Camba Martin ou seu representante ou 
procurador, e cuja assinatura obriga a sociedade 
em todos os actos e contratos. 

Dois) A administração terá todos os poderes 
necessários à gestão dos negócios da sociedade, 
podendo designadamente abrir e movimentar 
contas bancárias, aceitar, sacar, endossar 
letras e livranças e outros efeitos comerciais, 
contratar e despedir pessoal, adquirir, onerar 
e alienar bens móveis ou imóveis bem como 
ceder de exploração e trespasse estabelecimento 
comercial da sociedade, e ainda tomar de 
aluguer ou arrendamento bens móveis e imóveis 
incluindo naqueles os veículos automóveis.

Três) É vedado à administração obrigar 
a sociedade em fianças, abonações, letras, 
depósitos e outros actos e contratos estranhos 
ao objecto social.

CAPÍTULO V

Das disposições diversas

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Um) O ano social é o ano civil.
Dois) Os lucros apurados, deduzidos da parte 

destinada a reserva legal e a outras reservas 
que a assembleia geral deliberar constituir 
serão distribuídos pelos sócios na proporção 
das suas quotas.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Um) A sociedade dissolve-se  nos casos e 
nos termos estabelecidos na lei.

Dois) A liquidação será feita na forma 
aprovada por deliberação dos sócios.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Os casos omissos serão regulados pelas 
disposições pelo Código Comercial aprovado 
pelo decreto-lei 2/2005, de 27 de Dezembro 
e demais legislação aplicável na República de 
Moçambique.

Está conforme.
Primeiro Cartório Notarial da Beira, 22 

de Setembro de 2016. — A Notária Técnica, 
Fernanda Razo João.

Sri Sai Beverages                           
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura do dia vinte e cinco de Outubro dois 
mil e dezasseis, lavrada de folhas cento quarenta 
cinco a folhas cento quarenta e oito do livro de 
escrituras avulsas número sessenta e dois do 
Primeiro Cartório Notarial da Beira, a cargo 
do mestre João João Ndaipa Maruma, notário 
superior do referido cartório, foi constituída por 
Naga Sudheer Reddy Gurujala, uma sociedade 
unipessoal de responsabilidade limitada Sri Sai 
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Beverages – Sociedade Unipessoal, Limitada, 
a qual se regerá nos termos das cláusulas 
seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede e objecto 
social

ARTIGO PRIMEIRO

Um) A sociedade adopta a denominação 
de Sri Sai Beverages - Sociedade Unipessoal, 
Limitada. 

Dois)  A sua duração é indeterminada, 
contando a partir da data da celebração da 
escritura.

ARTIGO SEGUNDO

Um) A sociedade tem a sua sede na estrada 
nacional n.º 6, Zona do Vaz, cidade da Beira, 
província de Sofala. 

Dois) A gerência poderá mudar a sua 
sede social para qualquer outro local, dentro 
da mesma cidade ou para circunscrições 
administrativas limítrofes, e poderá abrir ou 
encerrar sucursais, filiais, delegações ou outras 
formas de representação quer no estrangeiro 
quer no território nacional, devendo notificar 
os sócios por escrito dessa mudança.

ARTIGO TERCEIRO

Um) A sociedade tem por objecto:

a) A produção de bebidas alcoólicas e 
não alcoólicas;

b) O comércio de bebidas alcoólicas e 
não alcoólicas;

c) Importação e exportação.

Dois) A sociedade poderá, com vista 
à prossecução do seu objecto, e mediante     
deliberação da administração, associar-se a 
outras empresas, quer participando no seu 
capital, quer em regime de participação não 
societária de interesses, segundo quaisquer 
modalidades admitidas por lei.

Três) A sociedade poderá exercer actividades 
em qualquer outro ramo de comércio ou 
indústria, que o sócio resolva explorar e para 
as quais obtenha as necessárias autorizações.  

CAPÍTULO II

 Do capital social

ARTIGO QUARTO

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de cinquenta mil 
meticais, correspondente a uma única quota 
com o mesmo valor nominal pertencente ao 
único sócio Naga Sudheer Reddy Gurujala.

ARTIGO QUINTO

Um) O capital social poderá ser aumentado 
ou reduzido mediante decisão do sócio, 
alterando-se em qualquer dos casos o pacto 
social, para o que se observarão as formalidades 
estabelecidas por lei. 

ARTIGO SEXTO

O sócio poderá fazer os suprimentos de 
capital à sociedade, nas condições fixadas por 
ele. 

CAPÍTULO III

Da administração e representação

ARTIGO SÉTIMO

Um) A administração da sociedade e sua 
representação, será exercida pelo único sócio 
Naga Sudheer Reddy Gurujala que fica desde já 
nomeado administrador, cuja assinatura obriga 
a sociedade em todos actos e contratos.

Dois) A administração terá todos os poderes 
necessários à gestão dos negócios da sociedade, 
podendo designadamente abrir e movimentar 
contas bancárias, aceitar, sacar, endossar 
letras e livranças e outros efeitos comerciais, 
contratar e despedir pessoal, adquirir, onerar 
e alienar bens móveis ou imóveis bem como 
ceder de exploração e trespasse estabelecimento 
comercial da sociedade, e ainda tomar de 
aluguer ou arrendamento bens móveis e imóveis 
incluíndo naqueles os veículos automóveis.

Três) A administração poderá constituir 
procuradores da sociedade para a prática de 
actos determinados ou categorias de actos e 
delegar entre si os respectivos poderes para 
determinados negócios ou espécies de negócios.

CAPÍTULO IV

Das disposições diversas

ARTIGO OITAVO

Um) O ano social é o ano civil.
Dois) Os lucros apurados, deduzidos da parte 

destinada a reserva legal e a outras reservas que 
a única sócia decidir, serão aplicados nos termos 
que forem decidos pela única sócia.

ARTIGO NONO

Um) A sociedade dissolve-se  nos casos                     
e nos termos estabelecidos na lei.

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder-se-á à sua liquidação, gozando os 
liquidatários, nomeadas pelo sócio, dos mais 
amplos poderes para o efeito.

ARTIGO DÉCIMO 

Um) Em caso de morte, interdição ou 
inabilitação do sócio, a sociedade continuará 
com os herdeiros, caso estes manifestem a 
vontade de continuar com a sociedade.

Dois) Caso não hajam herdeiros, sendo paga 
a quota do sócio, a quem tem direito, pelo valor 
que o balanço apresentar à data do óbito ou da 
certificação daqueles estados, caso os herdeiros 
ou representante legal não manifestem, no prazo 
de seis meses após notificação, a intenção de 
continuar a sociedade. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Os casos omissos serão regulados pelas 
disposições pelo Código Comercial aprovado 
pelo Decreto-Lei 2/2005, de 27 de Dezembro 
e demais legislação aplicável na República de 
Moçambique.

Está conforme!
Primeiro Cartório Notarial da Beira, 26 

de Outubro de 2016. — A Notária Técnica, 
Feernanda Razo João.

Stec Construções                    
–Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de dez de Outubro de dois mil 
e dezasseis, lavrada de folhas três e seguintes 
do livro de notas para escrituras diversas 
número 195-B, do Cartório Notarial de Xai-
Xai, a cargo do notário, Fabião Djedje, técnico 
superior dos registos e notariado N2, foi pelo 
José Dandavuya Violeta Bila, constituída uma 
sociedade comercial por quotas unipessoal a 
qual se rege pelos estatutos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Um) A sociedade adopta a denominação 
Stec Construções - Sociedade Unipessoal, 
Limitada, doravante designada por sociedade, é 
constituída sob a forma de sociedade comercial 
unipessoal por quota limitada.

Dois) A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, regendo-se pelos presentes 
estatutos e pela legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

Um) A sociedade tem a sua sede cidade 
de Xai-Xai, província de Gaza, República de 
Moçambique

Dois) Mediante decisão do sócio único, 
a sociedade poderá abrir sucursais, filiais ou 
qualquer outra forma de representação no país 
e no estrangeiro, bem como transferir a sua sede 
social para qualquer outro local do território 
nacional, quando e onde achar conveniente.  

ARTIGO TERCEIRO

Um) A sociedade tem por objecto:
Construção civil e obras públicas.

Dois) sociedade poderá ainda exercer 
qualquer outra actividade ou serviços que lhe 
for devidamente autorizada, bem como deter 
participações sociais em outras sociedades, 
independentemente do seu objecto social.

ARTIGO QUARTO

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de cento e cinquenta 
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mil meticais, correspondente a quota única 
representando cem por cento do capital social, 
pertencente ao único sócio, José Dandavuya 
Violeta Bila.

Dois) O capital social da sociedade poderá 
ser aumentado, mediante decisão do sócio 
único.

ARTIGO QUINTO

Não são exigíveis prestações suplementares 
de capital podendo, porém, o sócio único 
conceder suprimentos à sociedade.

ARTIGO SEXTO

Um) o sócio único poderá dividir e ceder a 
sua quota, bem como constituir quaisquer ónus 
ou encargos sobre a sua própria quota. 

Dois) A divisão e cessão da quota detida 
pelo sócio único e a admissão de um novo 
sócio na sociedade está sujeita às disposições 
do Código Comercial aplicáveis às sociedades 
por quotas limitada.

ARTIGO SÉTIMO

As decisões sobre matérias que por lei são 
reservadas à deliberação do sócio serão tomadas 
pessoalmente pelo sócio único e registadas em 
livro de actas destinado para o efeito, sendo por 
aquele assinado.

ARTIGO OITAVO

Uma) A sociedade será administrada pelo 
sócio único José Dandavuya Violeta Bila ou 
por um administrador ou gerente indicado pelo 
mesmo, o qual terá os mais amplos poderes 
permitidos por lei e pelos presentes estatutos 
conducentes à realização do objecto social da 
sociedade.

Dois) A sociedade obriga-se pela assinatura 
do sócio único, ou pela assinatura do 
administrador ou gerente dentro dos limites 
estabelecidos no respectivo mandato ou 
procuração.

ARTIGO NONO

Um) O negócio jurídico celebrado, 
directamente ou por interposta pessoa, entre a 
sociedade e o sócio único deve constar sempre 
de documento escrito, e ser necessário, útil 
ou conveniente à prossecução do objecto da 
sociedade, sob pena de nulidade.

Dois) O negócio jurídico referido no número 
anterior devem ser sempre objecto de relatório 
prévio e elaborar por auditor independente 
que, nomeadamente, declare que os interesses 
sociais se encontram devidamente acautelados 
e obedecer o negócio às condições e preço 
normais do mercado, sob pena de não poder 
ser celebrado.

ARTIGO DÉCIMO

Um) o exercício social coincide com o ano 
civil e o balanço fechar-se-á com referência a 

trinta e um de Dezembro de cada ano, as contas 
da sociedade deverão ser aprovadas antes do 
fim do mês de Março do ano seguinte a que 
respeitam.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 
serão deduzidos os seguintes montantes, pela 
seguinte ordem de prioridades:

a) Vinte por cento para constituição do 
fundo de reserva legal;

b) Amortização das obrigações da 
sociedade  perante  o  sóc io , 
correspondentes a suprimentos 
e  outras  contr ibuições para 
a sociedade, que tenham sido 
realizadas.

Dois) Outras prioridades decididas pelo 
sócio único.

Três) Dividendos ao sócio.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Um) A sociedade dissolve-se nos termos 
fixados na lei.

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder-se-á à sua liquidação gozando os 
liquidatários nomeados pelo sócio único, dos 
mais amplos poderes para o efeito.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Qualquer matéria que não tenha sido tratada 
nestes estatutos reger-se-á pelo disposto 
no código comercial e outra legislação 
complementar em vigor na República de 
Moçambique.

Está conforme.
Cartório Notarial de Xai-Xai, 10 de Outubro 

de 2016. — O Técnico, Ilegível.

Indústria Técno Metálurgico 
Martins – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
escritura pública do dia dezassete de Maio 
de dois mil e dezasseis, lavrada de folhas 
119 a 125, do livro de notas para escrituras 
diversas, número cinco, desta Conservatória 
de Chimoio, a cargo de mim, Nilza José do 
Rosário Fevereiro, conservadora e notária 
superior, em pleno exercício de funções 
notariais, compareceu como outorgante Douglas 
Makonese, de nacionalidade zimbabweana, 
portador de Passaporte n.º CN657554, emitido 
em vinte e três de Janeiro de dois mil e doze, 
pela República do Zimbabwe e residente em 
Zimbabwe, acidentalmente nesta cidade e 

constitui uma sociedade comercial unipessoal, 
que se regerá nos termos dos seguintes estatutos 
e legislação aplicável: 

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

Um) A sociedade adopta a denominação 
de Indústria Técno Metalúrgico Martins 
-Sociedade Unipessoal, Limitada e vai ter a sua 
sede nesta cidade de Chimoio.

Dois) A sociedade poderá mediante decisão 
do sócio transferir a sua sede para outro ponto 
do país.

Três) A sociedade poderá ainda por decisão 
do sócio, abrir agências, delegações, sucursais, 
filiais ou outras formas de representação.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sociedade durará por tempo indeterminado, 
contando o seu início partir da data da celebração 
da presente escritura pública.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto social

Um) A sociedade tem por objecto: 
Serralharia mecânica, fabrico de tanques de 
água de combustível, atrelados de boi, tanques 
de água, montagem de moagens, rectificação 
de diversas peças e importação de máquinas.

Dois) O objecto social compreende ainda 
outras actividades de natureza acessória e ou 
complementar da actividade principal.

Três) Por decisão do sócio a sociedade poderá 
dedicar-se a outras actividades comerciais nos 
temos da lei ou ainda associar-se por qualquer 
forma legalmente permitida ou participar no 
capital de outras empresas.

ARTIGO QUARTO

Participações em outras empresas

Por decisão do sócio é permitida, a 
participação da sociedade em quaisquer 
outras empresas societárias, agrupamentos de 
empresas, sociedades, holdings, joint-ventures 
ou outras formas de associação, união ou de 
concentração de capitais.

ARTIGO QUINTO

Capital social

Um) O capital social, integralmente 
realizado em dinheiro, é de sessenta mil 
meticais, correspondente a cem por cento do 
capital numa única quota pertencente ao sócio 
Douglas Makonese.

 Dois) O capital social poderá ser aumentado 
por uma ou mais vezes mediante decisão do 
sócio.
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ARTIGO SEXTO

Prestações suplementares

Não são exigidas prestações suplementares 
de capital, mas a sócia poderá fazer a sociedade 
os suprimentos de que ela carecer ao juro e 
demais condições a estabelecer em assembleia 
geral.

ARTIGO SÉTIMO

Cessão ou divisão de quotas

Um) A cedência de quotas é livre na 
sociedade, havendo a faculdade de amortizar 
quota, conforme preceituado no código 
comercial, nos seguintes termos:

a) Por acordo do respectivo proprietário;
b) Quando qualquer quota tenha sido 

penhorada ou por  qualquer 
forma apreendida em processo 
administrativo ou judicial.

Dois) Em qualquer dos casos no número 
anterior, a amortização será feita pelo preço 
determinado por auditores independentes a 
partir do valor do último balanço aprovado, 
acrescido da parte proporcional dos lucros a 
distribuir, das reservas constituídas a crédito 
particular dos sócios, deduzido dos seus débitos 
particulares, o que será pago em prestações 
dentro do prazo e em condições a determinar 
em assembleia geral, quando constituída.

ARTIGO OITAVO

Administração e gerência

Um) A administração e gerência da 
sociedade bem como a sua representação em 
juízo e fora dele, activa e passivamente será 
exercido pelo sócio, que desde já fica nomeado 
sócio-gerente, com dispensa de caução, com ou 
sem remuneração.

Dois) O sócio poderá indicar outras pessoas 
para substituir, assim como indicar um director 
técnico, que não seja da sociedade. A sociedade 
fica obrigada em todos seus actos e contratos 
pela assinatura do sócio.

ARTIGO NONO

Assembleia geral

Um) O conselho de gerência reunir-se-á 
sempre que necessário e pelo menos uma vez 
por ano, podendo ser convocado e presidido 
pela gerente.

Dois) A convocação deverá ser feita com 
quinze dias de antecedência e deverá ser 
transmitida por meio de carta com aviso 
de recepção. A convocatória mencionará a 
ordem dos trabalhos e será acompanhada dos 
respectivos documentos.

ARTIGO DÉCIMO 

Gerência

A sociedade fica obrigada:

a) Pela assinatura do gerente;

b) Pela assinatura de um procurador a 
quem o gerente, tenha dado poderes 
para o efeito;

c) Pela assinatura do director técnico, 
em assuntos da sua competência 
ou por um procurador nos termos 
do respectivo mandato.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Mandatários

Um) Os procuradores não poderão, em 
situação alguma, sem prévia autorização do 
director exercer as seguintes funções:

a) Efectuar transacções relacionadas com 
quotas da sociedade;

b) Adquirir, alienar, trocar ou dar 
garantias de bens imobilizados ou 
direitos sobre os bens;

c) Adquirir ou alienar estabelecimentos 
comerciais, ou constituir sobre eles 
garantias;

d) Envolver a sociedade em contratos 
ilegais ou negócios contrários à 
política da sociedade.

Dois) A sociedade considerará tais 
transacções, no que lhe respeita, como nulas e 
de nenhum efeito.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Balanço e distribuição de resultados

Um) As contas da sociedade poderão ser 
verificadas e certificadas por um auditor. 
Pode a sócia, quando assim o entender pedir 
uma auditoria para efeito de fiscalização dos 
negócios e contas da sociedade.

Dois) O exercício social coincide com o 
ano civil.

Três) O balanço e contas de resultados 
fechar-se-á com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano e será submetido a 
apreciação da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Morte ou interdição

A sociedade não será dissolvida em caso de 
morte, interdição ou incapacidade do sócio, ou 
sócios, quando os houver, podendo continuar a 
funcionar com os herdeiros ou representantes 
do sócio falecido, interdito, ou incapacitado.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Dissolução

Um) A sociedade só se dissolve nos termos 
e nos casos previstos na lei, dissolvendo-
se por mútuo consentimento, todos serão 
liquidatários nos termos que forem deliberados 
em assembleia geral.

Dois) A sociedade será liquidada nos casos 
determinados por lei ou por decisão do sócio, 
ou deliberação dos sócios, que deverão neste 
caso indicar os liquidatários.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Casos omissos

Aos casos omissos aplicar-se-á o código 
comercial e demais legislação aplicável e em 
vigor na República de Moçambique

Está conforme.
Conservatória dos Registos e Notariado 

de Gondola, dezassete de Maio de dois mil                             
e dezasseis. — A Notária A, Ilegível.

 Powerfull Securirty, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia vinte e nove de Março de dois mil e 
dezasseis, foi matriculada na Conservatória 
do Registo de Entidades Legais sob NUEL 
100722402, entidade legal supra constituída 
entre:

Primeiro. Nilza Marcela Faustino, solteira, 
de nacionalidade moçambicana, e residente na 
cidade de Inhambane, portador do Bilhete de 
Identidade n.º 080100358795B, emitido pelo 
Arquivo de Identificação Civil de Inhambane, 
aos vinte e nove de Setembro de dois mil e 
quinze e válido até vinte e nove de Setembro 
de dois mil e vinte;

Segundo. Zeca Salomão Cuamba, casado 
Josefa Fernando Cuamba, de nacionalidade 
moçambicana, e residente na cidade de 
Inhambane, portador do Bilhete de Identidade 
n.º 080100504462I, emitido pelo Arquivo de 
Identificação Civil de Inhambane, aos seis de 
Fevereiro de dois mil e doze e válido até seis de 
Fevereiro de dois mil e dezassete, que se regerá 
pelas cláusulas seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

Um) A sociedade adopta a denominação 
Powerfull Security, Limitada, e é uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada e tem 
a sua sede na cidade de Inhambane, bairro 
Balane-1, rua da Vigilância n.º 217. 

Dois) A sociedade poderá abrir ou encerrar 
sucursais, delegações, agências ou qualquer 
outra forma de representação social quando 
os sócios julgarem conveniente, dentro do 
território nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sociedade durará por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da 
celebração do contrato.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto social:

a) Protecção estática;
b) Guarda;
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c) Patrulha;
d) Protecção de pessoas e bens;
e) Vigilância e controle de acessos;
f) Transporte de valores;
g) Guarda-costas;
h) Escolta de pessoas e bens;
i) Segurança electrónica;
j) Sistema de alarme anti-intrusão;
k) Circuito fechado de televisão sistemas 

de vigilância (CCTV);
l) Sistemas biométricos de controlo de 

acesso e de proximidade;
m) Cercas e portões eléctricos;
n) Actualizações de extensões de todo 

tipo de dispositivo de segurança 
electrónica.

Dois) A sociedade poderá exercer ainda 
outras actividades conexas complementares 
ou subsidiárias do objecto social principal, 
participar no capital social de outras sociedades 
ou associar-se a outras empresas, desde que 
obtenha a devida autorização.

ARTIGO QUARTO

Capital social

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
correspondentes a duas quotas, distribuídas da 
seguinte forma:

a) Uma quota de dez mil meticais, 
pertencentes á sócia Nilza Marcela 
Faustino Mangue, correspondente a 
50% do capital social; e

b) Uma quota de dez mil meticais, 
pertencentes ao sócio Zeca Salomão 
Cuamba, correspondente 50% do 
capital social;

Dois) Não são exigíveis prestações 
suplementares de capital, mas o sócio poderá 
conceder os suprimentos de que ela necessite, 
nos termos e condições fixados por lei.

ARTIGO QUINTO

Cessão de quotas

Um) A divisão ou cessão de quotas a favor 
de um sócio é livre.

Dois) O sócio e a sociedade gozam de direito 
de preferência no caso de cessão de quotas a 
terceiros.

Três) Quando o sócio pretender ceder a 
sua quota deverá comunicar esta intenção 
à sociedade, bem como a identidade do 
adquirente e as condições de cessão.

Quatro) Caso o sócio e a sociedade não 
pretendam exercer o direito de preferência que 
lhe é conferido nos termos do presente artigo, 
as quotas poderão ser cedidas a terceiros.

Cinco) A cessão de quotas feita sem a 
observância do estipulado nestes estatutos é 
nula e de nenhum efeito.

ARTIGO SEXTO

Administração comercial e representação

Um) A administração comercial  e 
representação da sociedade em juízo e fora 
dela, activa e passivamente, serão exercidas 
pelo sócio Nilza Marcela Faustino Mangue ou 
Zeca Salomão Cuamba.

Dois) Para obrigar a sociedade basta a sua 
assinatura, podendo porém, nomear sempre 
que necessário um ou mais mandatários com 
poderes para tal, caso seja necessário.

ARTIGO SÉTIMO

Assembleia geral

A assembleia geral reunirá ordinariamente 
uma vez por ano para apresentação, aprovação 
ou modificação do balanço e contas do 
exercício, orçamentos dos anos ou períodos 
subsequentes e para deliberar sobre quaisquer 
outros assuntos para que tenha sido convocada e 
extraordinariamente, sempre que for necessário. 

ARTIGO OITAVO

Deliberação da assembleia geral

Mediante deliberação da assembleia geral, 
a sociedade poderá participar directa ou 
indirectamente em projectos de desenvolvimento 
que concorram para o preenchimento do seu 
objecto social, aceitar concessões, adquirir 
e gerir participações no capital de quaisquer 
sociedades, independentemente do seu objecto 
social ou ainda participar em empresas, 
associações empresariais, agrupamentos de 
empresas e outras formas de associação.

ARTIGO NONO

Exercício social

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano e serão submetidos a 
aprovação da assembleia geral ordinária. Os 
lucros líquidos a apurar, trinta por cento a 
deduzir destinam-se ao fundo de reserva legal, 
o remanescente será para os sócios na proporção 
das suas quotas.

ARTIGO DÉCIMO

Morte ou interdição

Em caso de morte, incapacidade física ou 
mental definitiva ou interdição do sócio, a 
sua quota social continua com os herdeiros 
ou representantes legais nomeando um que 
represente a todos na sociedade enquanto a 
quota manter-se indivisa.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Dissolução

A sociedade dissolve-se nos termos previstos 
na lei ou por deliberação da assembleia geral que 
nomeará uma comissão liquidatária.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Casos omissos

Em tudo quanto fica omisso, regular-se-á 
pelas disposições aplicáveis e em vigor na 
República de Moçambique.

Está conforme.
Inhambane, vinte e nove de Março de dois 

mil e dezasseis. — A Conservadora, Ilegível.

Chill@ Farol, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia dez de Outubro de dois mil e dezasseis, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100779625, 
Entidade legal supra constituída entre: Theodore 
George Pistorius, casado, natural e residente 
na África do Sul, portador do Passaporte 
M00122817 de cinco de Agosto de dois mil e 
dezasseis pelas autoridades sul-africanas, Paul 
Johan Swanepoel, casado, natural e residente 
na África do Sul, portador do Passaporte                                                               
n.º 467525193 de vinte e três de Abril de dois mil 
e sete, pelas autoridades sul-africanas e de Leigh 
Ann Hilary Davis, casada, natural da África 
do Sul, residente em Inhambane, portadora 
do DIRE 06ZA00071644C de dezanove de 
Novembro de dois mil e quinze, pelo serviço 
provincial de Migração de Inhambane, que se 
regerá pelas cláusulas constantes dos artigos 
seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação,                           
Chill @ Farol, Limitada, constitui-se sob a forma 
de sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada e tem a sua sede na Vila sede do distrito 
de Inhambane, província de Inhambane, praia 
da Barra no bairro Conguiana, e sempre que 
julgar conveniente a sociedade poderá criar 
delegações, filiais, sucursais ou qualquer outra 
forma de representação social, no território 
nacional e no estrangeiro.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sociedade durará por tempo indeterminado, 
contando-se o início das actividades a partir da 
data da assinatura do contrato.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto:

a)  Const rução  e  exploração  de 
restaurantes e bares;

b) Confecção e fornecimento de refeições 
ao domicílio;

c) Prestação de na confecção de refeições 
em grandes eventos; 

d) Comercialização de refeições.
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Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades conexas, complementares ou 
subsidiárias do objecto social principal, 
participar no capital social de outras sociedades 
ou associar-se a outras empresas.

ARTIGO QUARTO

Deliberação da assembleia geral

Mediante deliberação da assembleia geral, 
poderá a sociedade participar, directa ou 
indiretamente, em projectos de desenvolvimento 
que de alguma forma concorram para o 
preenchimento do seu objecto social, bem 
como, o mesmo objecto, aceitar concessões, 
adquirir e gerir participações no capital de 
quaisquer sociedades, independentemente do 
respectivo objecto social, ou ainda participar 
em empresas, associações empresariais, 
agrupamentos de empresas, e outras formas de 
associações.

ARTIGO QUINTO

Capital social

Um) O capital social, integralmente 
realizado por bens móveis e dinheiro, é de 
vinte mil meticais, correspondente a duas 
quotas a saber:

a) Uma quota no valor de dezasseis mil 
meticais, equivalente a oitenta por 
cento do capital social subscrito 
pela sócia Leigh Ann Hilary Davis, 
casada, natural da África do Sul e 
residente em Inhambane, portadora 
do DIRE 6ZA0071644C, emitido 
em dezanove de Novembro de dois 
mil e quinze pelo Serviço Provincial 
de Migração de Inhambane;

b) Uma quota no valor de dois mil 
meticais, equivalente a dez por 
cento do capital social subscrito 
pelo sócio Theodore George 
Pistorius, casado, natural e residente 
na África do Sul, portador do                                                       
Passaporte n.º M00122817, emitido 
em cinco de Agosto de dois mil e 
dezasseis, pelas autoridades sul-
africanas;

c) Uma quota no valor de dois mil 
meticais equivalente a dez porcento 
do capital social subscrito pelo 
sócio Paul Johan Swanepoel, 
casado, natural e residente na África 
do Sul, portador do Passaporte                                   
n.º 467525193, emitido em vinte 
e três de Abril de dois mil e sete, 
pelas autoridades sul-africana.

Dois) Não são exigíveis prestações 
suplementares de capital, mas o sócio poderá 
fazer os suprimentos de que a sociedade carece 
mediante a estabelecer em assembleia geral;

ARTIGO SEXTO

Cessão de quotas

A divisão ou cessão de quotas é livre entre 
o sócio.

A assembleia fica reservada o direito de 
preferência perante terceiros e a gerência toma 
o direito quanto a cessão.

ARTIGO SÉTIMO

Amortização de quotas

A sociedade tem a faculdade de amortizar 
as quotas por acordo com os despectivos 
proprietários ou quando a quota for penhorada, 
arrestada ou por qualquer outro meio, apreendida 
judicialmente.

ARTIGO OITAVO

Assembleia geral

A assembleia geral reunir-se-á ordinariamente 
uma vez por ano para aprovação do balanço de 
contas do exercício e deliberar sobre quaisquer 
outros assuntos para que tenha sido convocada 
e extraordinariamente sempre que tal se mostre 
necessário.

ARTIGO NONO

Convocação da assembleia geral

A assembleia geral será convocada pela 
gerência com uma antecedência mínima de 
quinze dias, por carta registada com aviso de 
recepção.

ARTIGO DÉCIMO

Administração, gerência e a forma                         
de obrigar

Um) A administração e gerência da sociedade 
é exercida pela sócia Leigh Ann Hilary Davis 
a qual poderá no entanto gerir e administrar 
a sociedade, na ausência dela poderá delegar 
alguém para arepresentar.

Dois) Compete a gerência a representação 
da sociedade em todos os actos, activa e 
passivamente em juízo e fora dele dispondo dos 
mais amplos poderes para a prossecução dos 
fins da sociedade, gestão corrente dos negócios 
e contratos sociais.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Movimentação da conta bancária

A movimentação da conta bancária será 
exercida pelo sócio gerente na ausência, 
podendo delegar um representante caso for 
necessário.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Exercício social

O exercício social coincide com o ano civil. 
O balanço e contas de resultados fechar-se-á 
com referência a trinta e um de Dezembro de 
cada ano e serão submetidos a aprovação da 
assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Distribuição de lucros

O lucro da sociedade será repartido pelos 
sócios, na proporção da respectiva quota, depois 
de deduzida a percentagem destinada ao fundo 
de reserva legal.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Dissolução

A sociedade dissolve-se nos termos previstos 
na lei ou por deliberação da assembleia geral 
que nomeará uma comissão liquidatária.

Está conforme.
Inhambane, doze de Outubro de dois mil                       

e dezasseis. — A Conservadora, Ilegível.

Quilinde Importação                           
& Exportação, Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, 
no Boletim da República que por  escritura 
pública de vinte e um de Setembro de dois mil 
e dezasseis, lavrada à folhas 63 verso a  64 do 
livro de notas para escrituras diversas número 
206-A, do Balcão Único, cidade de Pemba, a 
cargo de  Diamantino da Silva, licenciado em 
Direito, conservador/notário superior, em pleno 
exercício das funções notariais, foi constituída 
uma sociedade por quotas de responsabilidade, 
limitada denominada Quilinde Importação 
& Exportação, Limitada pelos sócios Chaibo 
Bachir Saad e Sufo Mussa, que se regerá pelas 
cláusulas seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação, forma e sede social

Um) A sociedade tem como sua denominação 
Quilinde Importação & Exportação, Limitada 
e constitui-se sob forma de uma sociedade por 
quotas de responsabilidade limitada, tendo a 
sua sede no bairro de Paquitequete, cidade de 
Pemba, província de Cabo Delgado, podendo 
estabelecer delegações ou outras formas de 
representação noutras províncias do país ou 
no estrangeiro.

Dois) A sociedade poderá por deliberação 
da assembleia geral transferir a sua sede para 
qualquer outro ponto do país.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

Um) A sociedade estabelece-se por um 
tempo indeterminado.

Dois) A sua vigência será contada a partir 
da data da lavração da respectiva escritura pelo 
notariado.
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ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem o seguinte objecto:

a) Comércio a retalho e por grosso 
com importação e exportação de 
mercadorias não especificadas e 
por lei permitidas;

b) Prestação de serviços;
c) Transportes;
d) Recursos minerais;
e) Turismo;
f) Indústria.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades conexas ou complementares, que 
achar necessárias mediante a autorização das 
entidades competentes.

ARTIGO QUARTO

Capital social

Um) O capital social, integralmente 
subscrito é realizado em dinheiro num valor 
total de 100.000,00MT, correspondente a soma 
de duas quotas, divididas da seguinte maneira:

a) Chaibo Bachir Saad, com a quota de 
80.000,00MT, correspondentes a 
80% do capital social;

b) Sufo Mussa, com a quota de 
20.000,00MT, correspondentes a 
20 % do capital social.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
por deliberação da assembleia geral que 
determina as formas e condições do aumento.

ARTIGO QUINTO

Prestações suplementares

Não haverá prestações suplementares. Os 
sócios poderão fazer suprimentos à sociedade, 
ao juro e condições definidas em assembleia 
geral.

ARTIGO SEXTO

Amortização de quotas

Um) A sociedade poderá a todo o tempo 
proceder à amortização de quotas quando:

a) As mesmas forem objecto de arresto, 
penhora ou onerosas de qualquer 
forma;

b )  O s  r e s p e c t i v o s  t i t u l a r e s , 
nomeadamente ,  agentes  de 
propriedade intelectual prestarem 
a outras pessoas singulares ou 
coletivas os serviços cuja prática 
se rege pela lei moçambicana, 
reservando aos agentes comerciais 
por si reconhecidos praticar 
quaisquer  ac tos  ou ass inar 
quaisquer documentos relacionados 
aos tais serviços.

Dois) As quotas serão amortizadas de acordo 
com o seu valor contabilístico do último balanço 
aprovado.

ARTIGO SÉTIMO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral reunir-se-á para 
tratar assuntos tais como:

a) Apreciação, aprovação, correcção ou 
rejeição do balanço e das contas 
desse exercício;

b) Divisão sobre a aplicação dos 
resultados.

Dois) A assembleia geral decorrerá sempre 
bastando a presença de dois terços do efectivo 
total.

ARTIGO OITAVO

Gerência e representação da sociedade

Um) A sociedade é gerida por um sócio 
podendo este nomear um director caso haja 
necessidade, por deliberação em assembleia 
geral.

Dois) Desde já é indicado o sócio Chaibo 
Bachir Saad como sócio - gerente da sociedade, 
cujo mandato vigorará desde a data da 
constituição da sociedade. 

ARTIGO NONO

Competências

Um) Compete um dos sócios, de acordo as 
suas disponibilidades representar a sociedade 
em juizo, fora dela activa e passivamente, 
praticando todos os actos tendentes a realização 
do objecto social que a lei ou os presentes 
estatutos não reservem a assembleia geral.

Dois) Em caso algum a sociedade poderá 
ser obrigada em actos e contratos estranhos aos 
seus negócios designadamente em fianças letras 
a favor e abonações.

ARTIGO DÉCIMO

Distribuição de resultados

Os lucros apurados em cada exercício da 
sociedade líquidos de todas as despesas e 
encargos sociais, separada a percentagem legal 
para o fundo de reserva legal, enquanto não 
estiver realizado ou sempre que seja necessário 
reíntegrá-lo, poderão ser distribuídos pelos 
sócios na proporção das suas quotas, se outra 
não for a deliberação da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Dissolução e transformação da sociedade

A sociedade dissolve-se por vontade dos 
sócios, ou nos casos previstos por lei.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO 

Casos omissos

Os casos omissos serão resolvidos pelo 
recurso às disposições da lei das sociedades 
por quotas.

Está conforme.
Conservatória dos Registos de Pemba, 

vinte oito de Agosto  de dois mil e dezasseis.                                
— A Técnica, Ilegível.

Rafique Construções, 
Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, no 
Boletim da República  que por  escritura de 
quatro de  Junho de dois mil e quinze,  lavrada 
a folhas 23 verso à 24 verso do livro  de notas 
para escrituras diversas n.º 202-D, desta 
conservatória, perante mim, Damantino da 
Silva, conservador/notário superior, em pleno 
exercício das funções notarias, foi constituída  
uma sociedade unipessoal por quotas de 
responsabilidade limitada, denominada Rafique 
Construções, Limitada pelo sócio Juma Rafique, 
que se regerá pelas cláusulas seguintes: 

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação de 
Rafique Construções, Limitada - Sociedade 
Unipessoal, Limitada, e que tem a sua sede no 
bairro Alto Gingone Avenida Alberto Joaquim 
Chipande n.º 39, nesta cidade de Pemba, 
província de Cabo Delgado.

ARTIGO SEGUNDO

Sucursais e filiais

Um) A sociedade poderá por deliberação do 
único sócio, mudar a sua sede social para outro 
local desde que dentro do território nacional.

Dois) A sociedade poderá por simples 
deliberação da assembleia geral transferir 
a sua sede para outro lugar, criar sucursais, 
delegações, agências ou qualquer outra 
forma de representação em qualquer ponto de 
Moçambique.

ARTIGO TERCEIRO

 Duração

A sociedade è constituída por um período 
indeterminado, tendo o seu início a contar a 
partir da data da sua constituição.

ARTIGO QUARTO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto principal 
exercer a actividade de construção civil.

Dois) A sociedade poderá também exercer 
outras e quaisquer actividades em que o sócio 
decidir e depois de devidamente autorizado 
por lei. 

ARTIGO QUINTO

Capital social

O capital social integralmente realizado 
e subscrito em dinheiro é de cinquenta mil 
meticais, pertencente ao sócio Juma Rafique.
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ARTIGO SEXTO

Aumento do capital e prestações                   
suplementares

Um) O capital social poderá ser elevado 
uma ou mais vezes de acordo com a decisão do 
sócio para o que observar-se-ão as formalidades 
estabelecidas por lei.

Dois) O sócio poderão fazer à sociedade 
os suprimentos que ele necessite, nos termos e 
condições fixadas pela mesma.

ARTIGO SÉTIMO

Administração e  gerência 

Um) A administração e gerência será 
exercida pelo sócio Juma Rafique,  e que desde 
já e pelos presentes estatutos é designado  
gerente, o cargo de administrador da sociedade, 
será ocupado por um funcionário, por indicar 
dentro do quadro do pessoal através de uma 
procuração.

Dois) Compete a gerência exercer todos os 
poderes necessários para o bom funcionamento 
da sociedade.

Três) Representar a sociedade em juízo ou 
fora dela.

Quatro) Zelar pela organização da sociedade 
bem como pelo comportamento das demais 
obrigações decorrentes da legislação em vigor.

Cinco) Os actos de mero expediente serão 
assinados pelo gerente ou qualquer empregado 
devidamente autorizado.

ARTIGO OITAVO

Alterações

O sócio poderá decidir por si a fusão, venda 
de quotas, transformação ou dissolução da 
sociedade nas condições que lhe convierem e 
no respeito pelos formalismos em vigor.  

ARTIGO NONO

 Balanço e prestação de contas

Um) O ano financeiro coincide com o ano 
civil.

Dois) A conta de resultados e balanço 
deverão ser fechados com referência a trinta 
e um de Dezembro de cada ano, devendo ser 
submetidos à análise e aprovação do sócio.

ARTIGO DÉCIMO

Resultado e sua aplicação

Um) Os lucros obtidos em cada exercício, 
deduzir-se-á em primeiro lugar a percentagem 
necessária à constituição da reserva legal se não 
estiver constituída nos termos da lei ou sempre 
que seja necessário reintegrá-lo.

Dois) A parte restante dos lucros serão 
aplicados conforme a deliberação do sócio.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Dissolução e liquidação

A sociedade dissolve-se nos termos da lei. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Disposições finais

Em tudo o que for omisso nos presentes 
estatutos aplicar-se-ão as disposições legais em 
vigor na República de Moçambique.

Está conforme.
Conservatória dos Registos e  Notariado de 

Pemba, quinze de Junho de dois mil e quinze. 
— O Notário, Ilegível.

Good Plastic Home                         
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada 

 Certifico, para efeitos de publicação, no 
Boletim da República que por registo de doze 
de Outubro de dois mil e dezasseis, inscrito sob 
o número dois mil, seiscentos quarenta e seis, 
à folhas número cento vinte e cinco, do livro E 
traço quinze desta conservatória, foi alterado o 
pacto social da sociedade Good Plastic Home, 
Limitada, cujos os sócios săo: Satar Abdulgani 
e Munir Abdulgani.

E por eles foi dito:

Que são sócios da sociedade supra, com 
sede na avenida Eduardo Mondlane, mercado 
municipal, bairro de Natite, cidade de Pemba, 
província de Cabo Delgado, é uma sociedade 
comercial por quotas de responsabilidade 
limitada, matriculada nos livros de registo 
de sociedade sob o número mil novecentos 
e quinze, à folhas sessenta e nove verso, do 
livro C traço cinco e número dois mil duzentos 
cinquenta e seis, à folhas cento trinta e cinco 
verso e seguinte, do livro E traço treze. com o 
capital social de duzentos mil meticais, e que 
pelo presente registo e por acta avulsa de 29 
de Setembro, de 2016, foi por unanimidade 
deliberado e aprovado pelos sócios desta, 
a cessão de quotas, isto é, o sócio Munir 
Abdulgani por não lhe convier continuar como 
sócio da sociedade, cede a totalidade da sua 
quota de cem mil meticais, correspondente a 
cinquenta por cento do capital social para o sócio 
Satar Abdulgani passando este a deter duzentos 
mil meticais, equivalente a cem por cento do 
capital social, alterando assim, o tipo societário 
para uma sociedade unipessoal denominando-se 
Good Plastic Home – Sociedade Unipessoal, 
Limitada. Em consequência disso, ficam 
alterados os artigos primeiro e quarto dos 
estatutos, que passam ater a seguinte nova 
redacção: 

.......................................................................

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação, forma e sede

A sociedade adopta a denominação 
de Good Plastic Home – Sociedade 
Unipessoal, Limitada, e constitui-se sob 
sociedade comercial e unipessoal por 
quotas de responsabilidade limitada.  

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro, é de 
duzentos mil meticais, equivalente a cem 
por cento do capital social, correspondente 
a soma de uma única quota, pertencente 
ao único sócio Satar Abdulgani. De tudo 
não alterado, mantem-se em vigor as 
disposições do pacto social anterior. 

Assim o disseram e outorgaram. 
Assinaturas ilegíveis. 
Por ser verdade se passou a presente 

certidão de publicação que depois de revista e 
consertada, assino. 

Está conforme. 
Cartório Notarial de Pemba, 14 de Outubro, 

de 2016. — O Conservador, Ilegível.

Farmácia Saga, E.I.

Certifico, para efeitos de publicação, no 
Boletim da República, que por registo de treze 
de Outubro, de dois mil e dezasseis, lavrado a 
folhas 168, do Livro de Registos de Empresas 
em Nome Individual B-3, sob o n.º 2092, 
desta conservatória, perante mim, Yolanda 
Luísa Manuel Mafumo, licenciada em Direito, 
conservadora e notária superior, compareceu 
como outorgante o comerciante Satar Abdulgani, 
solteiro, maior, de nacionalidade moçambicana, 
natural e residente na cidade de Pemba e por 
ele foi dito que, pelo presente registo, constitui 
entre si, uma empresa em Nome Individual, 
denominada Farmácia Saga, E.I.

Exerce a actividade de exerce a actividade 
de: venda de medicamentos. 

Tem a sua sede na Avenida Eduardo 
Mondlane, no bairro de Ingonane, cidade de 
Pemba, província de Cabo Delgado. E é por 
tempo indeterminado. 

Iniciou as suas actividades aos dez de 
Setembro, de dois mil e dezasseis. 

Usa como firma a denominação acima 
lançada.

 Documentos: Requerimento de 12 de 
Setembro de 2016, Alvará n.º 710/016 de 
7 de Julho de 2016, Declaração de início 
de actividades de 30 de Agosto de 2016, 
Certidão Negativa de 8 de Setembro de 2016 
e identificação do requerente, que ficam 
arquivados no maço de documentos do corrente 
ano. 

Índice pessoal da letra F, à folhas 48, sob 
o n.º 56, do livro de comerciantes em nome 
individual. 

Assim o disse e outorgou. 
O Conservador (assinado ilegível) 
Por ser verdade se passou a presente 

certidão de publicação que depois de revista e 
consertada, assino. 

Está conforme. 
Conservatória dos Registos de Pemba, 26 de 

Outubro, de 2016. —  O Conservador, Ilegível.
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New Star África, Limitada.

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura do dia nove de Março   de dois mil e 
quinze, lavrada de folhas cento  e nove a folhas  
cento trinta e cinco do livro de escrituras avulsas 
número cinquenta e um, do Primeiro Cartório 
Notarial da Beira, a cargo de João Jaime 
Ndaipa, notário superior do mesmo cartório, 
foi constituída entre Ashraf Pattamaru Valappil 
e Musthafa Pattammar Thodi, uma sociedade 
comercial  por quotas de responsabilidade 
limitada  New Star África, Limitada, a qual se 
regerá nos termos das cláusulas seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e duração

Ė constituída uma sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada, por tempo 
indeterminado que adopta a denominação de 
New Star África, Limitada.

 ARTIGO SEGUNDO 

Sede

Um) A sociedade tem a sua sede na província 
de Sofala, na rua Beira Baixa Maquinino 
cidade da Beira, podendo abrir sucursais, 
delegações, agências ou qualquer outra forma de 
representação social onde e quando o conselho 
de gerência julgar conveniente.

Dois) Mediante simples deliberação da 
assembleia geral poderá transferir a sua sede 
para qualquer outro lugar dentro e fora do 
território nacional.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto social

A sociedade tem por objecto:

Venda de electrodomésticos, roupa                                  
e calçados para homens e crianças.

ARTIGOQUARTO

Participações

A sociedade poderá participar em sociedade 
nacionais ou estrangeiras, em projecto de 
desenvolvimento que directa ou indirectamente 
ou ainda de alguma forma concorram para 
o preenchimento do seu objecto, aceitar 
concessões, adquirir ou gerir participações no 
capital de qualquer sociedade independente do 
respectivo objecto social ou ainda, participar 
em empresas, associações empresariais 
agrupamentos de empresas ou outra forma de 
associação.

ARTIGO QUINTO

Capital

Um) O capital social, integralmente realizado 
em dinheiro, é de trezentos mil meticais da nova 
família, correspondente a soma de duas quotas 
a saber.

a) Uma quota de duzentos e vinte e 
cinco mil meticais de nova família, 
correspondente a setenta e cinco por 
cento do capital social, pertencente 
ao sócio Ashraf Pattamaru Valappil;

b) Uma quota de setenta e cinco 
mil meticais de nova família, 
correspondente a vinte e cinco por 
cento do capital social, pertencente 
ao sócio Musthafa Pattammar 
Thodi.

Dois) Qualquer aumento ou suprimento do 
capital deverá ser de comum acordo de todos 
os sócios.

ARTIGO SEXTO

Divisão e cessão de quotas

Um) A divisão e a cessão de quotas bem 
como a constituição de qualquer ónus  ou 
encargos sobre as mesmas, carecem de 
autorização  prévia da sociedade dada por 
deliberação da assembleia geral.

Dois) O sócio que pretender alienar a sua 
quota informa a sociedade com o mínimo de 
trinta dias de antecedência por carta registada, 
com aviso de recepção, dando a conhecer o 
projecto de venda e as respectivas condições, 
gozando a sociedade o direito de preferência na 
aquisição da quota em alienação.

Três) Competem a assembleia geral 
determinar os termos ou condições que 
regularão, o exercício do direito de preferência, 
incluindo os procedimentos, determinação do 
valor de qualquer prémio a ser dado na cessão 
de quotas.

Quatro) Ė nula qualquer divisão, cessão, 
alienação ou operação de quota que não observe 
o preceituado nos números antecedentes.

Cinco) A divisão ou cessão de quota, o 
uso da quota como garantia obrigacional ou 
real carece de autorização prévia da sociedade 
dada nos termos e condições  estabelecidos 
pelos sócios.

Seis) A sociedade poderá proceder a 
amortização de quotas mediante deliberação 
dos sócios nos seguintes casos:

a) Por acordo com o sócio, fixando-se 
no acordo o preço em causa e as 
condições de pagamento;

b) Com ou sem consentimento do sócio 
em causa no caso de arrolamento 
judicial, arresto, penhora da quota, 
sendo nestes casos a amortização 
efectuada pelo valor contabilístico 
da quota apurado com base no 
ult imo balanço aprovado,  a 
deliberação social que tiver por 
objecto a amortização da quota 
fixará os termos e condições do 
respectivo pagamento.

ARTIGO SÉTIMO

Morte ou interdição do sócio

Um) Em caso de morte ou interdição 
do sócio, a sociedade continuará as suas 
actividades com os herdeiros ou representantes 
do sócio falecido ou interdito.

Dois) Se houver mais do que um herdeiro, 
requerer-se-á que os herdeiros nomeiem um 
de entre eles quem vai representar a sociedade.

ARTIGO OITAVO

Gerência e representação da sociedade

Um) A administração da sociedade, sua 
representação em juízo e fora dele, passiva e 
activamente será exercida pelo sócio Ashraf 
Pattamaru Valappil, que desde já é nomeado 
gerente com dispensa de caução.

Dois) A sociedade fica obrigada com uma 
só assinatura.

Três) A sociedade poderá também ser 
administrada por um conselho de gerência 
com limite de competências bem determinadas 
composto no máximo  por dois membros 
determinado pelos sócios e serão designados 
pelos sócios em assembleia geral, cabendo os 
componentes do conselho de gerência designar 
de entre eles o respectivo presidente.

Quatro)Nos actos de mero expediente 
poderão ser assinados pelo conselho de gerência 
ou empregado devidamente autorizado.

Cinco) No caso do numero três, os membros 
do conselho de gerência, em caso algum poderão 
comprometer a sociedade em actos ou contratos 
estranhos ao seu objecto, designadamente 
letras, livranças, finanças e abonações.

ARTIGO NONO

Balanço

Um)  O exercício social coincide com o ano 
civil e para cada ano far-se-á um balanço através  
de um sistema ordenado de contabilidade a ser 
executado por uma equipa de contabilistas e 
será encerrada com a data de trinta e um de 
Dezembro do ano correspondente.

Dois) Os resultados de exercícios, quando 
positivos, serão aplicados cinco por cento 
para a constituição do fundo de reserva legal 
enquanto não estiver realizado nos termos da 
lei ou sempre que seja necessário reintegrá-lo.

Três) Cumprido o disposto no número 
anterior, o remanescente terá aplicação que for 
determinada pela assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO

Dissolução

Um) A sociedade dissolve-se nos casos e 
nos termos estabelecidas por lei.

Dois) Serão liquidatários os membros do 
conselho de gerência em exercício a data de 
dissolução salvo deliberação diferente da 
assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Assembleia geral

Um) assembleia geral reunirá em sessão 
ordinária uma vez por ano para apreciação  
aprovação ou modificação  do balanço e 
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contas dos exercícios, bem como para deliberar 
sobre qualquer outros assuntos constantes 
da respectiva convocatória e, em sessão  
extraordinária sempre que mostrar necessária.

Dois)  As assembleias gerais extraordinárias 
dos sócios, serão convocadas por qualquer um 
dos sócios, por sua iniciativa, em carta ou fax, 
com antecedência mínima de quinze dias.

Três) A assembleia geral reunirá em principio 
na sede da sociedade devendo ser acompanhada 
da ordem de trabalho e dos documentos 
necessários  a tomada de deliberação  quando 
seja esse o caso.

Quatro)  Quando  as  c i rcunstancias 
o aconse lharem, a assembleia-geral e 
extraordinária poderá reunir em local fora da 
sede social, se tal facto não prejudicar os direitos 
e os legítimos interesse  de qualquer dos sócios.

Cinco)  Qualquer dos sócios poderá fazer-se 
representar na assembleia geral por outro sócio 
ou estranhos a sociedade mediante uma carta 
ou procuração.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Omissões

As duvidas e omissões no presente estatuto, 
regularão  as disposições  do Código Comercial 
da lei de das sociedades por quotas..

Está conforme.
Primeiro Cartório Notarial da Beira, 11  

de Março   de 2015. — A Notária Técnica, 
Jaquelina Jaime Nuva Singano Vinho.

AMD-Global Consulting 
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, da 
sociedade AMD-Global Consulting – Sociedade 
Unipessoal, Limitada, matriculada sob NUEL 
100770687, entre Amide Ossman de Carvalho,  
solteiro, natural de Quelimane, província da 
Zambézia, residente na cidade da Beira, no 
bairro de Chaimite, constitui uma sociedade 
comercial por quota  de responsabilidade 
limitada, nos termos do artigo 90 que se regerá 
de acordo com as cláusulas  seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

A sociedade comercial por quota de 
responsabilidae limitada adopta a firma AMD 
– Global Consulting – Sociedade Unipessoal, 
Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

Sede

A sociedade tem a sua sede na cidade da 
Beira, no bairro do Maquinino, podendo por 
deliberação dos sócios transferí-la para outro 
local, abrir, manter ou encerrar sucursais, filiais, 

agencias, escritórios, delegações ou outra forma 
de representação em território moçambicano ou 
no estrangeiro. 

ARTIGO TERCEIRO

Duração

A duração da sua existência será por tempo 
indeterminado, contado-se início da sua 
constituição.

ARTIGO QUARTO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto: 
consultoria e prestação de serviços nas áreas 
de: contabilidade e auditoria, consultoria e 
gestão imobiliária, impressão, cópias e serviços 
de internete café. Comércio a retalho e a grosso 
de todo tipo de equipamentos eléctricos, inclui 
ainda os serviços nas áreas de prestação de 
serviços nas áreas de transporte de carga 
rodoviaria no territorio nacional bem como 
internacional. 

Dois) A sociedade poderá desenvolver 
outras actividades conexas, complementares ou 
subsidiarias da actividade principal desde que 
não sejam contrarias a lei e quando as mesmas 
sejam devidamente autorizadas e licenciadas.

ARTIGO QUINTO

Capital social

O capital social, subscrito e integralmente 
realizado em dinheiro,  é de cinquenta mil 
meticais,  correspondente a 100% do capital 
social, pertencente ao sócio Amide Ossman 
de Carvalho.

ARTIGO SEXTO

Assembleia geral

A assembleia geral reúne-se ordinariamente 
na sede social ou qualquer outro local a 
ser definido pela mesma na sua primeira 
reunião, uma vez por ano para aprovação 
do balanço anual de contas e de exercicio 
e extraordinariamente quando convocada 
pela gerencia ou pelo socio sempre que for 
necessário para deliberar sobre quaisquer outros 
assuntos para que tenha sido convocada.

ARTIGO SÉTIMO

Admnistração e representação

Um) A administração e gerência da 
sociedade em juizo e fora dele, activa ou 
passivamente, será exercida pelo sócio Amide 
Ossman de Carvalho.

Dois)  Com a anuência do sócio a 
administração pode delegar no todo ou em parte 
seus poderes a outra pessoa, e os mandatarios 
não poderao obrigar a sociedade.

Três) O administrador possui poderes gerais 
para representar e admnistrar a sociedade.

ARTIGO OITAVO

Dissolução e liquidação da sociedade

Um) A sociedade nos casos expressamente 
previsto na lei ou por deliberação unânime dos 
sócios.

Dois) Declarada a dissolução da sociedade 
proceder-se-á a sua liquidação gozando os 
liquidatários, nomeados pela assembleia geral, 
dos mais anplos poderes para o efeito.

Três) Em caso de dissolução por acordo dos 
socios, todos eles serão os seus liquidatarios e 
a partilha dos bens sociais e valores apurados 
proceder-se-á conforme deliberação da 
assembleia geral.

ARTIGO NONO

Disposições finais

Um) Para fins e efeitos deste contrato social, 
toda e qualquer notificação a ser enviada pela 
sociedade aos sócios, ou de um sócio aos demais 
ou a sociedade, deverá ser enviada por escritos 
por carta registrada, ou por outro meio passível 
de toda prova escrita.

Dois) As omissões ao presente estatuto serão 
reguladas e resolvidas de acordo com o Código 
Comercial e de mais legislação aplicável na 
República de Moçambique.

Está conforme.
B e i r a ,  2 1  d e  O u t u b r o  d e  2 0 1 6 .                                                     

— A Conservadora Técnica, Ilegível.

Heco-Construção Civil                      
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação dos 
estatutos da constituição em que é sócio Hélder 
Joaquim Constantino, casado, de nacionalidade 
moçambicana, natural e residente na rua 
4, Alto da Manga na cidade da Beira, nos 
termos do artigo 90 do Código Comercial, 
constitui uma sociedade comercial por quotas 
de responsabilidade limitada, às cláusulas 
seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação social

ARTIGO PRIMEIRO 

Denominação social

A sociedade adopta a denominação Heco 
– Construção Civil – Sociedade Unipessoal, 
Limitada, e constitui-se sob a forma de 
sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada.

ARTIGO SEGUNDO

 Duração

A duração da sociedade será por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da constituição.
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ARTIGO TERCEIRO

Sede

Um) A sociedade tem a sua sede na 
cidade da Beira, exercendo a sua actividade 
em todo o país.

Dois) Por simples deliberação, pode a 
gerência transferir a sede para qualquer outro 
local do país ou no estrangeiro.

Três) A sociedade poderá abrir, transferir, 
transformar ou encerrar filiais, delegações, 
sucursais e outras formas de representação 
comercial, desde que assim seja deliberado 
em assembleia geral.

ARTIGO QUARTO

Objecto

Um) A sociedade tem como objecto 
social:

a) Construção civil;
b) Fiscalização de obras;
c) Desenho de projecto de construção 

civil.

 Dois) A sociedade poderá igualmente 
exercer actividades conexas, complementares 
ou subsidiárias do seu objecto, e outras 
l ega lmente  permi t idas ,  desde  que 
devidamente autorizadas por entidade 
competente.

ARTIGO QUINTO

Participações noutras sociedades,                       
consórcios, empresas e outros

A sociedade pode adquirir participações 
noutras sociedades de objecto igual ou 
diferente, participar em consórcios, 
agrupamentos de empresas, associações, 
ou outras formas societárias legalmente 
permitidas.

CAPÍTULO II

 Do capital social

ARTIGO SEXTO

Capital social

O capital social, integralmente realizado 
e subscrito em dinheiro, é de dois milhões 
e quinhentos mil meticais, correspondente à 
soma de uma única quota para o sócio Hélder 
Joaquim Constantino.

ARTIGO SÉTIMO

Prestações suplementares                                    
e suprimentos

Poderá ser exigida ao sócio prestações 
suplementares até ao limite por ele a fixar, 
bem como a prestação de suprimentos 
à sociedade, nos termos que forem 
estabelecidos em assembleia geral.

ARTIGO OITAVO

Divisão, cessão, oneração e alienação de 
quotas

A divisão e cessão de quotas, bem como a 
constituição de quaisquer ónus ou encargos sobre 
a mesma carecem do prévio consentimento da 
sociedade, dada por deliberação da respectiva 
assembleia geral 

ARTIGO NONO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral reúne-se ordinariamente, 
uma vez por ano, para apreciação do balanço e 
contas do exercício, e extraordinariamente, sempre 
que for necessário, para deliberar sobre quaisquer 
outros assuntos.

Dois) A assembleia geral será convocada pelo 
sócio, por meio de carta, com aviso de recepção, 
expedida com antecedência mínima de quinze dias.

Três) A assembleia geral reunir-se-á, de 
preferência, na sede da sociedade, podendo, 
no entanto, ter lugar noutro local, quando as 
circunstâncias o ditarem e isso não prejudique os 
legítimos interesses do sócio.

CAPÍTULO III

Da gerência e representação

ARTIGO DÉCIMO

Gerência e representação

Um) A administração e a gerência da 
sociedade são exercidas pelo sócio Hélder 
Joaquim Constantino, desde já nomeado gerente, 
ficando dispensada de prestar caução, com ou 
sem remuneração, conforme for deliberado pela 
assembleia geral.

Dois) Compete à gerência, representação 
da sociedade em todos os seus actos, activa e 
passivamente, em juízo e fora dele, dispondo dos 
mais amplos poderes legalmente consentidos, para 
prossecução do objecto social.

Três) Para que a sociedade fique validamente 
obrigada nos seus actos e contratos, é bastante a 
assinatura do sócio único ou de um procurador 
especialmente constituído nos termos e limites 
específicos do respectivo mandato.

Quatro) É vedado ao sócio assumir em nome 
da sociedade, quaisquer actos, contratos ou 
documentos alheios ao objecto da sociedade, 
designadamente, letras de favor, avales, fianças 
ou quaisquer outras garantias prestadas a terceiros.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Balanço e prestação de contas

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e as contas do exercício fecham 
com data de trinta e um de Dezembro de cada ano, 
e são submetidos à aprovação do sócio e lançada 
na acta, a realizar até ao dia trinta e um de Março 
do ano seguinte.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Resultados do exercício e sua aplicação

Um) Dos lucros apurados em cada exercício, 
será deduzida, em primeiro lugar, a percentagem 
para formação ou reintegração do fundo de reserva 
legal.

Dois) A parte restante dos lucros será para 
sócio, a título de dividendos, na proporção da 
quota e, na mesma proporção, serão suportados 
os prejuízos, havendo-os.

CAPÍTULO IV

Da dissolução

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Dissolução

A sociedade dissolve-se nos casos previstos 
na lei ou por deliberação do sócio, que nomeará 
uma comissão liquidatária.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Casos omissos

Os casos omissos serão regulados pela 
legislação vigente e aplicável na República de 
Moçambique.

B e i r a ,  3 1  d e  O u t u b r o  d e  2 0 1 6 .                                                    
— O Conservador, Ilegível.

Mozambique Shandong 
Dinghe Building Material 
Industrial Co., Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, no 
Boletim da República que por escritura pública 
de trinta e um de Outubro de dois mil e dezasseis 
lavrada à folhas 95  a  96 do livro de notas para 
escrituras diversas n.º 206-A, do Balcão Único, 
cidade de Pemba, a cargo de  Diamantino da 
Silva, licenciado  em Direito, conservador/
notário superior, em pleno exercício das 
funções notariais, foi constituída uma sociedade  
por  quotas de responsabilidade, limitada 
denominada Mozambique Shandong Dinghe 
Building Material Industrial Co., Limitada, 
pelos sócios Fusheng Liu Fusheng Liu Benlong 
Zhang, que se regerá pelasclausulas seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação, forma e sede social

Um) A sociedade tem como sua denominação 
Mozambique Shandong Dinghe Building 
Material Industrial Co., Limitada, é sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada, tendo 
a sua sede na estrada nacional, n.°106, bairro 
de Muxara, bidade de Pemba, província de 
Cabo Delgado, podendo estabelecer delegações 
ou outras formas de representação noutras 
províncias do país ou no estrangeiro.

Dois) A sociedade poderá por deliberação 
da assembleia geral transferir a sua sede para 
qualquer outro ponto do país.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

Um) A sociedade estabelece-se por um 
tempo indeterminado.

Dois) A sua vigência será contada a partir 
da data da lavração da respectiva escritura pelo 
notariado.
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ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto: 

a)  Comércio com importação e 
exportação de mercadorias não 
especificadas e por lei permitidas.

b) Indústria;
c) Transportes e comunicações;
d) Prestação de serviços nas diversas 

áreas;
e) Prospecção, pesquisa e comercialização 

mineira.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades conexas ou complementares, que 
achar necessárias mediante a autorização das 
entidades competentes.

ARTIGO QUARTO

Capital social

Um) O capital social, integralmente subscrito 
é realizado em dinheiro num valor total de 
1.000.000,00MT, correspondente a soma de três 
quotas, divididas da seguinte maneira:

a) Fusheng Liu, detém 510.000,00MT, 
correspondentes a 51% do capital 
social;

b) Jinshan An, detém 400.000,00MT, 
correspondentes a 40% do capital 
social;

c) Benlong Zhang, detém 90.000,00MT, 
correspondentes a 9% do capital 
social

Dois) O capital social está integralmente 
realizado em numerário e pelos valores de 
escrituração da sociedade.

ARTIGO QUINTO

Prestações suplementares

Não haverá prestações suplementares. Os 
sócios poderão fazer suprimentos à sociedade, 
ao juro e condições definidas em assembleia 
geral.

ARTIGO SEXTO

Amortização de quotas

Um) Ê livre a cessação total ou parcial de 
quotas entre os sócios.

Dois) A cessação de quotas a terceiros 
carece de conhecimento da sociedade dado com 
antecedência de trinta días por carta registada 
declarando o nome do sócio adquirente e as 
condições de cessar  ou divisão.

Três) A sociedade reserva o direito de 
preferência e consentimento nesta cessão ou 
divisão.

ARTIGO SÉTIMO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral reunir-se-á para 
tratar assuntos tais como:

a) Apreciação, aprovação, correcção ou 
rejeição do balanço e das contas 
desse exercício;

b) Divisão sobre a aplicação dos 
resultados.

Dois) A assembleia geral decorrerá sempre 
bastando a presença de dois terços do efectivo 
total.

ARTIGO OITAVO

Gerência e representação da sociedade

Um) A sociedade é gerida por um sócio 
podendo este nomear directores caso haja 
necessidade, por deliberação em assembleia 
geral.

Dois) Fica desde já indicado o senhor 
Fusheng Liu, como sócio - gerente da sociedade 
com dispensa de caução, podendo nomear 
directores ou administradores, caso haja 
necessidade.

ARTIGO NONO 

Competências

Um) Compete a gerência exercer todos os 
poderes necessários para o bom funcionamento 
dos negócios sócias da empresa.

Dois) Em caso algum a sociedade poderá 
ser obrigada em actos e contratos estranhos aos 
seus negócios designadamente em fianças letras 
a favor e abonações.

ARTIGO DÉCIMO 

Distribuição de resultados

Os lucros apurados em cada exercício da 
sociedade líquidos de todas as despesas e 
encargos sociais, separada a percentagem legal 
para o fundo de reserva legal, enquanto não 
estiver realizado ou sempre que seja necessário 
reintegrá-lo, poderão ser distribuídos pelos 
sócios na proporção das suas quotas, se outra 
não for a deliberação da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO 

Dissolução e transformação da sociedade

Um) A sociedade dissolve-se por vontade 
dos sócios, ou nos casos previstos por lei.

Dois) Por morte ou interdição de qualquer 
dos sócios, a sociedade não se dissolve, mas 
continuarão e exercerão em  comum  os seus 
direitos, os herdeiros ou representantes do 
falecido ou interdito, devendo escolher entre 
eles um  que a todos represente na sociedade 
enquanto a quota permanecer indivisa.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO 

Casos omissos

Os casos omissos serão resolvidos pelo 
recurso às disposições da lei das sociedades 
por quotas.

Está conforme.
Conservatória dos Registos de Pemba, 

três de  Novembro  de dois mil e dezasseis.                      
— A Técnica, Ilegível.

Miri Wood, Limitada

Certifico,  para efeitos de publicação, 
no Boletim da República, que por escritura 
pública de Doze de Outubro de  dois  mil e  
dezasseis, lavrada de folhas 79 à 80 verso do 
livro de notas para escrituras diversas número 
206/A, foi constituída uma sociedade por 
quotas de responsabilidade limitada,  a cargo 
de Diamantino da Silva, conservador  e notário 
superior dos registos,  em pleno exercício 
de funções notariais no referido  Balcão de 
Atendimento Único -BAÙ,  entre: Yang Liu e 
Wensheng Liu.

Verifiquei a identidade dos outorgantes 
em face da exibição dos seus documentos de 
identificação respectivos.      

E por eles foi dito:
 Que, constituem entre si uma sociedade 

comercial por quotas de responsabilidade 
limitada, denominada por Miri Wood, Limitada,  
que se regerá pelas cláusulas seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação social

A sociedade adopta a denominação de Miri 
Wood, Limitada e constitui-se sob forma de 
responsabilidade limitada. 

ARTIGO SEGUNDO

Sede

A sociedade tem a sua sede no posto 
administrativo de Mieze, distrito de Pemba-
Metuge, província de Cabo Delgado, podendo 
por simples deliberação da assembleia autorizar, 
instalar, manter e ou encerrar filiais, sucursais, 
agências, delegações ou qualquer outra forma 
de representação, bem como escritórios e 
estabelecimentos indispensáveis ao exercício da 
sua actividade, em qualquer território nacional 
e ou estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

Duração

Miri Wood, Limitada é constituída por 
tempo indeterminado e tem o seu início a contar 
da data da sua constituição.  

ARTIGO QUARTO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto principal 
a exploração do ramo florestal e seus derivados, 
exportação e importação de produtos derivados 
de madeira, serrações, carpintaria e prestação 
de serviço.

Dois) A sociedade poderá ainda exercer 
outras actividades conexas, complementares 
ou subsidiárias do seu objecto principal, 
podendo ainda praticar todo e qualquer acto 
de natureza lucrativa, permitido por lei, desde 
que se delibere e se obtenha as necessárias 
autorizações.
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ARTIGO QUINTO

Capital social

Um) O capital social, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro, é de três 
milhões de meticais, correspondente a soma 
deduas quotasdistribuídas pela forma seguinte:

a) Uma quota de um milhão e oitocentos 
mil meticais, correspondente a 60% 
do capital social, pertencente ao 
sócio Yang Liu;

b) Uma quota de um milhão e duzentos 
mil meticais, correspondente a 40% 
do capital social, pertencente ao 
sócio Wensheng Liu.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
ou reduzido uma ou mais vezes após aprovação 
pela assembleia geral. 

Três) Deliberados quaisquer aumentos ou 
reduções, serão os mesmos rateados pelos 
sócios na proporção das suas quotas, alteradas 
em qualquer dos casos o pacto social. 

ARTIGO SEXTO

Divisão e cessão de quotas

Um) A divisão e a cessão total e parcial por 
quotas a sociedade e a terceiros depende da 
deliberação previa da assembleia geral.

Dois) O sócio que pretender alienar a 
sua quota prevenirá a sociedade, com a 
antecedência mínima de trinta dias, por carta 
registada, indicando o nome do adquirente, o 
preço e demais condições de cessão.

Três) A sociedade goza do direito de 
preferências nesta cessão, e quando não 
quaisquer usar dele, esse direito é atribuída 
ao sócio. 

Quatro) Considera-se nula qualquer divisão 
cessão de quotas feitas sem observância do 
disposto nos presentes estatutos e demais 
legislação complementar em vigor na República 
de Moçambique. 

Cinco) A alteração do pacto ou transformação 
da sociedade, segue as formas exigidas pela lei 
comercial, vigente em Moçambique.

ARTIGO SÉTIMO

Prestações suplementares

Um) Poderão exigir-se  prestações 
suplementares de capital, sempre que for 
julgado necessário, mediante a participação e 
aceitação de uma maioria dos sócios.

Dois) O sócio poderá fazer prestações 
suplementares a sociedade nas condições 
fixadas pelo conselho de administração.  

ARTIGO OITAVO

Administração e gerência

Um) A administração dasociedade fica 
a cargo do sócio Yang Liu, na qualidade de 
sócio gerente.

Dois) Compete ao sócio gerente representar 
a sociedade em todos os seus actos, activa ou 
passivamente, em juízo ou fora dele, tanto 
na ordem jurídica nacional e internacional, 
dispondo dos mais amplos poderes, legalmente 
constituídos, para a prossecução e gestão 
corrente da sociedade.

Três) A sociedade será obrigadapela 
assinatura do sócio gerente.

Quatro) O sócio gerente ou seus mandatários, 
não poderão obrigar a sociedade em quaisquer 
operações alheias ao seu objecto social, nem 
conferir a favor de terceiros quaisquer garantias, 
fianças ou abonações.

ARTIGO NONO

Exercício civil e distribuição dos lucros

Um) O exercício civil corresponde ao ano 
civil.

Dois) O balanço encerra a trinta e um de 
Dezembro de cada ano.

Três) Os lucros da sociedade serão divididos 
pelos sócios na proporção das suas quotas.

Quatro) Antes de repartidos os lucros 
líquidos apurados em cada exercício, deduzir-se 
a percentagem indicada para constituir o fundo 
de reserva legar e as reservas especialmente 
criadas. 

Cinco) Os lucros serão distribuídos aos 
sócios no prazo máximo de três meses a contar 
da data do fim do exercício económico. 

ARTIGO DÉCIMO

Dissolução e liquidação da sociedade

Um) A sociedade só se dissolve nos casos 
previstos por lei.

Dois) A sociedade não se dissolve por 
extinção, morte ou interdição de um dos sócios, 
antes pelo contrário, continuará com os seus 
sucessores, herdeiros ou representantes do 
interdito.

Três) Se a sociedade for liquidada 
o património restantes serão distribuídos 
entre sócios proporcionalmente ao valor das 
respectivas quotas. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Disposições gerais e casos omissos

Em tudo o que fique omisso, regularão as 
leis vigentes relativas as sociedades por quotas, 
no país.

Está conforme.
Cartório Notarial de Pemba, 3 de Novembro 

de dois mil e dezasseis. — O Notário, Ilegível.

Armazém Popular,  Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura de dezoito de Outubro de dois mil e 
doze, lavrada a folhas vinte e cinco, do livro para 
escrituras diversas número 107/B, deste Cartório 
Notarial, a cargo de Maca Mahomed Ismael Aly 

Adamo Andate, conservadora e notaria superior 
do referido cartório compareceram os seguintes 
outorgantes: 

Primeiro. Mahomed Adil Mansur, casado, 
natural e residente em Quelimane, portador 
do Bilhete de Identidade n.º 110100221481M, 
emitido em  Maputo  aos vinte e quatro de 
Agosto de dois mil e quinze.

Segundo.Taslimbanu Mehmud Master, 
casada, natural de Índia e residente em 
Quelimane, portadora do  Bilhete de Idenetidade 
n.º 040105743135A, emitido aos quinze de 
janeiro de dois mil e dezasseis em Quelimane.

Terceiro. Daaniyaal  Mansur Ibrahim,, 
khalid  Mansur Ibrahim,  Anaya Mansur 
Ibrahim, Inaya Mansur Ibrahim, menores, 
representados pelo seu pai Mahomed Adil 
Mansur.

E por eles foi dito:
 Que entre si constituem uma sociedade 

por quotas de responsabilidade, limitada 
denominada Armazém Popular, Limitada, 
constituída sob a forma de sociedade por quotas 
de responsabilidades limitada, com sede na 
Avenida da Liberdade s/n.º  em Quelimane, 
República de Moçambique que será regida 
pelos seguintes artigos:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede da sociedade

Um) A sociedade adopta a denominação 
de Armazém Popular, Limitada, constituída 
sob a forma de sociedade por quotas de 
responsabilidades limitada, com sede na 
Avenida da Liberdade s/n.º  em Quelimane, 
República de Moçambique.

Dois) A sociedade poderá estabelecer ou 
encerrar sucursais, agências ou qualquer outra 
forma de representação social, bem como os 
escritórios e estabelecimentos indispensáveis 
em território nacional e estrangeiro.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, contando-se o seu começo a 
partir da data da presente escritura.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) O seu objecto é o comércio à grosso 
e à retalho de produtos alimentares e diversos, 
com importação e exportação. A sociedade 
pode ainda exercer a actividades comerciais 
conexas, complementares ou subsidiarias da 
actividade principal.

Dois) A sociedade poderá, com vista a 
prossecução do objecto e mediante deliberação 
da assembleia geral, associar-se com outras 
empresas, quer participando no seu capital, 
quer em regime de participação não societária 
de interesses, segundo modalidades admitidas 
por leis.
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Três) A sociedade poderá exercer actividades, 
em qualquer ramo de comercio ou industria que 
os sócios resolvam explorar e para as quais 
obtenham as necessárias actualizações.

ARTIGO QUARTO

Capital social

Um) O seu capital integralmente realizado 
em bens e dinheiro é de dois milhões e 
quinhentos mil meticais, correspondente a 
soma de seis quotas pertencentes aos sócios: 
Mahomed Adil Mansur Ibrahim, Taslimbanu 
Mehmud Master, Daaniyaal Mansur Ibrahim, 
Khalid Mansur Ibrahim, Anaya Mansur Ibrahim 
e Inaya Mansur Ibrahim, nas proporções a seguir 
descritas:

a) Mahomed Adil Mansur Ibrahim, com  
50%, 1.250.000,00MT;

b) Taslimbanu Mehmud Master, com 
10%, 250.000,00MT;

c) Daaniyaal Mansur Ibrahim, com 10%, 
250.000.00MT;

d) Khalid Mansur Ibrahim, com 10%, 
250.000,00MT;   

e) Anaya Mansur Ibrahim, com 10%, 25
0.000,00MT;                                                                             

f) Inaya Mansur Ibrahim, com  10%, 25
0.000,00MT.                                                                                                                                 

Dois) O capital social pode ser aumentado 
por uma ou mais vezes, por deliberação da 
assembleiageral, alterando-se para o efeito 
o pacto social para o que se observarão as 
formalidades estabelecidas no artigo quarenta 
e um da lei da sociedade por quotas.

Dois) A deliberação de aumento de capital 
indicará se são criadas novas quotas ou se é 
aumentado o valor nominal das existentes.

ARTIGO QUINTO

Um) Não haverá prestações suplementares 
mas os sócios poderão fazer a caixa social os 
suprimentos que ela carecer ao juro de mais 
condições a estabelecer em assembleia geral.

Dois) Entende-se por suprimentos as 
importâncias complementares que os sócios 
possam, adiantar no caso de capital social 
se revelar insuficientes para as despesas de 
exploração, constituindo tais suprimentos 
verdadeiros empréstimos à sociedade.

ARTIGO SEXTO

Cessão e divisão de quotas

Um) Nos termos da legislação em vigor e 
obtidas as necessárias autorizações, é livre a 
cessão ou divisão de quotas entre os sócios, 
preferindo estes em primeiro lugar e a sociedade 
em segundo lugar, quando a cessão e divisão 
sejam feitas a favor de entidades estranhas a 
sociedade.

Dois) No caso de nem os sócios, nem a 
sociedade desejarem fazer uso do mencionado 
direito de preferência então o sócio que deseje 
vender a sua quota poderá fazê-la livremente a 
quem bem entender.

ARTIGO SÉTIMO

Amortização de quotas

Um) A sociedade mediante deliberação 
da assembleia geral, fica reservado o direito 
de amortizar as quotas dos sócios no prazo 
de noventa dias a contar da verificação ou 
conhecimento dos seguintes factos:

a) Se qualquer quota ou parte dela for 
arrestada, penhorada, arrolada, 
apreendida ou sujeita a qualquer 
acto judicial ou administrativo que 
possa obrigar a sua transferência 
para terceiros ou ainda se for 
dada em garantia de obrigações 
que o titular assuma sem previa 
autorização da sociedade;

b) Em caso de morte de um sócio ou 
tratando-se de pessoas colectivas ou 
sociedades, em caso de dissolução 
e liquidação, salvo se o herdeiro 
ou sucessor for aceite como novo 
sócio por deliberação a tomar pela 
assembleia geral;

c)  Por  acordo  com respec t ivos 
proprietários.

Dois) Sem prejuízo do disposto no paragrafo 
anterior, a sociedade pode amortizar quotas a 
data da deliberação a sua situação liquida, depois 
de satisfazer a contrapartida da amortização, não 
ficar inferior a soma do capital e da reserva 
legal, a não ser que simultaneamente delibere 
a redução do seu capital.

Três) Se a amortização da quota não for 
acompanhada da correspondente redução 
do capital, as quotas dos outros sócios serão 
proporcionalmente aumentadas, fixando os 
sócios o novo valor nominal das quotas.

Quatro) A amortização será feita pelo valor 
nominal das quotas, acrescido da correspondente 
parte dos fundos da reserva depois de deduzidos 
os débitos ou responsabilidade dos respectivos 
sócios para com a sociedade, devendo o seu 
pagamento ser efectuado dentro do prazo de dois 
anos conforme for deliberado pela assembleia 
geral.

ARTIGO OITAVO 

Obrigações

Um) A sociedade pode emitir obrigações nos 
termos das disposições legais aplicáveis e nas 
condições fixadas pela assembleia geral.

Dois) Os títulos provisórios e definitivos, 
representativos das obrigações conterão as 
seguintes assinaturas de dois membros do 
concelho de gerência, uma das quais poderá ser 
aposta por chancela.

Três) Os títulos das obrigações emitidas 
nos termos deste artigo poderão assistir as 
assembleias gerais e discutir os assuntos dados 
para ordem do dia, sem direito a voto.

Quatro) Por deliberação da assembleia 
geral, poderá a sociedade dentro dos limites 

legais, adquirir obrigações e realizar sobre elas 
as operações que se acharem convenientes dos 
interesses locais.

ARTIGO NONO

Gerência

Um) A sociedade será gerida por um gerente, 
dispensado de caução e eleito pela assembleia 
geral que formará o conselho de gerência.

Dois) A atribuição ou não de renumeração à 
gerência, assim como o seu montante será fixada 
em assembleia geral.

Três)  A sociedade pode const i tuir 
procuradores, atribuindo-lhes poderes para actos 
conforme constar das respectivas procurações.

Quatro) A sociedade obrigar-se-á:

a) Pela assinatura de quaisquer de dois 
sócios ou de um mandatário, dentro 
de outros poderes a este atribuído 
por procuração;

b) Pela assinatura de um só gerente 
quando para fins específicos tais 
poderes lhe tenham sido em acta 
da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO

Reunião do conselho de gerência

Um) O conselho de gerência reunirá sempre 
que necessário para os interesses da sociedade 
e pelo menos uma vez em cada quatro meses, 
sendo convocado pelo seu presidente ou por 
quem o substituir naquelas funções.

Dois) O conselho de gerência considera-se 
validamente constituído pela presença física de 
gerentes que representam os interesses de pelo 
menos dois terços do capital social, sem prejuízo 
do disposto no parágrafo cinco deste artigo.

Três) A convocação será feita com pré-aviso 
mínimo de quinze dias, por telex, telegrama, 
ou carta registada, salvo se for possível reunir 
todos os membros do conselho por outros meios 
e sem mais formalidades. A convocatória devera 
incluir a ordem de trabalho, bem como ser 
acompanhado de todos documentos necessários 
a tomada de deliberação quando seja este caso.

Quatro) O conselho de gerência reúne-se 
em princípio na sede social, podendo, sempre 
que o presidente entender conveniente, reunir 
em qualquer outro local do território nacional 
ou estrangeiro.

Cinco) Qualquer dos gerentes, incluindo o 
presidente, poderá ser representado na reunião 
do conselho de gerência por outros gerentes que 
estejam presentes na reunião, mediante mandato 
ou consentimento por escrito, cabendo ao 
representante exercer a totalidade dos poderes 
do representando.

Seis) Todas as reuniões do conselho de 
gerência serão tomadas por maioria simples dos 
membros presentes ou representados.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Poderes do conselho de gerência

Um) O conselho de gerência disporá dos 
mais amplos poderes legalmente consentidos 
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para a execução e realização do objecto social, 
representando a sociedade em juízo e fora 
dele, activa e passivamente, tanto na ordem 
jurídica interna como internacional, praticando 
todos actos tendentes a prossecução dos fins 
sociais, desde que a lei ou os presentes estatutos 
não reservam para o exercício exclusivo da 
assembleia geral.

Dois) O conselho de gerência pode delegar 
poderes em qualquer ou quaisquer seus 
membros que constituir mandatários nos 
termos e para os efeitos do artigoducentésimo 
quinquagésimo sexto do Código Comercial.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Responsabilidades dos gerentes

Um) Os gerentes respondem para a sociedade 
pelos danos a esta causada por actos ou missões 
praticados preterição dos deveres legais ou 
contratuais, salvo se provarem que, procederam 
sem culpa.

Dois) É proibida aos membros do conselho 
de gerência ou seus mandatários obrigar a 
sociedade em actos e contractos estranhos aos 
negócios sociais, tais como, letras de favores, 
fianças avales e semelhantes.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Assembleia geral

Um)  A  a s semble i a  ge ra l  r eun i r á 
ordinariamente, uma vez por ano: de preferência 
na sede da sociedade, para apreciação, 
aprovação ou modificação do balanço e 
qualquer outro assunto para que tenha sido 
convocada extraordinariamente sempre que 
for necessário.

Dois) A assembleia geral será convocada 
pelo presidente do conselho de gerência ou por 
quem o substitua, por meio de carta registada 
aos seus sócios com antecedência mínima de um 
ate trinta dias, que poderá ser reduzida para ate 
vinte dias, será as assembleias extraordinárias.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Deliberações da assembleia geral

Um) Depende especialmente de deliberação 
dos sócios em assembleia geral, os seguintes 
actos, além de outros que a lei indique: 

a) Amortização de quotas, aquisição, 
alienação e a oneração de quotas 
próprias e o consentimento para a 
cessão ou divisão de quotas;

b) A alteração do contrato da sociedade;
c) A fusão, transformação e dissolução 

da sociedade;
d) A alienação ou oneração de móveis;
e) A subscrição ou aquisição de 

participação noutras sociedades e 
a sua alienação ou oneração;

f) A nomeação do presidente do conselho 
de gerência.

Dois) As deliberações dos sócios serão 
tomadas a pluralidade de votos, cada quota 
corresponde um voto por cada fracção de 
duzentos e cinquenta meticais do capital 
respectivo.

Três) Só os sócios podem votar com 
procuração de outros e, não será valida, quanto 
as deliberações que importem modificação do 
contrato social ou dissolução da sociedade, a 
procuração que não contenha poderes especiais 
quanto ao objecto da mesma deliberação.

Quatro) São nulas as deliberações dos sócios:

a) Tomadas em assembleiasgerais 
não convocadas, salvo se todos 
sócios tiverem estado presentes 
ou  represen tados  e  houver 
unanimidade;

b) Tomadas mediante votos escritos, 
sem que os sócios com direito a 
voto tenham sido convidados a 
exercerem esse direito;

c) Cujo conteúdo, directamente ou por 
outros órgãos seja ofensivo dos 
bons costumes, ou parceiros legais 
que não possam ser derrogados, 
nem se quer por vontade unânime 
dos sócios.

Cinco) As deliberações das assembleias 
gerais tomadas contra os preceitos da lei ou do 
estatuto tornam de responsabilidade limitada 
a sociedade, mas somente para aqueles sócios 
que expressamente tenham aceitado tais 
deliberações.

Seis) Os sócios, pessoas colectivas ou 
sociedades far-se-ão representar nas assembleias 
gerais, pelas pessoas singulares que para o efeito 
designem, mediante simples carta para esse fim 
dirigida ao presidente da assembleia.

Sete) As actas da assembleias-gerais devem 
identificar os nomes dos sócios presentes e 
nela representados, o valor da quota de cada 
um e as deliberações que forem tomadas 
devendo ser assinadas por todos sócios por seus 
representantes.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

É dispensada à reunião da assembleia geral e 
dispensadas as formalidades da sua convocação, 
quando todos sócios concordem por escrito 
na deliberação, ou concordem por esta forma 
se delibere, considerando-se válidas nessas 
condições, as deliberações tomadas, ainda que 
realizadas fora da sede, em qualquer ocasião e 
qualquer que seja seu objectivo, salvo quando 
portem modificações ao contracto social.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Contas e resultados

Um) Anualmente será dado um balanço com 
a data de trinta e um de Dezembro.

Dois) Os lucros que o balanço registarem, 
líquidos de todas despesas e encargos terão 
seguintes aplicações:

a) Percentagem legalmente indicada 
para constituir o fundo de reserva 

legalmente enquanto não tiver 
realizado nos termos da lei ou 
sempre que seja necessário 
reintegrado;

b) Para outras reservas que sejam 
resolvidas criar as quantias que se 
determinarem por acordo unânime 
dos sócios;

c) Para dividendos aos sócios na 
proporção das suas quotas, o 
remanescente.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Dissolução

A sociedade só se dissolve nos casos 
determinados pela lei e será então liquidada 
como os sócios deliberarem.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Casos omissos

Em todo omisso regularão as disposições 
legais aplicáveis na República de Moçambique.

Está conforme.
Quelimane, 1 de Novembro  de 2016.                                

— A Notária, Ilegível.

Associação Ngatichenguete 
Ufumi Ampara

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de vinte e dois de Agosto de 
dois mil e dezasseis, exarada a folhas cento 
e quatro e seguintes do livro de escrituras 
diversas número cento e dois, do Segundo 
Cartório Notarial da Beira, a cargo da licenciada 
em Direito, Helena Maria José Massesse, 
conservadora e notária superior, em pleno 
exercício de funções notariais, foi constituída 
uma associação sem fins lucrativos, por senhor 
Arone Mussa Regebo, solteiro, maior, natural 
de Búzi e residente na cidade da Beira, em 
representação dos senhores: Luís Sora Joaquim 
Gé, solteiro, maior, natural do distrito de Búzi, 
onde reside, de nacionalidade moçambicana; 
Luís Malulu Fome, solteiro, maior, natural 
de Ampara, distrito de Búzi, onde reside, de 
nacionalidade moçambicana; Fátima António 
Mututa, solteira, maior, natural do distrito 
de Machanga, onde reside, de nacionalidade 
moçambicana; João Pacheco, solteiro, maior, 
natural do distrito de Búzi, onde reside, de 
nacionalidade moçambicana; Meque Gazera, 
solteiro, maior, natural do distrito de Búzi, 
onde reside, de nacionalidade moçambicana; 
Augusto José Caira, solteiro, maior, natural do 
distrito de Búzi, onde reside, de nacionalidade 
moçambicana; Domingos Muchadofa Manuel, 
solteiro, maior, natural do distrito de Búzi, 
onde reside, de nacionalidade moçambicana; 
Luís Maroma Mugonda, solteiro, maior, 
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natural do distrito de Búzi, onde reside, 
de nacionalidade moçambicana; António 
Mandambo, solteiro, maior, natural de Ampara-
Ambanhe, distrito de Búzi, onde reside, de 
nacionalidade moçambicana e Silva Muromo 
Zianja, solteiro, maior, natural de Ampara, 
distrito de Búzi, onde reside, de nacionalidade 
moçambicana, a qual se regerá nos termos dos 
artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede, 
objecto e âmbito

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

A associação adopta a denominação 
de Ngatichenguete Ufumi Ampara, daqui 
em diante designada abreviadamente por 
Ngatichenguete Ufumi Ampara e rege-se pelos 
presentes estatutos e pela legislação aplicável 
às associações sem fins lucrativos.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A duração da Associação Ngatichenguete 
Ufumi Ampara é por tempo indeterminado 
contando-se o seu início apartir da data do 
registo.

ARTIGO TERCEIRO

Sede

A Associação Ngatichenguete Ufumi 
Ampara tem a sua sede na comunidade 
de Ampara, localidade de Ampara, posto 
administrativo de Nova Sofala, distrito do Búzi, 
província de Sofala.

ARTIGO QUARTO

Objectivos

A Associação Ngatichenguete Ufumi 
Ampara tem por objectivos:

a) A promoção e protecção dos 
recursos naturais, florestais e 
faunísticos, contra a sua exploração 
desordenada;

b)A promoção da organização dos 
membros da comunidade em 
grupo, conforme as actividades 
desenvolvidas pelos mesmos;

c) O encorajamento de assistência aos 
seus membros em todas as matérias 
susceptíveis de contribuírem para o 
bom desempenho das actividades 
desenvolvidas pelos seus membros.

ARTIGO QUINTO

Âmbito

A Associação Ngatichenguete Ufumi 
Ampara tem âmbito local, circunscrevendo-se 

ao espaço territorial do Búzi, localidade de 
Ampara, posto administrativo de Nova Sofala, 
distrito do Búzi, província de Sofala.

CAPÍTULO II

Dos membros

ARTIGO SEXTO

Membros 

Pode  se r  membro  da  Assoc iação 
Ngatichenguete Ufumi Ampara toda a pessoa 
que tenha residência nas povoações de 
Hambanhe, Inhavieinga, Nhachavo, Bambara, 
Nhahove, Chitanda, Mussambuanhe, Chitange, 
Nhanguena, Manga, Chengue Guacha e Chengue 
Marongowe e noutro local reconhecido pela 
autoridade local da comunidade de Ampara. 

ARTIGO SÉTIMO

Admissão e categorias dos membros

Um)  Os cidadãos que pretendam ser 
membros da Associação Ngatichenguete 
Ufumi Ampara, solicitarão, por escrito, ou 
4 testemunhas já membros a pretensão, 
comprovando reunir os requisitos descritos 
nos estatutos 

Dois)  Os membros da Associação 
Ngatichenguete Ufumi Ampara, agrupam-se 
nas seguintes categorias.

a) Membros fundadores;
b) Membros honorários;
c) Membros efectivos.

Três)  Poderão ser membros fundadores da 
Associação Ngatichenguete Ufumi Ampara, 
as pessoas singulares ou colectivas nacionais,  
que tenham subscrito a escritura da constituição 
da Associação Ngatichenguete Ufumi Ampara 
e que tenham cumulativamente, cumprido os 
requisitos estabelecidos nos presentes estatutos, 
e desde que tenham residência em Ampara.

Quatro)  Poderão ser membros honorários 
da Associação Ngatichenguete Ufumi Ampara, 
as pessoas singulares ou colectivas nacionais 
que pela acção e motivação ou apoio moral 
prestado, tenham contribuido de forma relevante 
para a criação, engradecimento ou progresso da 
associação comunitária.

Cinco)  Poderão ser membros efectivos da 
Associação Ngatichenguete Ufumi Ampara, 
pessoas singulares ou colectivas, sejam elas de 
direitos público ou direito privado, desde que 
tenham residência em Ampara.

ARTIGO OITAVO

Direitos e deveres dos membros honorários
Um ) Os membros honorários têm o direito 

de:

a) Tomar parte nas reuniões da assembleia 
geral sem direito a voto, podendo 
emitir opiniões sobre qualquer dos 
pontos da agenda de trabalhos;

b) Submeter por escrito ao Comité de 
Gestão qualquer esclarecimento, 
informação ou sugestão que 
julgarem úteis ao prosseguimento 
dos fins da associação;

c) Solicitar a sua demissão.

Dois ) Têm dever de:

a) Respeitar os estatutos, regulamentos 
e deliberações dos orgãos da 
associação;

b) Manter um comportamento cívico e 
moralmente digno com a distinção 
da sua categoria de membro.

ARTIGO NONO

Direitos dos membros efectivos

Um) Os membros têm direitos a:

a) Elegerem e serem eleitos para os órgãos 
da Associação Ngatichenguete 
Ufumi Ampara;

b) Participarem nas assembleias gerais, 
bem como proporem medidas e 
requererem a sua convocação nos 
termos deste estatutos.

c) Fazerem o uso dos meios e serviços 
t é c n i c o s ,  a d m i n i s t r a t i v o s , 
operac iona i s  ou  log í s t i cos 
disponibilizados aos membros nas 
condições que forem estabelecidas;

d) Terem acesso à documentação e 
informações recebidas através da 
Associação Ngatichenguete Ufumi 
Ampara;

e) Beneficiarem da protecção e defesa dos 
seus interesses quando os mesmos 
indivíduos estiverem em causa;

f) Receberem e distribuirem gratuitamente 
aos membros da comunidade a 
carne de caça que for apreendida 
aos infractores;

g) Apresentarem reclamações ao comité 
de gestão caso alguém corte floresta 
na sua área; 

h) Apresentarem reclamações sempre que 
alguém estiver a violar os limites da 
sua machamba, zona de pasto, ou a 
efectuar a exploração sem observar 
o que estiver estabelecido no Plano 
de Maneio;

i) Demitirem, por votação, os membros 
do comité de gestão quando estes 
não estiverem a responder as 
preocupações da comunidade e 
exigir-lhes a prestação de contas;

ARTIGO DÉCIMO

Deveres dos membros efectivos

Dois) São deveres dos membros:

a) Aceitar ,  respei tar ,  cumprir  e 
fazer cumprir as disposições 
regulamentares, estatuárias e 
constantes da lei geral;
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b) Colaborar activa e empenhadamente 
na vida da comunidade;

c) Contribuir para a realização do objecto 
da comunidade;

d) Defender e zelar escrupulosamente a 
consecução dos objectivos previstos 
no artigo quarto deste estatutos.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Infracções

As infracções disciplinares, consoante a sua 
gravidade, serão culminadas com as penas de 
advertência, censura pública, multa, suspensão 
e exclusão, devidamente graduadas em processo 
disciplinar.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Exclusão de membros

Um) Perdem a qualidade de membros os 
que voluntariamente manifestem essa vontade 
por comunicação escrita ou testemunha ao 
comité de gestão ou que deixem de residir 
na zona da circunscrição de Ampara e os que 
sejam excluídos mediante processo disciplinar 
instaurado, para o efeito, pelo comité de gestão, 
perdendo, em ambos os casos, todos os direitos 
inerentes à qualidade de membros.

Dois)  São motivos de exclusão o não 
cumprimento intencional das normas estatuárias, 
regulamentares e legais, bem como as condutas 
ofensivas das deliberações validamente tomadas 
pelos órgãos sociais da comunidade

CAPÍTULO III

Dos órgãos da comunidade

SECÇÃO I

Das disposições comuns

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Enumeração

São órgãos da Associação Ngatichenguete 
Ufumi Ampara: 

a) A  Assembleia Geral;
b) O Comité de Gestão;
c) O Conselho Fiscal.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Mandatos

Um) Os membros dos órgãos da comunidade 
são eleitos por um período de 3 ( Cinco) anos, 
podendo haver reeleição por uma e mais vezes.

Dois)  Os membros  dos  órgãos  da 
Comunidade manter-se-ão em funções até a 
tomada de posse de novos membros, salvo se 
a cessação for determinada por denúncia ou 
revogação

Três) Os cargos dos órgãos da comunidade 
não são remunerados.

SECÇÃO II

Da Assembleia Geral

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Natureza

A Assembleia Geral é o órgão máximo da 
comunidade e as suas deliberações, quando 
tomadas nos termos da lei e dos estatutos, são 
obrigatórias para todos os restantes órgãos 
e membros da associação da comunidade, e 
representa a universalidade de todos os seus 
membros com direito a voto, residindo naquela 
todos os poderes da associação da comunidade

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Funcionamento

Um) A Assembleia Geral reúne-se, 
ordinariamente, no primeiro trimestre de cada 
ano para apreciação, discussão e votação do 
relatório do Comité de Gestão, do balanço e 
contas do ano anterior, aprovar o orçamento e 
plano de actividades do ano.

Dois) A Assembleia Geral extraordinária 
reúne-se quando, expressamente, convocada 
pelo presidente de mesa ou a pedido do Comité 
de Gestão, Conselho Fiscal, ou pelo menos, de 
um terço dos membros da comunidade em pleno 
gozo dos seus direitos.

Três) As reuniões ordinárias da Assembleia 
Geral serão convocadas por escrito e oralmente 
pelo presidente de mesa com antecedência 
mínima de trinta dias e as extraordinárias, com 
antecedência de quinze dias

Quatro) Considerar-se- á constituído o 
quórum, esteja para a Assembleia Geral poder 
deliberar quando estiverem presentes ou 
representados três quartos dos membros em 
pleno gozo dos seus direitos.

Cinco) Passada meia hora, sem que o fórum 
esteja constituído, poderá deliberar  com 
qualqer número dos seus membros presentes 
ou representados

Seis) As deliberações são tomadas por 
maioria simples dos membros presentes ou 
representados

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Competências

Compete à Assembleia Geral:

a) Eleger a Mesa da Assembleia Geral, 
o Comité de Gestão e o Conselho 
Fiscal;

b) Ratificar a admissão de novos 
membros;

c) Suspender ou destituir os membros dos 
corpos sociais;

d) Aprovar o relatório, balanço e contas 
de cada exercício;

e) Fixar os montantes da jóia, quotas e de 
outras comparticipações que forem 
estabelecidas;

f) Aprovar orçamento e o plano anual de 
actividades;

g) Aprovar eventuais alterações dos 
estatutos ou de regulamentos;

h) Deliberar sobre quaisquer assuntos de 
interesse para a comunidade.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Mesa de Assembleia Geral

A Mesa de Assembleia Geral será constituída 
por um presidente, um secretário e um vogal 

SECÇÃO III

Do Comité de Gestão

ARTIGO DÉCIMO NONO

Natureza

O Comité de Gestão é o órgão executivo e 
de representação da comunidade.

ARTIGO VIGÉSIMO

Composição

Um) Comité de Gestão é composto por doze 
membros fundadores dos quais um presidente, 
um secretário  e um vogal. 

Dois) O régulo é membro honorário da 
associação e é observador directo do Comité 
de Gestão, não carecendo de eleição, e, como 
tal, não considerando como membro efectivo 
ou suplente do Comité de Gestão.

Três) Na composição do Comité de Gestão 
deverá observar-se a situação paritária em 
relação ao género.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

Funcionamento

Um) O Comité de Gestão reunir-se-á, 
ordinariamente, de trinta em trinta dias e, 
extraordinariamente, sempre que se revelar 
necessário, por iniciativa do presidente ou por 
um terço dos seus membros.

Dois) Comité de Gestão considera-se 
legalmente reunido, para o efeito de resoluções a 
tomar, quando estejam presentes mais de metade 
dos seus membros

Três) As resoluções do Comité de Gestão 
serão válidas se forem tomadas pela maioria 
dos seus membros, tendo o presidente voto de 
desempate.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

Competências

O Comité de Gestão tem os mais amplos 
poderes de administração e gestão da 
comunidade, competindo-lhe, designadamente:

a) Representar a comunidade dentro e fora 
em juízo, activa e passivamente, 
bem como constituir mandatários;

b) Submeter à aprovação da Assembleia 
Geral o plano de actividades e 
orçamento anual, relatório de 
balanço e as contas de exercícios;
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c) Deliberar sobre a proposta de admissão 
de novos associados, executar 
e fazer cumprir as disposições 
legais estatuários, bem como as 
deliberações da Assembleia Geral;

d) Instaurar processos disciplinares, a 
infractores, nomear instrutores e 
aplicar as penas;

e) Elaborar propostas de regulamentos 
necessários ao funcionamento do 
Comité de Gestão e de todos os 
serviços da comunidade;

f) Constituir comissões ou grupos de 
trabalho ou de estudo de problemas 
específicos da comunidade e dos 
seus membros;

g) Propôr à Assembelia Geral a aprovação 
ou alteração de disposições 
estatuárias que se reconhecerem 
serem úteis  ou nocivos aos 
interesses da comunidade;

h) Resolver todas as questões urgentes, 
sejam de que natureza forem, dando 
o conhecimento das  resoluções 
na primeira sessão da Assembleia 
Geral que se realizar, quando não 
estiverem no âmbito das suas 
atribuíções;

i) Delegar o presidente ou qualquer 
outro membro do Comité de 
Gestão, por meio da acta, que será 
lavrada no respectivo livro, todos 
os poderes necessários para atingir 
qualquer objectivo, incluindo os de 
representar a comunidade dentro 
e fora, perante as autoridades  e 
entidades públicas e privadas;

j) Em consenso despender as importâncias 
que forem necessárias ao bom 
exercício de mandato que lhe tiver 
sido conferido de gerir, administrar 
e dirigir os bens da comunidade;

k) Elegerem, de entre os membros 
da comunidade, aqueles que, 
por sua qualidade e virtudes, se 
distinguirem para o desempenho de 
cargos directivos, interinamente, até 
à primeira reunião da Assembleia 
Geral.

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

Deveres especiais do Comité de Gestão

São deveres especiais do Comité de Gestão:

a) Consultar a comunidade sobre a 
autor ização de pessoas não 
residentes a explorar na zona 
abrangida pelo plano de maneio;

b) Informar e dar destino que beneficie a 
todos membros da comunidade, os 
valores cobrados na exploração dos 
recursos por ano;

c) Coordenar a fiscalização dos recursos 
florestais e faunísticos da zona 
compreendida pelo plano de 

maneio, e tomar medidas quando 
qualquer membro da comunidade 
denúncia;

d) Distribuir, gratuitamente, a carne 
apreendida a caçadores furtivos 
pelos membros da comunidade ou 
doá-la à escolas ou creches locais;

e) Resolver  problemas relacionados com a 
sobreposição ou conflitos em áreas, 
entre membros da comunidade ou 
terceiros autorizados;

f) Coordenar com o Ministério de 
Agricultura a emissão de licenças 
de corte, caça, carvão, guias de 
trânsito, fixação de quotas de abate, 
volumes de cortes e outros para os 
membros da comunidade;

g) Participar e envolver a comunidade 
em todas as acções de formulações, 
implementação e monitoria do 
plano de maneio;

h) Organizar a educação ambiental 
contra a prática de queimadas  
descontroladas.

SECÇÃO IV

Do Conselho Fiscal

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

Composição e funcionamento

Um) A fiscalização da comunidade cabe ao 
Conselho Fiscal constituído por um presidente 
e por dois vogais, todos eleitos pela Assembleia 
Geral.

Dois) O Conselho Fiscal reunir-se-á, pelo 
menos, duas vezes por ano, sendo as suas 
deliberações tomadas por maioria simples.

Três) Os membros do Conselho Fiscal 
poderão participar nas reuniões do Comité de 
Gestão, contudo, sem direito a voto.

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

Obrigações  da comunidade

A comunidade obriga-se pelas assinaturas de 
três membros do Comité de Gestão, sendo uma 
delas a do presidente, que será substituído, nas 
suas ausências e impedimentos, pelo membro 
que designar.

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO

Dissolução

Em caso de dissolução da Associação 
Ngatichenguete Ufumi Ampara da Comunidade 
de Ampara caberá à Assembleia Geral, reunida 
expressamente para o efeito, designar uma 
comissão liquidária e decidir sobre o destino a 
dar aos bens da comunidade.

Está conforme.
Segundo Cartório Notarial da Beira, vinte 

e três de Agosto de dois mil e dezasseis.                                  
— O Notário Técnico, João Almeida Bero.

Associação Programa Face 
de Saneamento Urbano

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
Escritura Pública do dia dous de Julho de dois 
mio e dezasseis, lavrada de folhas 106 a 120, do 
livro de notas para escrituras diversas, número 
treze, do Cartório Notarial de Chimoio, a cargo 
de Abias Armando, licenciado em Direito, 
conservador e notário superior, em pleno 
exercício de funções notariais, comparecerem 
como outorgantes: 

Primeiro. Tjiske Saskia Leemans, casada, 
de nacionalidade holandesa, portadora do                     
DIRE 11NL00059048E, emitido em 8 de 
Outubro de 2015, pelos Serviços Provinciais 
de Migração de Manica, em Chimoio, residente 
no bairro Tembwe, estrada n.º 6, cidade de 
Chimoio.

Segundo. António Ernesto Mirione, solteiro, 
maior, de nacionalidade moçambicana, natural 
de Tete, portador do Bilhete de Identidade 
n.º 060101275580M, emitido pelos Serviços 
Provinciais de Identificação Civil de Manica, 
em Chimoio, no dia 6 de Maio de 2012, 
residente no bairro Vila Nova, cidade de 
Chimoio.

Terceira. Ana Maria Soares Jackson, 
solteira, maior, de nacionalidade moçambicana, 
natural de Quelimane, portadora do Bilhete de 
Identidade n.º 110102095015P, emitido pelos 
Serviços de Identificação Civil de Maputo, no 
dia 8 de Setembro de 2012, residente no bairro 
Bloco Nove, cidade de Chimoio.

Quarto .  Manuel Aguiar Muracama 
Namurove, solteiro, maior, de nacionalidade 
moçambicana, natural de Quelimane, portador 
do Bilhete de Identidade n.º 6015594, emitido 
pelos Serviços de Identificação Civil de 
Manica, em Chimoio, no dia 24 de Setembro 
de 2015, residente no bairro Vila Nova, cidade 
de Chimoio.

Quinto. Hélder dos Santos Sebastião 
Domingos,  casado,  de nacional idade 
moçambicana, natural de Tete, portador do 
Bilhete de Identidade n.º 0901003877755, 
emitido pelos Serviços Provinciais de 
Identificação Civil de Gaza, em Xai Xai, no 
dia 4 de Novembro de 2014, residente na 
cidade Xai Xai.

Sexto. Leonel Francisco Orlando Manjate, 
solteiro, maior, de nacionalidade moçambicana, 
natural de Tete, portador do Bilhete de 
Identidade n.º 070104536343F, emitido pelos 
Serviços Provinciais de Identificação Civil de 
Gaza, em Xai Xai, no dia 4 de Março de 2015, 
residente na cidade da Beira.

Sétimo. Emídio Noel Pedro, solteiro, 
maior, de nacionalidade moçambicana, natural 
de Tete, portador do Bilhete de Identidade                                        
n.º 060155267, emitido pelos Serviços 
Provinciais de Identificação Civil de Manica, 
em Chimoio, no dia 24 de Setembro de 2015, 
residente no bairro Centro Hípico, cidade de 
Chimoio.
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Oitavo. Douglas Agostinho Nomeado, 
solteiro, maior, de nacionalidade moçambicana, 
natural de Quelimane, portador do Bilhete de 
Identidade n.º 0610104937028N, emitido pelos 
Serviços Provinciais de Identificação Civil de 
Manica, em Chimoio, no dia 15 de Agosto de 
2014, residente no bairro Bloco Nove, cidade 
de Chimoio.

Nono. Judite Jorge, solteira, maior, de 
nacionalidade moçambicana, natural de 
Chimoio, portadora do Bilhete de Identidade 
n.º 06101313469N, emitido pelos Serviços 
Provinciais de Identificação Civil de Manica, 
em Chimoio, no dia 24 de Maio de 2011, 
residente no bairro 5, cidade de Chimoio; e

Décimo. Ângela João, solteira, maior, de 
nacionalidade moçambicana, portadora do 
Bilhete de Identidade n.º 070101460794N, 
emitido pelos Serviços Provinciais de 
Identificação Civil de Sofala, na Beira, no dia 
1 de Setembro de 2011, residente no bairro 
Macuti, cidade da Beira.

 E por eles foi dito:
 Que, pelo presente acto constituem uma 

associação, que se regerá nos termos e nas 
condições seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Designação

A associação adopta a designação Associação 
Programa Face de Saneamento Urbano, e daqui 
em diante será designada apenas por associação.

ARTIGO SEGUNDO

Natureza

A associação é uma agremiação de direito 
privado, de carácter educacional, sem fins 
lucrativos, com autonomia administrativa, 
patrimonial e financeira.

ARTIGO TERCEIRO

Âmbito e sede

Um) A associação tem a sua sede social da 
província de Manica e realizará as actividades 
no território nacional e/ou internacional, 
neste último caso quando a Assembleia Geral 
deliberar neste sentido.

Dois) A associação pode mudar a sua sede 
para qualquer outro local no país, mediante 
proposta da Direcção Executiva e aprovação 
da Assembleia Geral.

Três) A associação poderá abrir agência, 
sucursal ou outro tipo de representação no 
território nacional ou no estrangeiro mediante 
deliberação da Direcção Executiva.

ARTIGO QUARTO

Duração

A associação é constituída por tempo 
indeterminado, com efeitos a partir da sua 
aprovação e reconhecimento pelo órgão do 
Estado competente.

ARTIGO QUINTO

Objectivos

Um) A associação tem como finalidade 
principal o melhoramento do ambiente nos 
distritos, vilas e cidades em Mozambique 
através das actividades na área de saneamento, 
água, proteção ambiental e planificação urbana 
envolvendo as instituições responsáveis, a 
comunidade, o sector privado e organizações 
não governamentais.

Dois) Para alcançar este objectivo geral, 
a associação tem os seguintes objectivos 
específicos:

a)  Providenciar assistência técnica, 
formação e  consul tor ia  nas 
seguintes áreas:

b) Gestão e tratamento das águas residuais 
e lamas fecais;

c) Abastecimento de água potável: 
produção, tratamento e distribuição;

d) Gestão dos recursos hídricos, bacia;
e) Gestão e reutilização dos resíduos 

sólidos;
f) Gestão ambiental;
g) Planificação Urbano: mapeamento e 

planificação;
h) Promover programas de conservação 

do meio ambiente, elaboração, 
supervisão e monitoria e edificação 
de projectos e programas de água, 
saneamento e ambiental;

i)  Mobilização e intervenção comunitária 
no que diz respeito a saúde 
publica e comunitária, mudança 
de comportamento e hábitos de 
higiene;

j) Estudos de base, monitoria e avaliação 
de programas, actividades e planos 
ambientais e de saneamento.

CAPĺTULO II

Da filiação

ARTIGO SEXTO

Filiação

A associação reserva o direito de filiar-se 
a outras associações e organizações nacionais 
e/ou estrangeiras desde que seja aprovadas na 
Assembleia Geral, desde que não prejudique os 
objectivos definidos.

CAPĺTULO III

Dos recursos

ARTIGO SÉTIMO

Tipos de recursos

A associação contará com os seguintes 
recursos financeiros:

a) Ofertas dos associados;
b) Ofertas ou donativos de entidade 

singulares, coletivas, nacionais                        
e/ou estrangeiras;

c) Subsídios, donativos, legados e 
quaisquer outras liberalidades;

d) Outras fontes.

CAPĺTULO IV

Dos membros, categorias, admissão, 
direitos, deveres, perda de qualidade 

de membro

ARTIGO OITAVO

Membros

Um) Os membros da associação podem ter 
as seguintes qualidades:

a) Membros fundadores;
b) Membros efectivos;
c) Membros honorários.

Dois) São membros fundadores da associação 
aqueles que subscrevem a presente escritura e o 
respectivo pedido de reconhecimento.

Três) Serão considerados membros efectivos, 
os que forem admitidos após a constituição e 
reconhecimento da associação.

Quatro) A qualidade de membros honorários 
será atribuída às pessoas singulares ou 
colectivas que, pelo seu empenho e prestígio, 
tenha contribuído significativamente para o 
desenvolvimento das actividades da associação.

ARTIGO NONO

Admissão

Podem ser admitidos como membros da 
associação todas as pessoas nacionais e/ou 
estrangeiras, singulares e/ou colectivas, que 
estejam em pleno gozo dos seus direitos civis e 
político que aceitam o presente estatuto.

ARTIGO DÉCIMO

Direitos

Um) São, entre outros estabelecidos por lei, 
seguintes os direitos dos membros:

a) Participar nas sessões da Assembleia 
Geral e em todas reuniões da 
associação para que for convocado;

b) Votar as deliberações da Assembleia 
Geral;

c) Eleger e ser eleito;
d) Ser informado acerca da administração 

da associação;
e) Ser ouvido em tudo que lhe disser 

respeito a sua qualidade de membro;
f) Impugnar as decisões e iniciativas que 

sejam contrárias aos estatutos e à 
caridade cristã;

g) Excluir-se da associação, mediante 
proposta escri ta dirigida ao 
presidente de Conselho Directivo.

Dois) Para além dos direitos constantes das 
alíneas a), d), e), g), os membros honorários 
gozam do direito de apresentar sugestões 
relativas à organização e ao funcionamento da 
associação mas não têm direito a voto. 
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ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Deveres

São, entre outros, deveres dos membros:
a) Cumprir com o que consta dos estatutos 

e com as decisões dos órgãos da 
associação;

b) Exercer com dedicação, zelo, diligência 
e honestidade os cargos para que lhe 
for confiado;

c) Fornecer informações gerais sobre 
planos das actividades, orçamento 
e financiamentos quando isso for 
solicitado pela Direcção Executiva;

d) Guardar sigilo sobre todas as questões 
que tiver conhecimento sobre a 
associação.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Sanções

Um) A violação dos deveres dos membros 
poderá dar lugar a aplicação de sanções 
disciplinares, incluindo expulsão.

Dois) O regulamento interno definirá as 
regras atinentes aos procedimentos disciplinares.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Perda de qualidade de membro

A qual idade  de  membro  perde-se 
nomeadamente nos casos seguintes:

a) Pela prática de actos incompatíveis 
com os objectivos e interesse da 
associação e pela renúncia expressa 
e voluntária do membro;

b) Pela prática dos actos lesivos aos 
interesses da associação;

c) Pela expulsão por deliberações da 
assembleia geral por comportamento 
que atentem contra a associação.

CAPĺTULO V

Dos órgãos e sessões
ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Órgãos

Um) A associação tem seguintes órgãos:
a) Assembleia Geral;
b) Direcção Executiva;
c) Conselho Fiscal.

Dois) Para além dos citados no n.º anterior, 
pode a associação criar um conselho de 
consultivo, com competências meramente 
consultivas e de planificação.

SECÇÃO I

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Composição e funcionamento                                  
da Assembleia Geral

Um) A Assembleia Geral é o órgão 
deliberativo da associação e é constituída por 
todos os membros da associação, com direito a 
um voto cada.

Dois) Os membros honorários não têm 
direito a voto nas sessões da Assembleia Geral.

Três) A Assembleia Geral só pode deliberar 
quando, devidamente convocada, se mostrar 
constituído o quórum composto por mais de 
metade dos membros.

Quatro) As deliberações serão tomadas 
mediante a maioria dos votos dos presentes, 
salvo nos casos de alteração dos estatutos, sendo 
para este efeito tomadas por maioria de votos 
correspondentes a três quartos da totalidade dos 
membros da associação.

Cinco) Os membros da Assembleia Geral não 
recebem remuneração pelas suas actividades.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

SECÇÃO I

A Assembleia Geral reúne-se em sessões 
ordinárias, uma vez em cada ano e em sessões 
extraordinárias sempre que as circunstâncias 
o exigirem por iniciativa do presidente ou 
a pedido da Direcção Executiva, Conselho 
Fiscal ou ainda de pelo menos um terço dos 
seus membros.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Convocatória

A convocatória é feita pelo presidente da 
associação, por meio de carta, com antecedência 
mínima de catorze dias, com a indicação do 
local, data e hora da sua realização, bem como 
da respectiva agenda.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Quórum e votações

Um) A Assembleia Geral considera-se 
constituída em primeira convocatória desde 
que estejam presentes mais de cinquenta 
por cento dos membros. Se a maioria não 
estiver representada, far-se-á uma segunda 
convocatória para, no mínimo, catorze dias, 
sendo que neste caso deliberará com qualquer 
número de presentes. 

Dois) As deliberações são tomadas por 
maioria simples de votos dos membros 
presentes.

Três) As deliberações sobre a alteração 
dos estatutos requerem voto favorável de três 
quartos dos membros presentes.

Quatro) As deliberações sobre a dissolução 
da associação exigem o voto favorável de nove 
décimos dos membros presentes.

ARTIGO DÉCIMO NONO

Competências da Assembleia Geral

Em especial, são seguintes as competências 
da Assembleia Geral:

a) Deliberar sobre as alterações do 
estatuto;

b) Deliberar sobre a dissolução da 
associação;

c) Deliberar sobre as acções, estratégias 
e política da associação;

d) Deliberar sobre proposta da Direcção 
Executiva;

e)Deliberar sobre aquisição e perda de 
qualidade de membro;

f) Deliberar sobre a atribuição de 
qualidade de membro honorário;

g) Eleger e exonerar os membros da 
Direcção Executiva e o Conselho 
Fiscal;

h) Analisar e aprovar os relatórios anuais 
de actividades e contas apresentadas 
pela Direcção Executiva;

i) Analisar e sancionar o plano de 
actividades para o ano seguinte e 
aprovar os respectivos orçamentos;

j) Apreciar e resolver quaisquer outras 
questões de relevo submetidas à sua 
consideração.

ARTIGO VIGÉSIMO

Mesa da Assembleia Geral

A Mesa da Assembleia Geral é constituída 
pelo presidente, que dirige e preside as sessões, 
vice-presidente e secretário.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

Competência do Presidente da Associação

Compete ao presidente desta associação:

a) Convocar e dirigir as sessões da 
Assembleia Geral;

b) Elaborar plano de actividades da 
Assembleia Geral;

c) Receber e ordenar a execução das 
deliberações da Assembleia Geral.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

Vice-presidente

O presidente poderá nomear um vice-
presidente, com as seguintes competências:

a) Substituir o presidente nas suas 
ausências e impedimentos;

b) Assessorar o presidente nos trabalhos 
da Assembleia Geral;

c) Representá-lo sob delegação do 
mesmo.

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

Secretariado

É o órgão de apoio à Presidente da Assembleia 
Geral, dirigido por um secretário, nomeado pelo 
presidente, com as seguintes tarefas:

a) Elaborar actas das reuniões da 
Assembleia Geral;

b) Organizar o arquivo e outros 
documentos da Assembleia Geral;

c) Receber, expedir documentos, 
comunicados, convocatórias, 
convites e garantir a ligação com 
outras direcções, instituições a 
nível nacional, provincial, distrital 
e outros.

SECÇÃO II

Da Direcção Executiva

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

Natureza

Um) A Direcção Executiva é um órgão 
colegial de execução, gestão e administração 
corrente da associação.

Dois) Podem integrar a Direcção Executiva 
todos os membros no pleno gozo dos seus 
direitos estatutários.
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ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

Composição e mandato da Direcção                    
Executiva

Um) Para o efeito do exercício de gestão 
e administração da associação, a Direcção 
Executiva será composta por:

a) Director Executivo, eleito pela 
Assembleia Geral para um mandato 
de dois anos renováveis;

b) Adjunto de Director Executivo, 
eleito pela Assembleia Geral, sob 
proposta do Director Executivo;

c) Um secretário nomeado pelo Director 
Executivo.

Dois) A associação obriga-se validamente 
com assinatura de dois membros da Direcção 
Executiva, sendo que obrigatoriamente uma 
deve ser do Director Executivo.

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO

 Director Executivo

O Director Executivo administra a 
associação, competindo a ele:

a) Executar as deliberações da Assembleia 
Geral e outras orientações recebidas 
do Presidente da assembleia;

b) Gerir e administrar os fundos e os 
patrimónios da associação de forma 
correcta;

c) Elaborar os regulamentos a nível 
interno e antes submetê-los 
a apreciação e aprovação do 
Presidente da Associação;

d) Organizar a direcção executiva em 
departamento, divisões, sectores 
ou secções que se debruçarão sobre 
os problemas do sector em cada 
área em conformidades com os 
objectivos da associação;

e) Preparar planos de acção e estratégias 
da associação;

f) Garantir que as actividades, estejam em 
conformidade com os objectivos da 
associação;

g) Preparar relatórios de actividades nos 
tempos traçados para a associação, 
doadores e outros;

h) Apreciar, aprovar planos e proposta 
dos sectores, secções, divisões e 
outros;

i) Nomear, demitir chefes dos sectores, 
secções, divisões e outros;

j) Representar a associação em Juízo e 
fora dele;

k) Elaborar actividades da associação;
l) Preparar o Plano anual das actividades, 

o respectivo orçamento e submetê-
lo a aprovação da Assembleia 
Geral;

m) Zelar pelo bom cumprimento dos 
estatutos da associação;

n) Dirigir as actividades da associação;
o) Criar delegações ou representações da 

associação, em território nacional e 
estrangeiro.

p) Convocar reuniões;
q) Submeter a deliberação da Assembleia 

Geral, a proposta de atribuição 
de qualidades dos membros 
honorários.

SECÇÃO III

ARTIGO VIGÉSIMO SÉTIMO

Conselho Fiscal

Um) O Conselho Fiscal é um órgão de 
fiscalização e auditoria da associação, composta 
por:

a) Presidente;
b) Vice-presidente;
c) Secretário.

Dois) Ao Presidente do Conselho Fiscal 
compete convocar e presidir as reuniões do 
órgão dirigindo os seus trabalhos.

Três) Ao vice-presidente compete substituir 
o presidente na sua ausência e coadjuva-lo nos 
trabalhos de supervisão.

Quatro) Ao secretário compete executar 
quaisquer tarefas escriturárias incumbidas por 
este conselho.

Cinco) O Conselho Fiscal se reúne 
ordinariamente pelo menos uma vez por 
ano, sob a convocação do seu presidente, e 
extraordinariamente sempre que um dos seus 
membros o requer.

Seis) A duração do seu mandato é por um 
período de dois anos renováveis.

ARTIGO VIGÉSIMO OITAVO

Competência do Conselho Fiscal

Compete ao Conselho Fiscal:

a) Examinar as contas, legalidades dos 
actos da associação e a situação 
financeira da mesma;

b) Verificar a utilização correcta e 
definida dos fundos;

c) Apresentar a Assembleia Geral o 
seu parecer sobre o relatório das 
actividades da Direcção Executiva 
e em particular o relatório de contas;

d) Requerer a convocação da Assembleia 
Geral em caso de emergência.

ARTIGO VIGÉSIMO NONO

Dissolução do Conselho Fiscal

Um) O Conselho Fiscal pode dissolver-se 
nos seguintes casos:

a) Por deliberação da Assembleia Geral, 
verificando-se justa causa;

b) Nos demais casos previsto na lei.

Dois) Dissolvido o Conselho Fiscal por 
deliberação da Assembleia Geral, esta deverá 
na mesma sessão, após a apresentação das 
propostas, deliberar sobre os novos membro 
deste órgão.

CAPĺTULO VI

Das disposições finais

ARTIGO TRIGÉSIMO

Da alteração dos estatutos

A alteração de estatutos requer uma maioria 
qualificada, como o estipula o ponto 3, do artigo 
18. Aquando da convocação da Assembleia 
Geral, ordinária ou extraordinária, que inclua na 
sua agenda a alteração dos estatutos, deverá ser 
entregue ou enviada aos membros, juntamente 
com a convocatória, a proposta de alteração 
elaborada pelo(s) membro(s) responsável(is) 
da inclusão desse ponto na agenda. No decorrer 
da Assembleia Geral, qualquer outro membro 
pode, porém, apresentar outras propostas 
de alteração, que serão também votadas em 
alternativa e/ou complemento da proposta de 
alteração inicial.

ARTIGO TRIGÉSIMO PRIMEIRO

Dissolução

A Associação passo por passo poderá 
dissolver-se nos seguintes casos, sem prejuízo 
do disposto no ponto 4, artigo 18:

a)  Por deliberação da Assembleia Geral 
expressamente convocada para o 
efeito;

b)  Esgotamento ou impossibilidade física 
da realização dos seus objectivos;

c)  Nos demais casos previstos na lei.

ARTIGO TRIGÉSIMO SEGUNDO

Destino dos bens

Um) Em caso de dissolução da associação, 
a Assembleia Geral decidirá sobre o destino a 
dar aos bens móveis e imóveis, após a quitação 
de todos os compromissos e débitos.

Dois) Em respeito aos requisitos dos 
doadores e nações doadores, os bens móveis e 
imóveis da associação só poderá ser transferidos 
sem custo a uma associação com objectivos 
similares ou idênticas no país ou fora do país 
após a deliberação da Assembleia Geral e 
informação ao governo local.

Três) Em caso algum os bens da associação 
podem ser distribuídos pelos membros.

ARTIGO TRIGÉSIMO TERCEIRO

Dúvidas e omissões

Os casos omissos, dúvidas e interpretações 
dos presentes estatutos serão tratados em 
conformidade com a lei vigente que regula o 
funcionamento das associações.

ARTIGO TRIGÉSIMO QUARTO

Entrada em Vigor

Os presentes estatutos entram em vigor a 
partir da data do despacho do reconhecimento 
da associação pelo órgão do estado competente.

Está conforme.
Cartório Notarial de Chimoio, 15 de Julho de 

dois mil e dezasseis. — O Notário C, Ilegível.
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